
Proc. Administrativo 895/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/12/2024 às 16:37:00

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa para realizar o fornecimento “in loco” de carnes, congelados e

refrigerados para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP,

através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

 

 Boa tarde! Anexo aos autos o Memorando 9.982/2024 - DFD_CARNES referente a Contratação de empresa para
realizar o fornecimento “in loco” de carnes, congelados e refrigerados para compor o cardápio da merenda escolar da
rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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 Memorando 9.982/2024

De: Augusto C. - SEDUC-DAAF-DCC

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data:  29/05/2024 às 13:20:10

 

Boa tarde, segue DFD_CARNES

Sr. Rafael Pires Lopes - SEDUC-DAAF-DAEsegue para ciência e tratativas futuras.

_

Augusto Sbrisse Neto da Costa  

Chefe de Divisão de Convênios e Contratos

Anexos:

DFD_CARNES.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 004/2024 – DAAF 
 

TIPO DA DEMANDA: 
(  ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(   ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
( X  ) Aquisição de material de consumo 
(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 
 
I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de carnes, congelados e refrigerados para as Unidades 
Escolares. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
A contratação de uma empresa para o fornecimento parcelado "in loco" de carnes para as Unidades Escolares, em 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), é fundamental para garantir a oferta regular e segura 
de proteínas de qualidade para os alunos. Essa medida visa atender aos requisitos nutricionais estabelecidos pelo PNAE, 
que preconiza uma alimentação balanceada e saudável para os estudantes brasileiros. Ao delegar essa tarefa a uma 
empresa especializada, é possível garantir o cumprimento de padrões de qualidade e segurança alimentar, assegurando 
que as carnes fornecidas estejam de acordo com as normas sanitárias estabelecidas. Essa parceria também pode resultar 
em benefícios financeiros, uma vez que a empresa contratada pode negociar melhores preços e condições de compra, 
aproveitando economias de escala e expertise no setor. Em resumo, a contratação de uma empresa para o fornecimento 
de carnes "in loco" para as Unidades Escolares, em conformidade com o PNAE, é essencial para garantir uma alimentação 
adequada e saudável aos alunos, ao mesmo tempo em que simplifica a gestão logística e promove a eficiência operacional 
das escolas. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 

QTDE UNID  DESCRIÇÃO 

2.000 

 

Kg Almôndega bovina (bovino), moldada. Congelada individualmente (IQF). Ingredientes: 

100% carne bovina. Cada unidade deve pesar cerca de 20g (variação de +/-5g). 

Embalagem primária: plástica, própria para contato com alimentos, fechamento por 

termossoldagem, resistente ao transporte e armazenamento, acondicionando no 

máximo 2kg do produto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme 

legislação. Validade mínima de 5 (cinco) meses da data de entrega, sob congelamento 

de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

300 Kg Brócolis congelado. Embalagem primária de polietileno, atóxica, lacrada por 

termossoldagem e acondicionando cerca de 1kg do produto. Rótulo 

litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Embalagem 

secundária de papelão reforçado resistente ao impacto e às condições de 

congelamento. Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega 

do produto (no armazenamento a -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 

4.000 Kg Carne bovina moída congelada (acém). Características: o produto deve apresentar-se 

moído, de cor, textura e odor característico. Isento de ossos, cartilagens, nervos, 

pelancas/ sebo, parasitas e materiais estranhos. Deverá ter no máximo 12% de 

gordura. Embalagem primária: plástica, própria para contato com alimentos, 

acondicionando 2kg do produto. A variação de peso depois de descongelada deve ser 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

de no máximo 10%. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 

Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C 

ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

4.000 Kg Carne bovina em cubos (paleta). Congelada individualmente (IQF), embalada a 

vácuo. Livre de sujidades e parasitas.  Os cubos deverão ter cerca de 20mm. O 

produto deve apresentar consistência firme, cor, odor e sabor próprios, livre de 

manchas.. Deverá conter no máximo 8% de gordura. Embalagem primária: 

Polietileno, atóxica, compatível ao contato direto com alimentos. Lacre por 

termossoldagem. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme 

legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 2kg. Validade mínima de 09 

(nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

3.000 Kg Carne bovina em iscas (paleta) Congelada individualmente (IQF), embalada a 

vácuo. Livre de sujidades e parasitas.  O produto deve apresentar consistência 

firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas.. Deverá conter no máximo 
8% de gordura. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, compatível ao 

contato direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, 

de forma clara e indelével, conforme legislação. Capacidade de 

condicionamento de 1 a 2kg. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de 

entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

1.000 Kg Carne bovina moída, cozida e congelada. Características: o produto deve apresentar-

se moído, ser marrom escuro, de textura macia, odor e sabor característico. O produto 

deve ser congelado individualmente (IQF). Não pode conter pimenta. Embalagem 

primária: plástica, própria para contato com alimentos, acondicionando cerca de 2kg 

do produto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 

Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C 

ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

1.000 Kg Carne bovina moída (paleta), congelada sistema IQF, embalada a vácuo. Livre 

de sujidades e parasitas.  O produto deve apresentar consistência firme, cor, 

odor e sabor próprios, livre de manchas. Deverá conter no máximo 8% de 

gordura. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, compatível ao contato 

direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma 

clara e indelével, conforme legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 

2kg. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob 

congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

1.000 Kg Carne suína em iscas ou cubos (pernil), de tamanhos regulares com cerca de 3 

cm, sem osso, congelada sistema IQF, embalada a vácuo. Livre de sujidades e 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

parasitas, livre de tecidos inferiores como ossos e cartilagem com no máximo 

9% de gordura.  O produto deve apresentar consistência firme, cor, odor e 

sabor próprios, livre de manchas. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, 

compatível ao contato direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. 

Rótulo litografado, de forma clara e indelével, com os devidos registros, 

conforme legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 2kg. Validade 

mínima de 12 (doze) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C ou 

mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração:  

1.000 Kg  Carne de merluza temperada, empanada e congelada (nuggets de peixe). Ingredientes: 

carne de filé de merluza (sadios, moídos e homogeneizados) acrescidos de outros 

nutrientes e/ou aditivos que não descaracterizem o produto, farinha de trigo, água, óleo 

vegetal, sal e levedo de cerveja em formatos com temas e/ou figuras como peixes, cavalos 

marinhos, estrelas do mar dentre outros, livres de parasitas, peles, escamas, ossos, 

espinhas, partes de cabeça, vísceras e cartilagens, além de substâncias químicas. Não pode 

conter pimenta. Cada unidade do produto empanado deve pesar entre 25 a 30g. Deve 

conter cerca de 700mg de sódio por 100g do produto. Embalagem primária plástica, 

própria para contato com alimentos, resistente e atóxico, lacre por termossoldagem, com 

capacidade de acondicionamento entre 2 e 2,5kg. Rótulo litografado, de forma clara e 

indelével, conforme legislação. Validade mínima de 04 meses a contar da data de entrega 

(sob temperatura de -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 

2.000 Kg  Cortes de frango temperados, cozidos e congelados (coxinha da asa com pele e osso). 

Ingredientes: cortes de frango (coxinha da asa), água, sal, fécula de mandioca, amido, 

dextrose, estabilizantes permitidos por lei. Não pode conter pimenta. Cada unidade 

deve pesar 100g (variação de +/-20g). Não pode conter acima de 500mg de sódio por 

porção de 100g. Embalagem primária: plásticas, atóxicas, resistente e atóxica, lacrada 

por termossoldagem e acondicionando de 2 a 3kg do produto. Rótulo litografado, de 

forma clara e indelével, conforme legislação vigente. Validade mínima de 04 (quatro) 

meses a contar da data de entrega (congelado a -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 

500 kg Coxinha da asa de frango, em pedaços, limpa, sem tempero, congelada 

individualmente. Aparência: própria, sem resto de vísceras, musculatura firme e 

superfície não pegajosa; odor característico; cor própria rosa clara, sem manchas de 

sangue, azuis ou esverdeadas. Embalagem primária: atóxica, adequada para contato 

direto com alimentos, pesando de 1 a 2kg. A variação de peso depois de descongelada 

deve ser de no máximo 10%. O produto deverá ser rotulado, de forma clara e indelével, 

de acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 09 (nove) meses, a partir da 

data de entrega, sob temperatura de -12º C ou mais frio.  

Preço médio orçado pela Administração: 

300 Kg Ervilhas frescas congeladas. Embalagem primária de polietileno, atóxica, 

lacrada por termossoldagem e acondicionando cerca de 1kg do produto. Rótulo 

litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Validade mínima 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

de 12 (doze) meses a partir da data de entrega do produto (no armazenamento 

a -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 

500 kg Fígado bovino em iscas, congelamento sistema IQF, em tiras de aproximadamente 5 

cm de comprimento x 1 cm de largura. Aspecto: próprio da espécie, não amolecida e 

nem pegajosa. Cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. 

Embalagem primária: saco de material plástico, resistente, termossoldado a vácuo, 

com dados impressos de forma indelével, aprovada para contato direto com 

alimentos. Pacotes de 1 kg a 2 kg. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar da 

data de entrega (no armazenamento a -12º C ou mais frio).  

Preço médio orçado pela Administração: 

1.000 Kg Hambúrguer bovino (bovino), moldado. Congelada individualmente (IQF). 

Ingredientes: 100% carne bovina de primeira qualidade. Cada unidade deve pesar 

cerca de 50g(com variação de 10% do peso para mais ou para menos). Embalagem 

primária: plástica, própria para contato com alimentos, fechamento por 

termossoldagem, resistente ao transporte e armazenamento, acondicionando no 

máximo 2kg do produto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme 

legislação. Validade mínima de 5 (cinco) meses da data de entrega, sob congelamento 

de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

1.000 Kg  Iscas de filé de polaca congelado. Descrição: carne de polaca livre de pele e cartilagens, 

espinhos e parasitas, cortados em iscas. Após descongelamento o produto deve 

apresentar consistência firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas, partes de 

pele, cartilagens e espinhos e parasitas. Cada isca deve ter dimensões aproximadas de 

3cmx5cm de largura com peso entre 25 e 35g. Embalagem primária: plástica, atóxica, 

termossoldada, resistente, compatível ao contato direto com alimentos. Capacidade 

de acondicionamento de 1 a 5kg. A variação de peso depois de descongelada deve ser 

de no máximo 10%.Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 

Validade mínima de 9 (nove meses) a partir da data de entrega, sob temperatura de -

12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

500 kg Iscas ou tiras de filé de piramutaba congelado no sistema IQF. Descrição: carne de 

piramutaba livre de pele e cartilagens, espinhos e parasitas, cortados em iscas. Após 

descongelamento o produto deve apresentar consistência firme, cor, odor e sabor 

próprios, livre de manchas, partes de pele, cartilagens e espinhos e parasitas. Cada isca 

deve ter peso entre 40 e 80g. Embalagem primária: plástica, atóxica, termossoldada, 

resistente, compatível ao contato direto com alimentos. Capacidade de 

acondicionamento de 2 kg. A variação de peso depois de descongelada deve ser de no 

máximo 10%. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 

Validade mínima de 11 (onze) meses a partir da data de entrega, sob temperatura de 

-12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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500 Kg  Linguiça mista tipo calabresa defumada fina, feita com carne de porco e de 

aves. Pode conter pequena adição de soja. Temperada com especiarias 

características. O produto deverá apresentar odor característico, sabor próprio, 

não podendo apresentar partes amolecidas, pegajosas, manchas esverdeadas  

nem exsudatos. A embalagem primaria deverá ser em plástico transparente, 

resistente, atóxico, próprio para alimentos e fechada a vácuo contendo 1 kg ou 

2,5 kg do produto. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, conforme 

legislação vigente com as informações de marca, procedência, registros legais, 

identificação do produto, data de validade, fabricação, condições de 

armazenamento e peso. Produto deverá ser armazenado e transportado em 

temperatura de 2°C a 22°C. Validade mínima de 2 (dois) meses  - 60 dias - a 

partir da data de entrega do produto (no armazenamento de temperatura 

recomendado pelo fabricante).  

Preço médio orçado pela Administração: 

300  Kg Milho em grão congelado. Embalagem primária de polietileno, atóxica, lacrada 

por termossoldagem e acondicionando cerca de 1kg do produto. Rótulo 

litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Embalagem 

secundária de papelão reforçado resistente ao impacto e às condições de 

congelamento. Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega 

do produto (no armazenamento a -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 

600 Kg Nhoque de soja cozido e congelado contendo farinha de soja, extrato de soja, fibra de 

aveia, farinha de trigo, ovo, margarina vegetal, sal e condimentos naturais. Isento de 

parasitas e materiais estranhos. Embalagem primária: plástica, própria para contato 

com alimentos, acondicionando em embalagem de 1kg do produto. Preparo sem 

necessidade de descongelamento. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, 

conforme legislação. Validade mínima de 5 (cinco) meses da data de entrega, sob 

congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

6.000 Kg Peito de frango sem pele e desossado, sem tempero, resfriado. Cortado em filés e 

congelados individualmente. Aparência: própria, sem resto de vísceras, musculatura 

firme e superfície não pegajosa; odor característico; cor própria rosa clara, sem 

manchas de sangue, azuis ou esverdeadas. Embalagem primária: plástico compatível 

ao contato direto com alimentos, atóxica, resistente ao armazenamento em baixas 

temperaturas. Lacrado por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma clara e 

indelével, conforme legislação, com capacidade de acondicionamento de 1 a 2kg. A 

variação de peso depois de descongelada deve ser de no máximo 10%. Validade 

mínima de 09 (nove) meses a partir da data de entrega, sob temperatura de -12º C ou 

mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

500 Kg Sobrecoxa de frango, em pedaços, limpa, sem tempero, congelada individualmente. 

Aparência: própria, sem resto de vísceras, musculatura firme e superfície não 
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pegajosa; odor característico; cor própria rosa clara, sem manchas de sangue, azuis ou 

esverdeadas. Embalagem primária: atóxica, adequada para contato direto com 

alimentos, pesando de 1 a 2kg. A variação de peso depois de descongelada deve ser 

de no máximo 10%. O produto deverá ser rotulado, de forma clara e indelével, de 

acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 09 (nove) meses, a partir da data 

de entrega, sob temperatura de -12º C ou mais frio.  

Preço médio orçado pela Administração: 

600 Kg Salsicha de aves. Produto cárneo industrializado, obtido da emulsão da carne 

de aves, adicionado de ingredientes e condimentos (exceto pimenta) 

embutidos em envoltório natural ou artificial ou por processo de extrusão e 

submetido a um processo térmico adequado. Será tolerada a adição de 

pequenas quantidades de água,amido, soja e corantes naturais.  Poderá ser 

adicionado, desde que declarados, sais minerais que não tenham competição 

em biodisponibilidade. A salsicha deverá ser congelada, armazenada e 

transportada em condições que preservem a qualidade e as características do 

alimento congelado. O produto deverá estar de acordo com a legislação 

vigente, sobretudo a Resolução RDC175/2003 da ANVISA/MS, Portaria SVS/MS, 

portaria n. 6/88, Portaria 540/97 da SVS/MS e Decreto 12.486/78 da Secretaria 

de Saúde do Estado de São Paulo, CVS-6/99, Instrução Normativa n.4/00 

M.A.P.A. A salsicha deverá ser preparada com carnes de aves em perfeito 

estado de conservação, isenta de ossos, peles, aponevroses e cartilagens não 

sendo permitida a substituição e o emprego de carnes animais bovinos, 

eqüinos, caninos, felinos e outras espécies de aves e nem da utilização de 

gorduras provenientes de animais bovinos, eqüinos, caninos e felinos. A 

porcentagem de água ou gelo não pode ultrapassar 10% em peso. O produto 

não poderá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudato, líquido em partes 

flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. Não 

será tolerada a presença de manchas esverdeadas ou pardacentas ou coloração 

sem uniformidade. O peso unitário de cada gomo deverá ser de 40 a 50 g. O 

aspecto deve ser característico, a cor característica (rosada), sem manchas 

procedentes ou esverdeadas, o odor, sabor, consistência devem ser 

característicos. Será tolerado amido no máximo de 2,0% p/p, gordura no 

máximo de 20,0%, proteína no mínimo de 12,0% p/p e cloreto de sódio no 

máximo de 2,0% p/p. Isenta de matérias macro ou microscópicas prejudiciais à 

saúde humana. A embalagem primária do produto deverá ser a vácuo, 

termoformada em sacos fabricados com filme de polietileno de baixa 

densidade, atóxico, transparente e lacrado, resistente ao transporte e 

armazenamento, contendo peso liquido de 500 gramas a 3Kg por embalagem. 

A embalagem deverá apresentar o produto de forma ordenada e paralela, a fim 

de evitar quebra ou deformação. A embalagem secundária do produto deverá 

ser caixa de papelão reforçada adequada ao empilhamento, constituído de 

tampa e fundo, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento, 

garantindo a integridade do produto durante todo o seu período de validade e 
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contendo de 10 a 12Kg de peso liquido. Validade mínima de 05 (cinco) meses a 

contar da data de entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 
 
 
 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
A estimativa de valor da contratação é de R$ 572.303,06(QUINHENTOS E SETENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E TRÊS 

REAIS E SEIS CENTAVOS) 
V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

DEZEMBRO DE  2024 
VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Alto 
VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
Unidade requisitante/demandante: Departamento de Apoio Administrativo Financeiro 
Responsável pela demanda: Augusto Sbrisse Neto da Costa 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Educação 
 
E-mail: merendaescolar@cajati.sp.gov.br  Telefone: 13 3854-8601 

 
 
 

1Doc:  Memorando 1- 9.982/2024        10/2496

mailto:convenioseducacao@cajati.sp.gov.br


 Memorando 1- 9.982/2024

De: Gabriel F. - SEADM

Para: SEADM-DAGEP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gustavo C.

Data:  01/07/2024 às 15:50:40

 

Prezado,

Segue para acompanhamento.

Atenciosamente.

_

Gabriel Orbeli França 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

1Doc:  Memorando 2- 9.982/2024        11/2496



 Memorando 2- 9.982/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  02/07/2024 às 11:24:03

 

Prezado,

Após análise do DFD em anexo, não identificamos irregularidades. Por gentileza, iniciar a elaboração do estudo
técnico preliminar. Prazo de 30 (trinta) dias.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 3- 9.982/2024        12/2496



 Memorando 3- 9.982/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/08/2024 às 15:35:19

 

Prezado Augusto Sbrisse Neto da Costa - SEDUC-DAAF-DCC,

Solicitamos, por gentileza, informações quanto à elaboração do ETP, bem como a necessidade de prorrogação do
prazo, visto que o mesmo se encerrou.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 4- 9.982/2024        13/2496



Memorando 4- 9.982/2024

De: Edivan M. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 15/08/2024 às 15:45:01

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF-DAE

DFD_CARNES

 

 Prezados,

Boa tarde,

Segue o ETP solicitado.

_

Atenciosamente.

 

Secretaria Municipal de Educação

 

Edivan Lima de Mattos

Chefe da Divisão de Infraestrutura

Prefeitura Municipal de Cajati - SP

Anexos:

ETP_CARNES_DAE_3_.pdf
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ETP Nº 002/2024 – SEDUC – DAAF – DAE  
 

Em conformidade com o artigo 18, §1º da lei 14.133/2021 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO in loco DE CARNES, 
CONGELADOS E REFRIGERADOS PARA COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO DA 

MERENDA ESCOLAR MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Unidade administrava responsável: Secretaria Municipal de Educação. 
(unidade demandante/requisitante) 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 
1. INTRODUÇÃO 
 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a 
viabilidade técnica e a razoabilidade, para contratar empresa para realizar o 
fornecimento in loco de carnes, congelados e refrigerados para compor o cardápio 
da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP. 

Servindo como base para a elaboração do Termo de Referência, de acordo 
com a lei nº 14133, de 1º de abril de 2021, tendo como norteadores os seguintes 
artigos: Dos Princípios - Art.5º, Das Definições - 6º inciso XIII, Do Processo 
Licitatório – Art.11, incisos de I a IV, Da Instrução do Processo Licitatório – Art. 18 
e Art.23, 1º§, Das Modalidades de Licitação Art. 28, incisos de I a V , 1º§ e 2º§, 
Dos Critérios de Julgamento – Art. 33 a 39, Da Habilitação -  artigos 62 e 68, Da 
Alocação de Riscos – Art.103,  Da Duração do Contrato -  artigos 105 a 114, Da 
Alteração dos Contatos e Dos Preços – Art. 124 a 136, Dos Pagamentos – Art. 
141 a 146. 

Secretaria/servidor responsável: Edivan Lima de Mattos 
Secretaria Municipal de Educação: Rodrigo Ribeiro de Andrade 

 
2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE 
 
A contratação vigente para o fornecimento de carnes, congelados e refrigerados 
para a merenda escolar do município de Cajati/SP geralmente envolve um 
processo de licitação pública, onde empresas especializadas são convidadas a 
apresentar suas propostas. Aqui estão alguns pontos importantes que costumam 
ser analisados: 
Objeto da Contratação: A especificação detalhada dos produtos a serem 
fornecidos, incluindo tipos, quantidades e qualidade exigida serão fornecidas pelo 
Termo de Referencia. 
Critérios de Seleção: As propostas são avaliadas com base em critérios como 
menor preço, qualidade dos produtos, capacidade de fornecimento contínuo e 
regularidade fiscal e trabalhista das empresas participantes. 
Prazo e Condições de Entrega: A entrega dos produtos é geralmente feita de 
forma parcelada e sob demanda, conforme a necessidade das unidades 
escolares. O contrato especifica os prazos e as condições de entrega para garantir 
o frescor e a qualidade dos produtos. 
Justificativa e Objetivo: A contratação visa garantir a oferta de uma alimentação 
saudável e balanceada para os alunos, contribuindo para o desenvolvimento e o 
desempenho escolar. 
Documentação e Regularidade: As empresas devem apresentar toda a 
documentação necessária, incluindo certidões negativas de débitos e 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art 18, §1º inciso I) 
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Conforme Lei nº 11.947/2009, o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 
formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de 
educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas 
necessidades nutricionais durante o período letivo. 

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem 
premissa de estabelecer as condições necessárias para aquisição de gêneros 
alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE). 

 A alimentação escolar é um direito dos alunos da educação básica e dever 
do Estado como um programa suplementar a educação, tornando este um ator 
importante no cumprimento da obrigação de prover, promover e garantir que os 
estudantes recebam alimentação durante o período em que estiverem na escola. 
O PNAE é um programa universal que tem por objetivo contribuir para o 
crescimento e o desenvolvimento biopsicosocial, a aprendizagem, o rendimento 
escolar e a formação de prática alimentares saudáveis dos alunos, por meio de 
ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as 
suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

 O objetivo da ação proposta é executar o PNAE nas Unidades Escolares 
Municipais de Cajati-SP, garantindo assim o direito a alimentação adequada e 
saudável para atender todos os estudantes matriculados na educação básica 
pública. 

 Entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente 
escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo. 

 A composição da relação de alimentos foi elaborada por nutricionista 
habilitada, utilizando gêneros alimentícios básicos, de modo a respeitar a 
sazonalidade e a diversificação da alimentação. Os alimentos solicitados são 
importantes para uma dieta saudável, pois são fontes de micronutrientes, fibras e 
de outros componentes com propriedades funcionais. 

 
4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRAÇÃO NO PLANO 
DECONTRATAÇÕES ANUAL ( Art 18, § 1º, inciso II)  
 

A  despesa se encontra prevista na dotação orçamentária para o exercício de 
2025. 

 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art 18, §1º, inciso III)  
 
A empresa licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no 
Termo de Referência.  

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 
especificação dos produtos que serão entregues.  
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A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou 
instituição de qualquer natureza.  

A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas 
vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação 
no mercado. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de 
fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia 
de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da 
CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério 
da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais 
para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e 
registro no órgão fiscalizador da Secretaria Municipal de Educação, quando 
couber.  

Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as 
especificações mínimas exigidas abaixo:  

 Identificação do produto;  
  Embalagem original e intacta;  
 Data de fabricação;  
 Data de validade;  
 Peso líquido;  
 Número do Lote; 
 Nome do fabricante;  
 Registro no órgão fiscalizador quando couber.  

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe 
forem solicitados, relacionados com as características dos gêneros fornecidos.  

A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a 
contratante.  

A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para 
correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do 
objeto em desacordo com as condições pactuadas. Os riscos de impactos 
ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar 
para as práticas de mitigação dos impactos na produção, como as lei e 
Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 

 

6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (Art. 
18, §1º, INCISO IV  

 
Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações realizadas no 
primeiro semestre do ano de 2024, com aumento de 10% considerando o 
percentual de matriculas de novos alunos tanto nos períodos parciais quanto em 
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escolas de tempo de integral e creche, onde serão oferecidos aos educandos mais 
de uma refeição diariamente o que nos leva a um aumento nos quantitativos que 
estão descridos no quadro abaixo, conforme demandas da Secretaria municipal 
de Educação para o ano de 200 dias letivos e conforme calendário escolar. 
 

QTDE UNID  DESCRIÇÃO 
2.000 

 

Kg Almôndega bovina (bovino), moldada. Congelada individualmente (IQF). Ingredientes: 
100% carne bovina – poderá ter acréscimo de até 10% de enriquecimento com vegetal 
(tipo ora-pro-nobis). Deverá ter no máximo 5% de gordura. Cada unidade deve pesar 
cerca de 20g (variação de +/-5g). Embalagem primária: plástica, própria para contato 
com alimentos, fechamento por termossoldagem, resistente ao transporte e 
armazenamento, acondicionando no máximo 2kg do produto. Rótulo litografado, de 
forma clara e indelével, conforme legislação. Validade mínima de 8 (oito) meses da 
data de entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
2.000 

 

Kg Almôndega de frango (peito e sobrecoxa), moldada. Congelada individualmente (IQF). 
Ingredientes: 100% carne de frango de frango – poderá ter acréscimo de até 10% de 
enriquecimento com vegetal (tipo ora-pro-nobis).. Deverá ter no máximo 5% de 
gordura. Cada unidade deve pesar cerca de 20g (variação de +/-5g). Embalagem 
primária: plástica, própria para contato com alimentos, fechamento por 
termossoldagem, resistente ao transporte e armazenamento, acondicionando no 
máximo 2kg do produto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme 
legislação. Validade mínima de 8 (oito) meses da data de entrega, sob congelamento 
de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
300 Kg Brócolis congelado. Embalagem primária de polietileno, atóxica, lacrada por 

termossoldagem e acondicionando cerca de 1kg do produto. Rótulo 
litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Embalagem 
secundária de papelão reforçado resistente ao impacto e às condições de 
congelamento. Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega 
do produto (no armazenamento a -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 
4.000 Kg Carne bovina moída congelada (acém). Características: o produto deve apresentar-se 

moído, de cor, textura e odor característico. Isento de ossos, cartilagens, nervos, 
pelancas/ sebo, parasitas e materiais estranhos. Deverá ter no máximo 12% de 
gordura. Embalagem primária: plástica, própria para contato com alimentos, 
acondicionando 2kg do produto. A variação de peso depois de descongelada deve ser 
de no máximo 10%. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 
Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C 
ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
4.000 Kg Carne bovina em cubos (paleta). Congelada individualmente (IQF). Livre de 

sujidades e parasitas.  Os cubos deverão ter cerca de 20mm. O produto deve 
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apresentar consistência firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas. 
Deverá conter no máximo 8% de gordura. Embalagem primária: Polietileno, 
atóxica, compatível ao contato direto com alimentos. Lacre por 
termossoldagem. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme 
legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 2kg. Validade mínima de 09 
(nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
3.000 Kg Carne bovina sem osso  flocada (patinho) Congelada individualmente (IQF). 

Livre de sujidades e parasitas.  O produto deve apresentar consistência firme, 
cor, odor e sabor próprios, livre de manchas. Deverá conter no máximo 5% de 
gordura. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, compatível ao contato 
direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma 
clara e indelével, conforme legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 
2kg. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob 
congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
1.000 Kg Carne bovina moída, cozida e congelada. Características: o produto deve apresentar-

se moído, ser marrom escuro, de textura macia, odor e sabor característico. O produto 
deve ser congelado individualmente (IQF). Não pode conter pimenta. Embalagem 
primária: plástica, própria para contato com alimentos, acondicionando cerca de 2kg 
do produto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 
Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C 
ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
1.000 Kg Carne bovina moída (paleta), congelada sistema IQF, embalada a vácuo. Livre 

de sujidades e parasitas.  O produto deve apresentar consistência firme, cor, 
odor e sabor próprios, livre de manchas. Deverá conter no máximo 8% de 
gordura. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, compatível ao contato 
direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma 
clara e indelével, conforme legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 
2kg. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob 
congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
1.000 Kg Carne suína em iscas ou cubos (pernil), de tamanhos regulares com cerca de 3 

cm, sem osso, congelada sistema IQF, embalada a vácuo. Livre de sujidades e 
parasitas, livre de tecidos inferiores como ossos e cartilagem com no máximo 
9% de gordura.  O produto deve apresentar consistência firme, cor, odor e 
sabor próprios, livre de manchas. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, 
compatível ao contato direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. 
Rótulo litografado, de forma clara e indelével, com os devidos registros, 
conforme legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 2kg. Validade 
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mínima de 9 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C ou 
mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração:  
1.000 Kg  Carne de merluza temperada, empanada e congelada (nuggets de peixe). Ingredientes: 

carne de filé de merluza (sadios, moídos e homogeneizados) acrescidos de outros 
nutrientes e/ou aditivos que não descaracterizem o produto, farinha de trigo, água, óleo 
vegetal, sal e levedo de cerveja em formatos com temas e/ou figuras como peixes, cavalos 
marinhos, estrelas do mar dentre outros, livres de parasitas, peles, escamas, ossos, 
espinhas, partes de cabeça, vísceras e cartilagens, além de substâncias químicas. Não pode 
conter pimenta. Cada unidade do produto empanado deve pesar entre 25 a 30g. Deve 
conter cerca de 700mg de sódio por 100g do produto. Embalagem primária plástica, 
própria para contato com alimentos, resistente e atóxico, lacre por termossoldagem, com 
capacidade de acondicionamento entre 2 e 2,5kg. Rótulo litografado, de forma clara e 
indelével, conforme legislação. Validade mínima de 04 meses a contar da data de entrega 
(sob temperatura de -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 
5.000 kg Coxinha da asa de frango, em pedaços, limpa, sem tempero, congelada 

individualmente. Aparência: própria, sem resto de vísceras, musculatura firme e 
superfície não pegajosa; odor característico; cor própria rosa clara, sem manchas de 
sangue, azuis ou esverdeadas. Embalagem primária: atóxica, adequada para contato 
direto com alimentos, pesando de 1 a 2kg. A variação de peso depois de descongelada 
deve ser de no máximo 10%. O produto deverá ser rotulado, de forma clara e indelével, 
de acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 09 (nove) meses, a partir da 
data de entrega, sob temperatura de -12º C ou mais frio.  

Preço médio orçado pela Administração: 
300 Kg Ervilhas frescas congeladas. Embalagem primária de polietileno, atóxica, 

lacrada por termossoldagem e acondicionando cerca de 1kg do produto. Rótulo 
litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Validade mínima 
de 12 (doze) meses a partir da data de entrega do produto (no armazenamento 
a -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 
500 kg Fígado bovino em iscas, congelamento sistema IQF, em tiras de aproximadamente 5 

cm de comprimento x 1 cm de largura. Aspecto: próprio da espécie, não amolecida e 
nem pegajosa. Cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. 
Embalagem primária: saco de material plástico, resistente, termossoldado a vácuo, 
com dados impressos de forma indelével, aprovada para contato direto com 
alimentos. Pacotes de 1 kg a 2 kg. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar da 
data de entrega (no armazenamento a -12º C ou mais frio).  

Preço médio orçado pela Administração: 
1.000 Kg Hambúrguer bovino (bovino), moldado. Congelada individualmente (IQF). 

Ingredientes: 100% carne bovina de primeira qualidade. Cada unidade deve pesar 
cerca de 50g (com variação de 10% do peso para mais ou para menos). Embalagem 
primária: plástica, própria para contato com alimentos, fechamento por 
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termossoldagem, resistente ao transporte e armazenamento, acondicionando no 
máximo 2kg do produto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme 
legislação. Validade mínima de 9 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento 
de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
1.000 Kg  Iscas de filé de polaca congelado. Descrição: carne de polaca livre de pele e cartilagens, 

espinhos e parasitas, cortados em iscas. Após descongelamento o produto deve 
apresentar consistência firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas, partes de 
pele, cartilagens e espinhos e parasitas. Cada isca deve ter dimensões aproximadas de 
3cmx5cm de largura com peso entre 25 e 35g. Embalagem primária: plástica, atóxica, 
termossoldada, resistente, compatível ao contato direto com alimentos. Capacidade 
de acondicionamento de 1 a 5kg. A variação de peso depois de descongelada deve ser 
de no máximo 10%.Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 
Validade mínima de 9 (nove meses) a partir da data de entrega, sob temperatura de -
12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
500 kg Iscas ou tiras de filé de piramutaba congelado no sistema IQF. Descrição: carne de 

piramutaba livre de pele e cartilagens, espinhos e parasitas, cortados em iscas. Após 
descongelamento o produto deve apresentar consistência firme, cor, odor e sabor 
próprios, livre de manchas, partes de pele, cartilagens e espinhos e parasitas. Cada isca 
deve ter peso entre 40 e 80g. Embalagem primária: plástica, atóxica, termossoldada, 
resistente, compatível ao contato direto com alimentos. Capacidade de 
acondicionamento de 2 kg. A variação de peso depois de descongelada deve ser de no 
máximo 10%. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 
Validade mínima de 11 (onze) meses a partir da data de entrega, sob temperatura de 
-12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
500 Kg  Linguiça mista tipo calabresa defumada fina, feita com carne de porco e de 

aves. Pode conter pequena adição de soja. Temperada com especiarias 
características. O produto deverá apresentar odor característico, sabor próprio, 
não podendo apresentar partes amolecidas, pegajosas, manchas esverdeadas  
nem exsudatos. A embalagem primaria deverá ser em plástico transparente, 
resistente, atóxico, próprio para alimentos e fechada a vácuo contendo 1 kg ou 
2,5 kg do produto. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, conforme 
legislação vigente com as informações de marca, procedência, registros legais, 
identificação do produto, data de validade, fabricação, condições de 
armazenamento e peso. Produto deverá ser armazenado e transportado em 
temperatura de 2°C a 22°C. Validade mínima de 2 (dois) meses  - 60 dias - a 
partir da data de entrega do produto (no armazenamento de temperatura 
recomendado pelo fabricante).  

Preço médio orçado pela Administração: 
300  Kg Milho em grão congelado. Embalagem primária de polietileno, atóxica, lacrada 

por termossoldagem e acondicionando cerca de 1kg do produto. Rótulo 
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litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Embalagem 
secundária de papelão reforçado resistente ao impacto e às condições de 
congelamento. Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega 
do produto (no armazenamento a -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 
600 Kg Nhoque de soja cozido e congelado contendo farinha de soja, extrato de soja, fibra de 

aveia, farinha de trigo, ovo, margarina vegetal, sal e condimentos naturais. Isento de 
parasitas e materiais estranhos. Embalagem primária: plástica, própria para contato 
com alimentos, acondicionando em embalagem de 1kg do produto. Preparo sem 
necessidade de descongelamento. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, 
conforme legislação. Validade mínima de 5 (cinco) meses da data de entrega, sob 
congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
6.000 Kg Peito de frango sem pele e desossado, sem tempero, resfriado. Cortado em filés e 

congelados individualmente. Aparência: própria, sem resto de vísceras, musculatura 
firme e superfície não pegajosa; odor característico; cor própria rosa clara, sem 
manchas de sangue, azuis ou esverdeadas. Embalagem primária: plástico compatível 
ao contato direto com alimentos, atóxica, resistente ao armazenamento em baixas 
temperaturas. Lacrado por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma clara e 
indelével, conforme legislação, com capacidade de acondicionamento de 1 a 2kg. A 
variação de peso depois de descongelada deve ser de no máximo 10%. Validade 
mínima de 09 (nove) meses a partir da data de entrega, sob temperatura de -12º C ou 
mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
3.000 Kg Peito de frango sem pele e sem osso flocada (peito) Congelada individualmente 

(IQF). Livre de sujidades e parasitas.  O produto deve apresentar consistência 
firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas. Deverá conter no máximo 
5% de gordura. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, compatível ao 
contato direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, 
de forma clara e indelével, conforme legislação. Capacidade de 
condicionamento de 1 a 2kg. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de 
entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
500 Kg Sobrecoxa de frango, em pedaços, limpa, sem tempero, congelada individualmente. 

Aparência: própria, sem resto de vísceras, musculatura firme e superfície não 
pegajosa; odor característico; cor própria rosa clara, sem manchas de sangue, azuis ou 
esverdeadas. Embalagem primária: atóxica, adequada para contato direto com 
alimentos, pesando de 1 a 2kg. A variação de peso depois de descongelada deve ser 
de no máximo 10%. O produto deverá ser rotulado, de forma clara e indelével, de 
acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 09 (nove) meses, a partir da data 
de entrega, sob temperatura de -12º C ou mais frio.  

Preço médio orçado pela Administração: 
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600 Kg Salsicha de aves. Produto cárneo industrializado, obtido da emulsão da carne 
de aves, adicionado de ingredientes e condimentos (exceto pimenta) 
embutidos em envoltório natural ou artificial ou por processo de extrusão e 
submetido a um processo térmico adequado. Será tolerada a adição de 
pequenas quantidades de água,amido, soja e corantes naturais.  Poderá ser 
adicionado, desde que declarados, sais minerais que não tenham competição 
em biodisponibilidade. A salsicha deverá ser congelada, armazenada e 
transportada em condições que preservem a qualidade e as características do 
alimento congelado. O produto deverá estar de acordo com a legislação 
vigente, sobretudo a Resolução RDC175/2003 da ANVISA/MS, Portaria SVS/MS, 
portaria n. 6/88, Portaria 540/97 da SVS/MS e Decreto 12.486/78 da Secretaria 
de Saúde do Estado de São Paulo, CVS-6/99, Instrução Normativa n.4/00 
M.A.P.A. A salsicha deverá ser preparada com carnes de aves em perfeito 
estado de conservação, isenta de ossos, peles, aponevroses e cartilagens não 
sendo permitida a substituição e o emprego de carnes animais bovinos, 
eqüinos, caninos, felinos e outras espécies de aves e nem da utilização de 
gorduras provenientes de animais bovinos, eqüinos, caninos e felinos. A 
porcentagem de água ou gelo não pode ultrapassar 10% em peso. O produto 
não poderá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudato, líquido em partes 
flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. Não 
será tolerada a presença de manchas esverdeadas ou pardacentas ou coloração 
sem uniformidade. O peso unitário de cada gomo deverá ser de 40 a 50 g. O 
aspecto deve ser característico, a cor característica (rosada), sem manchas 
procedentes ou esverdeadas, o odor, sabor, consistência devem ser 
característicos. Será tolerado amido no máximo de 2,0% p/p, gordura no 
máximo de 20,0%, proteína no mínimo de 12,0% p/p e cloreto de sódio no 
máximo de 2,0% p/p. Isenta de matérias macro ou microscópicas prejudiciais à 
saúde humana. A embalagem primária do produto deverá ser a vácuo, 
termoformada em sacos fabricados com filme de polietileno de baixa 
densidade, atóxico, transparente e lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso liquido de 500 gramas a 3Kg por embalagem. 
A embalagem deverá apresentar o produto de forma ordenada e paralela, a fim 
de evitar quebra ou deformação. A embalagem secundária do produto deverá 
ser caixa de papelão reforçada adequada ao empilhamento, constituído de 
tampa e fundo, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento, 
garantindo a integridade do produto durante todo o seu período de validade e 
contendo de 10 a 12Kg de peso liquido. Validade mínima de 05 (cinco) meses a 
contar da data de entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 
 
 
 
7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO. (ART. 18, §1º, INCISO V)  
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Diante das necessidades identificadas neste estudo, a resolução efetiva 
dessas demandas requer a contratação de empresa(s) cujo ramo de atividade 
esteja alinhado com o objeto em questão.  

Para isso, foram examinadas contratações semelhantes realizadas por 
outros órgãos e entidades, por meio de consultas a diferentes editais, visando 
identificar possíveis novas metodologias, tecnologias ou inovações que pudessem 
melhor atender às necessidades da municipalidade. Não foram observadas 
variações significativas no que diz respeito à execução do objeto, especialmente 
no papel desempenhado pela empresa que se pretende contratar. A 
diferenciação, nesse contexto, reside na modalidade de licitação aplicada a cada 
caso, conforme permitido pela normativa vigente.  

Assim, a aquisição dos gêneros mencionados neste Estudo Técnico 
Preliminar se apresenta, no cenário atual, como uma necessidade frequente e 
prioritária para administração.  

Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os produtos 
solicitados, desde fabricantes, distribuidores e comerciantes, não havendo, 
portanto, restrições de mercado.  

A escolha da modalidade Pregão eletrônico pelo Sistema de Registro de 
Preços encontra amparo no inciso II do Art 3º do Decreto 7892/2013, e se justifica 
pela conveniência da aquisição de bens com previsão de entregas parceladas. 
Esta modalidade também facilita o trabalho de planejamento orçamentário das 
unidades, possibilitando uma melhor aplicabilidade dos recursos ao longo do 
exercício. 
 

 
8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º, INCISO 
VI)  
 
O valor da contratação se dará após cotação dos itens, com os acréscimos 
decorrentes do aumento de matriculas de novos alunos para o ano letivo de 
2025.  

Os valores estimados são referente a ata em vigência no município de cajati (ATA 
07/2024 – SEQUENCIA. 126/2023 – DATA DE LICITAÇÃO: 15/12/2023).  ITEM QTDE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  1 2000 R$ 23,40 R$ 46.800,00 2 2.000 R$ 42,30 R$ 84.600,00 3 300 R$ 18,15 R$ 5.445,00 4 4.000 R$ 21,99 R$ 87.960,00 5 4000 R$ 29,80 R$ 119.200,00 6 3.000 R$ 29,55 R$ 88.650,00 7 1000 R$ 42,30 R$ 42.300,00 
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8 1.000 R$ 28,87 R$ 28.870,00 9 1.000 R$ 21,00 R$ 21.000,00 10 1.000 R$ 20,00 R$ 20.000,00 11 5.000 R$ 13,00 R$ 65.000,00 12 300 R$ 19,70 R$ 5.910,00 13 500 R$ 19,70 R$ 9.850,00 14 1000 R$ 29,00 R$ 29.000,00 15 1.000 R$ 32,84 R$ 32.840,00 16 500 R$ 48,60 R$ 24.300,00 17 500 R$ 23,48 R$ 11.740,00 18 300 R$ 24,90 R$ 7.470,00 19 600 R$ 32,30 R$ 19.380,00 20 6000 R$ 20,61 R$ 123.660,00 21 3000 R$ 28,70 R$ 86.100,00 22 500 R$ 10,55 R$ 5.275,00 23 600 R$ 8,35 R$ 5.010,00      TOTAL R$ 970.360,00 
 
 
9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 18, §1º, INCISO 
VII)  

A solução a ser contratada consiste na aquisição de Gêneros Alimentícios para 
compor cardápio, previamente elaborado por nutricionista, para os alunos da 
educação básica (creche, Educação infantil e ensino fundamental), matriculados 
no município de Cajati-SP. Devendo-se atender as especificações constantes na 
coluna descrição da tabela localizada no tópico 7 do presente ETP que trata da 
“Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas”, podendo ser rejeitados, caso 
estejam em desacordo.  
 

10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA PARCELAMENTOS OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO ( Art 18§1º, inciso VIII)  
O parcelamento da contratação justifica-se quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia 
de escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será 
parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com 
vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da 
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competitividade. Considerando que os itens são divisíveis além de tratar-se de 
alimentos com peculiaridades perecíveis e não perecíveis.  

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o 
parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, 
sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para 
o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla 
participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para 
execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa 
contratação, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu 
agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de 
garantir a ampla concorrência. 
 
11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (ART18, §1º, 
INCISO IX)  

 
A aquisição de Gêneros Alimentícios proporcionará executar o PNAE no 
município, garantindo assim o direito a alimentação e atendendo a diretriz do 
programa de promover uma alimentação adequada e saudável para a atender 
todos os estudantes durante o período em que estivermos com aulas no Municipio 
de Cajati/SP 

 A compra desses alimentos em conformidade com o PNAE, 
regulamentada por Resolução do FNDE, é um instrumento firmado no âmbito da 
estratégia de compras públicas sustentáveis, preconizada pelo Ministério do 
Planejamento, que visa o processo de aquisição de alimentos para o PNAE, ao 
passo em que assegura o cumprimento dos princípios constitucionais da 
legalidade e da eficiência, bem como possibilita a veiculação de diretrizes 
governamentais importantes, relacionadas ao desenvolvimento sustentável, ao 
apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança alimentar e 
nutricional. 

 
12. DAS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (ART 67, §5)  

 
Para a celebração do contrato não serão necessárias a adoção de providências 
prévias, tendo em vista que o espaço físico existente já comporta os serviços a 
adquirir e, no que se refere à fiscalização de contratos, os servidores já possuem 
qualificação para recebimento, conferência e atesto, não sendo o objeto atual 
específico a ponto de exigir capacitação diferenciada. 
 
13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
(ART18, §1º, INCISO XI)  

 

Não se verificam contratações correlatas e nem interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 
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14. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 
RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (ART18, §1º, INCISO XII) (descrição de 
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;) 
 

A contratação de uma empresa para o fornecimento “in loco” de carnes, 
congelados e refrigerados para a merenda escolar municipal pode ter alguns 
impactos ambientais significativos. Aqui estão alguns possíveis impactos e suas 
respectivas medidas mitigadoras: 
Possíveis Impactos Ambientais 

 Emissões de Gases de Efeito Estufa: Transporte e armazenamento de 
produtos congelados e refrigerados podem gerar emissões significativas de 
CO2 devido ao uso de veículos e equipamentos de refrigeração1. 

 Consumo de Energia: Equipamentos de refrigeração e congelamento 
consomem grandes quantidades de energia elétrica, contribuindo para o 
aumento da pegada de carbono2. 

 Descarte de Resíduos: O manuseio e processamento de carnes podem 
gerar resíduos orgânicos e embalagens plásticas que precisam ser 
descartados adequadamente3. 

Medidas Mitigadoras 
 Uso de Veículos e Equipamentos Eficientes: Adotar veículos e 

equipamentos de refrigeração com alta eficiência energética e menor 
emissão de gases de efeito estufa1. 

 Fontes de Energia Renovável: Utilizar fontes de energia renovável, como 
painéis solares, para alimentar os equipamentos de refrigeração e 
congelamento2. 

 Logística Reversa e Reciclagem: Implementar programas de logística 
reversa para reciclagem de embalagens e descarte adequado de resíduos 
orgânicos3. 

 Treinamento e Conscientização: Treinar os funcionários sobre práticas 
sustentáveis e a importância da redução de desperdícios e do uso eficiente 
de recursos2. 

Essas medidas ajudam a minimizar os impactos ambientais associados ao 
fornecimento de carnes, congelados e refrigerados, promovendo uma operação 
mais sustentável e responsável. 

15. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA ( ART.18, §1º, INCISO XIII)   
 

Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é 
perfeitamente viável e que maximiza a probabilidade do alcance dos resultados 
pretendidos. Diante do exposto o responsável declara ser viável a contratação 
da solução pretendida, com base neste Estudo Técnico Preliminar. Diante de 
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todos os elementos expostos no presente Estudo Técnico Preliminar a Secretaria 
Municipal de Educação defere a viabilidade técnica da aquisição aqui proposta. 
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 Memorando 5- 9.982/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  15/08/2024 às 16:33:21

 

Prezados, 

O ETP apresentado pela equipe possui todos os elementos do art. 18, § 1º, da Lei Federal 14.133/2021 e, por isso,
está apto a produzir seus efeitos. Esta análise, de caráter formal, não adentra aos aspectos relativos à conveniência
e à oportunidade da prática do referido ato administrativo (ou seja, não analisa o mérito), que estão reservados à
autoridade competente. Por fim, as unidades requisitantes cumpriram a fase de planejamento.

Desta forma, solicitamos que seja elaborado o respectivo Termo de Referência e encaminhado ao Departamento
de Suprimentosem novo despacho neste memorando, para o prosseguimento da contratação da melhor solução
apresentada pela unidade demandante.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 6- 9.982/2024        31/2496



Memorando 6- 9.982/2024

De: Rodrigo A. - SEDUC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/09/2024 às 16:30:10

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF-DAE

DFD_CARNES

 

 Segue o TR

At.te

_

Rodrigo Ribeiro de Andrade 

Diretor do Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro

Anexos:
01_TR_CARNES_DAE.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

D
R

IG
O

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

77
8-

B
C

71
-1

2D
0-

9F
53

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

77
8-

B
C

71
-1

2D
0-

9F
53

1Doc:  Memorando 6- 9.982/2024        32/2496



 
 
 
 

 
 

Página 1 de 16 
 
 

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CARNES, CONGELADOS E REFRIGERADOS 
 

1) DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de empresa para realizar o fornecimento “in loco” de carnes, 
congelados e refrigerados para compor o cardápio da merenda escolar 
da rede municipal de Cajati – SP. 

 
1.1) QUANTITATIVOS 

  
QTDE UNID  DESCRIÇÃO 
2.000 

 

Kg Almôndega bovina (bovino), moldada. Congelada individualmente (IQF). Ingredientes: 
100% carne bovina – poderá ter acréscimo de até 10% de enriquecimento com vegetal 
(tipo ora-pro-nobis). Deverá ter no máximo 5% de gordura. Cada unidade deve pesar 
cerca de 20g (variação de +/-5g). Embalagem primária: plástica, própria para contato 
com alimentos, fechamento por termossoldagem, resistente ao transporte e 
armazenamento, acondicionando no máximo 2kg do produto. Rótulo litografado, de 
forma clara e indelével, conforme legislação. Validade mínima de 8 (oito) meses da 
data de entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
2.000 

 

Kg Almôndega de frango (peito e sobrecoxa), moldada. Congelada individualmente (IQF). 
Ingredientes: 100% carne de frango de frango – poderá ter acréscimo de até 10% de 
enriquecimento com vegetal (tipo ora-pro-nobis).. Deverá ter no máximo 5% de 
gordura. Cada unidade deve pesar cerca de 20g (variação de +/-5g). Embalagem 
primária: plástica, própria para contato com alimentos, fechamento por 
termossoldagem, resistente ao transporte e armazenamento, acondicionando no 
máximo 2kg do produto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme 
legislação. Validade mínima de 8 (oito) meses da data de entrega, sob congelamento 
de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
300 Kg Brócolis congelado. Embalagem primária de polietileno, atóxica, lacrada por 

termossoldagem e acondicionando cerca de 1kg do produto. Rótulo 
litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Embalagem 
secundária de papelão reforçado resistente ao impacto e às condições de 
congelamento. Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega 
do produto (no armazenamento a -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 
4.000 Kg Carne bovina moída congelada (acém). Características: o produto deve apresentar-se 

moído, de cor, textura e odor característico. Isento de ossos, cartilagens, nervos, 
pelancas/ sebo, parasitas e materiais estranhos. Deverá ter no máximo 12% de 
gordura. Embalagem primária: plástica, própria para contato com alimentos, 
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acondicionando 2kg do produto. A variação de peso depois de descongelada deve ser 
de no máximo 10%. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 
Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C 
ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
4.000 Kg Carne bovina em cubos (paleta). Congelada individualmente (IQF). Livre de 

sujidades e parasitas.  Os cubos deverão ter cerca de 20mm. O produto deve 
apresentar consistência firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas. 
Deverá conter no máximo 8% de gordura. Embalagem primária: Polietileno, 
atóxica, compatível ao contato direto com alimentos. Lacre por 
termossoldagem. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme 
legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 2kg. Validade mínima de 09 
(nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
3.000 Kg Carne bovina sem osso  flocada (patinho) Congelada individualmente (IQF). 

Livre de sujidades e parasitas.  O produto deve apresentar consistência firme, 
cor, odor e sabor próprios, livre de manchas. Deverá conter no máximo 5% de 
gordura. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, compatível ao contato 
direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma 
clara e indelével, conforme legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 
2kg. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob 
congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
1.000 Kg Carne bovina moída, cozida e congelada. Características: o produto deve apresentar-

se moído, ser marrom escuro, de textura macia, odor e sabor característico. O produto 
deve ser congelado individualmente (IQF). Não pode conter pimenta. Embalagem 
primária: plástica, própria para contato com alimentos, acondicionando cerca de 2kg 
do produto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 
Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C 
ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
1.000 Kg Carne bovina moída (paleta), congelada sistema IQF, embalada a vácuo. Livre 

de sujidades e parasitas.  O produto deve apresentar consistência firme, cor, 
odor e sabor próprios, livre de manchas. Deverá conter no máximo 8% de 
gordura. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, compatível ao contato 
direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma 
clara e indelével, conforme legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 
2kg. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob 
congelamento de -12º C ou mais frio. 
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Preço médio orçado pela Administração: 
1.000 Kg Carne suína em iscas ou cubos (pernil), de tamanhos regulares com cerca de 3 

cm, sem osso, congelada sistema IQF, embalada a vácuo. Livre de sujidades e 
parasitas, livre de tecidos inferiores como ossos e cartilagem com no máximo 
9% de gordura.  O produto deve apresentar consistência firme, cor, odor e 
sabor próprios, livre de manchas. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, 
compatível ao contato direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. 
Rótulo litografado, de forma clara e indelével, com os devidos registros, 
conforme legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 2kg. Validade 
mínima de 9 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C ou 
mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração:  
1.000 Kg  Carne de merluza temperada, empanada e congelada (nuggets de peixe). Ingredientes: 

carne de filé de merluza (sadios, moídos e homogeneizados) acrescidos de outros 
nutrientes e/ou aditivos que não descaracterizem o produto, farinha de trigo, água, óleo 
vegetal, sal e levedo de cerveja em formatos com temas e/ou figuras como peixes, cavalos 
marinhos, estrelas do mar dentre outros, livres de parasitas, peles, escamas, ossos, 
espinhas, partes de cabeça, vísceras e cartilagens, além de substâncias químicas. Não pode 
conter pimenta. Cada unidade do produto empanado deve pesar entre 25 a 30g. Deve 
conter cerca de 700mg de sódio por 100g do produto. Embalagem primária plástica, 
própria para contato com alimentos, resistente e atóxico, lacre por termossoldagem, com 
capacidade de acondicionamento entre 2 e 2,5kg. Rótulo litografado, de forma clara e 
indelével, conforme legislação. Validade mínima de 04 meses a contar da data de entrega 
(sob temperatura de -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 
5.000 kg Coxinha da asa de frango, em pedaços, limpa, sem tempero, congelada 

individualmente. Aparência: própria, sem resto de vísceras, musculatura firme e 
superfície não pegajosa; odor característico; cor própria rosa clara, sem manchas de 
sangue, azuis ou esverdeadas. Embalagem primária: atóxica, adequada para contato 
direto com alimentos, pesando de 1 a 2kg. A variação de peso depois de descongelada 
deve ser de no máximo 10%. O produto deverá ser rotulado, de forma clara e indelével, 
de acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 09 (nove) meses, a partir da 
data de entrega, sob temperatura de -12º C ou mais frio.  

Preço médio orçado pela Administração: 
300 Kg Ervilhas frescas congeladas. Embalagem primária de polietileno, atóxica, 

lacrada por termossoldagem e acondicionando cerca de 1kg do produto. Rótulo 
litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Validade mínima 
de 12 (doze) meses a partir da data de entrega do produto (no armazenamento 
a -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 
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500 kg Fígado bovino em iscas, congelamento sistema IQF, em tiras de aproximadamente 5 
cm de comprimento x 1 cm de largura. Aspecto: próprio da espécie, não amolecida e 
nem pegajosa. Cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. 
Embalagem primária: saco de material plástico, resistente, termossoldado a vácuo, 
com dados impressos de forma indelével, aprovada para contato direto com 
alimentos. Pacotes de 1 kg a 2 kg. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar da 
data de entrega (no armazenamento a -12º C ou mais frio).  

Preço médio orçado pela Administração: 
1.000 Kg Hambúrguer bovino (bovino), moldado. Congelada individualmente (IQF). 

Ingredientes: 100% carne bovina de primeira qualidade. Cada unidade deve pesar 
cerca de 50g (com variação de 10% do peso para mais ou para menos). Embalagem 
primária: plástica, própria para contato com alimentos, fechamento por 
termossoldagem, resistente ao transporte e armazenamento, acondicionando no 
máximo 2kg do produto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme 
legislação. Validade mínima de 9 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento 
de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
1.000 Kg  Iscas de filé de polaca congelado. Descrição: carne de polaca livre de pele e cartilagens, 

espinhos e parasitas, cortados em iscas. Após descongelamento o produto deve 
apresentar consistência firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas, partes de 
pele, cartilagens e espinhos e parasitas. Cada isca deve ter dimensões aproximadas de 
3cmx5cm de largura com peso entre 25 e 35g. Embalagem primária: plástica, atóxica, 
termossoldada, resistente, compatível ao contato direto com alimentos. Capacidade 
de acondicionamento de 1 a 5kg. A variação de peso depois de descongelada deve ser 
de no máximo 10%.Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 
Validade mínima de 9 (nove meses) a partir da data de entrega, sob temperatura de -
12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
500 kg Iscas ou tiras de filé de piramutaba congelado no sistema IQF. Descrição: carne de 

piramutaba livre de pele e cartilagens, espinhos e parasitas, cortados em iscas. Após 
descongelamento o produto deve apresentar consistência firme, cor, odor e sabor 
próprios, livre de manchas, partes de pele, cartilagens e espinhos e parasitas. Cada isca 
deve ter peso entre 40 e 80g. Embalagem primária: plástica, atóxica, termossoldada, 
resistente, compatível ao contato direto com alimentos. Capacidade de 
acondicionamento de 2 kg. A variação de peso depois de descongelada deve ser de no 
máximo 10%. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 
Validade mínima de 11 (onze) meses a partir da data de entrega, sob temperatura de 
-12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
500 Kg  Linguiça mista tipo calabresa defumada fina, feita com carne de porco e de 

aves. Pode conter pequena adição de soja. Temperada com especiarias 
características. O produto deverá apresentar odor característico, sabor próprio, 
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não podendo apresentar partes amolecidas, pegajosas, manchas esverdeadas  
nem exsudatos. A embalagem primaria deverá ser em plástico transparente, 
resistente, atóxico, próprio para alimentos e fechada a vácuo contendo 1 kg ou 
2,5 kg do produto. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, conforme 
legislação vigente com as informações de marca, procedência, registros legais, 
identificação do produto, data de validade, fabricação, condições de 
armazenamento e peso. Produto deverá ser armazenado e transportado em 
temperatura de 2°C a 22°C. Validade mínima de 2 (dois) meses  - 60 dias - a 
partir da data de entrega do produto (no armazenamento de temperatura 
recomendado pelo fabricante).  

Preço médio orçado pela Administração: 
300  Kg Milho em grão congelado. Embalagem primária de polietileno, atóxica, lacrada 

por termossoldagem e acondicionando cerca de 1kg do produto. Rótulo 
litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Embalagem 
secundária de papelão reforçado resistente ao impacto e às condições de 
congelamento. Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega 
do produto (no armazenamento a -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 
600 Kg Nhoque de soja cozido e congelado contendo farinha de soja, extrato de soja, fibra de 

aveia, farinha de trigo, ovo, margarina vegetal, sal e condimentos naturais. Isento de 
parasitas e materiais estranhos. Embalagem primária: plástica, própria para contato 
com alimentos, acondicionando em embalagem de 1kg do produto. Preparo sem 
necessidade de descongelamento. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, 
conforme legislação. Validade mínima de 5 (cinco) meses da data de entrega, sob 
congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
6.000 Kg Peito de frango sem pele e desossado, sem tempero, resfriado. Cortado em filés e 

congelados individualmente. Aparência: própria, sem resto de vísceras, musculatura 
firme e superfície não pegajosa; odor característico; cor própria rosa clara, sem 
manchas de sangue, azuis ou esverdeadas. Embalagem primária: plástico compatível 
ao contato direto com alimentos, atóxica, resistente ao armazenamento em baixas 
temperaturas. Lacrado por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma clara e 
indelével, conforme legislação, com capacidade de acondicionamento de 1 a 2kg. A 
variação de peso depois de descongelada deve ser de no máximo 10%. Validade 
mínima de 09 (nove) meses a partir da data de entrega, sob temperatura de -12º C ou 
mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
3.000 Kg Peito de frango sem pele e sem osso flocada (peito) Congelada individualmente 

(IQF). Livre de sujidades e parasitas.  O produto deve apresentar consistência 
firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas. Deverá conter no máximo 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

D
R

IG
O

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

77
8-

B
C

71
-1

2D
0-

9F
53

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

77
8-

B
C

71
-1

2D
0-

9F
53

1Doc:  Memorando 6- 9.982/2024        37/2496



 
 
 
 

 
 

Página 6 de 16 
 
 

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

5% de gordura. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, compatível ao 
contato direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, 
de forma clara e indelével, conforme legislação. Capacidade de 
condicionamento de 1 a 2kg. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de 
entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 
500 Kg Sobrecoxa de frango, em pedaços, limpa, sem tempero, congelada individualmente. 

Aparência: própria, sem resto de vísceras, musculatura firme e superfície não 
pegajosa; odor característico; cor própria rosa clara, sem manchas de sangue, azuis ou 
esverdeadas. Embalagem primária: atóxica, adequada para contato direto com 
alimentos, pesando de 1 a 2kg. A variação de peso depois de descongelada deve ser 
de no máximo 10%. O produto deverá ser rotulado, de forma clara e indelével, de 
acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 09 (nove) meses, a partir da data 
de entrega, sob temperatura de -12º C ou mais frio.  

Preço médio orçado pela Administração: 
600 Kg Salsicha de aves. Produto cárneo industrializado, obtido da emulsão da carne 

de aves, adicionado de ingredientes e condimentos (exceto pimenta) 
embutidos em envoltório natural ou artificial ou por processo de extrusão e 
submetido a um processo térmico adequado. Será tolerada a adição de 
pequenas quantidades de água,amido, soja e corantes naturais.  Poderá ser 
adicionado, desde que declarados, sais minerais que não tenham competição 
em biodisponibilidade. A salsicha deverá ser congelada, armazenada e 
transportada em condições que preservem a qualidade e as características do 
alimento congelado. O produto deverá estar de acordo com a legislação 
vigente, sobretudo a Resolução RDC175/2003 da ANVISA/MS, Portaria SVS/MS, 
portaria n. 6/88, Portaria 540/97 da SVS/MS e Decreto 12.486/78 da Secretaria 
de Saúde do Estado de São Paulo, CVS-6/99, Instrução Normativa n.4/00 
M.A.P.A. A salsicha deverá ser preparada com carnes de aves em perfeito 
estado de conservação, isenta de ossos, peles, aponevroses e cartilagens não 
sendo permitida a substituição e o emprego de carnes animais bovinos, 
eqüinos, caninos, felinos e outras espécies de aves e nem da utilização de 
gorduras provenientes de animais bovinos, eqüinos, caninos e felinos. A 
porcentagem de água ou gelo não pode ultrapassar 10% em peso. O produto 
não poderá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudato, líquido em partes 
flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. Não 
será tolerada a presença de manchas esverdeadas ou pardacentas ou coloração 
sem uniformidade. O peso unitário de cada gomo deverá ser de 40 a 50 g. O 
aspecto deve ser característico, a cor característica (rosada), sem manchas 
procedentes ou esverdeadas, o odor, sabor, consistência devem ser 
característicos. Será tolerado amido no máximo de 2,0% p/p, gordura no 
máximo de 20,0%, proteína no mínimo de 12,0% p/p e cloreto de sódio no 
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máximo de 2,0% p/p. Isenta de matérias macro ou microscópicas prejudiciais à 
saúde humana. A embalagem primária do produto deverá ser a vácuo, 
termoformada em sacos fabricados com filme de polietileno de baixa 
densidade, atóxico, transparente e lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso liquido de 500 gramas a 3Kg por embalagem. 
A embalagem deverá apresentar o produto de forma ordenada e paralela, a fim 
de evitar quebra ou deformação. A embalagem secundária do produto deverá 
ser caixa de papelão reforçada adequada ao empilhamento, constituído de 
tampa e fundo, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento, 
garantindo a integridade do produto durante todo o seu período de validade e 
contendo de 10 a 12Kg de peso liquido. Validade mínima de 05 (cinco) meses a 
contar da data de entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 
 
 

2) DAS DEFINIÇÕES 
Art. 6º da lei 14.133/21 - Para os fins desta Lei, considera- se o inciso: 

XXIII -TERMO DE REFERÊNCIA 
 

2.1) Alínea “b” FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
A contratação vigente para o fornecimento de carnes, congelados e refrigerados 
para a merenda escolar do município de Cajati/SP geralmente envolve um 
processo de licitação pública, onde empresas especializadas são convidadas a 
apresentar suas propostas. Aqui estão alguns pontos importantes que costumam 
ser analisados: 
Objeto da Contratação: A especificação detalhada dos produtos a serem 
fornecidos, incluindo tipos, quantidades e qualidade exigida serão fornecidas pelo 
Termo de Referencia. 
Critérios de Seleção: As propostas são avaliadas com base em critérios como 
menor preço, qualidade dos produtos, capacidade de fornecimento contínuo e 
regularidade fiscal e trabalhista das empresas participantes. 
Prazo e Condições de Entrega: A entrega dos produtos é geralmente feita de 
forma parcelada e sob demanda, conforme a necessidade das unidades 
escolares. O contrato especifica os prazos e as condições de entrega para garantir 
o frescor e a qualidade dos produtos. 
Justificativa e Objetivo: A contratação visa garantir a oferta de uma alimentação 
saudável e balanceada para os alunos, contribuindo para o desenvolvimento e o 
desempenho escolar. 
Documentação e Regularidade: As empresas devem apresentar toda a 
documentação necessária, incluindo certidões negativas de débitos e 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
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2.2) Alínea “c”: DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
A solução a ser contratada consiste na aquisição de Gêneros Alimentícios para 
compor cardápio, previamente elaborado por nutricionista, para os alunos da 
educação básica (creche, Educação infantil e ensino fundamental), matriculados 
no município de Cajati-SP. Devendo-se atender as especificações constantes na 
coluna descrição da tabela localizada no tópico 1.1 do presente TR, podendo ser 
rejeitados, caso estejam em desacordo.  
 
 
2.4) Alínea “e” MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

1. Seleção e Contratação: 
1.1. Escolha do Fornecedor: Selecionar a empresa que melhor atende aos 

critérios estabelecidos. 
1.2. Formalização do Contrato: Firmar o contrato com a empresa 

selecionada, detalhando os termos e condições de fornecimento. 
2. Execução do Fornecimento: 
2.1. Entrega Parcelada “In Loco”: Realizar a entrega dos produtos 

diretamente nas unidades escolares conforme o cronograma 
estabelecido pela secretaria de educação. 

2.2. Controle de Qualidade: Garantir que os produtos entregues atendam 
aos padrões de qualidade especificados. 

3. Monitoramento e Avaliação: 
3.1.  Acompanhamento Contínuo: Monitorar as entregas e a qualidade dos 

produtos de forma contínua. 
3.2. Avaliação Periódica: Realizar avaliações periódicas para verificar a 

conformidade com os termos do contrato e a satisfação das unidades 
escolares. 

 
 
2.5) Alínea “f” MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
O objeto será acompanhado pela secretaria de educação que fará aquisição 
semanal dos produtos, através de pedidos parciais observando o cardápio 
estabelecido por nutricionista RT. 
 Após entrega os fornecedores entregarão, na Divisão de Alimentação 
Escolar na secretaria de educação, o romaneio com as assinaturas dos 
funcionários (as) que efetuaram o recebimento dos produtos. 
 A divisão de alimentação escolar ficará responsável por encaminhar as 
notas para pagamento. 
 Os fornecedores que não efetuarem a entrega na data estabelecida, 
receberão notificação podendo ser encaminhados ao setor jurídico tendo que 
arcar com o descumprimento do contrato. 
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2.6) Alínea “g” CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados sempre que o objeto for entregue em sua 
totalidade. A divisão de alimentação escolar dará continuidade no processo 
encaminhando a nota para pagamento sempre que houver a entrega do romaneio 
com todas as assinaturas comprovando recebimento por parte das escolas.  
 É fundamental ressaltar que as merendeiras/cozinheiras são treinadas e 
orientadas para tão recebimento e avaliação do objeto. 
 
2.7) Alínea “h” FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
A empresa licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no 
Termo de Referência.  

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 
especificação dos produtos que serão entregues.  

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou 
instituição de qualquer natureza.  

A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas 
vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação 
no mercado. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de 
fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia 
de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da 
CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério 
da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais 
para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e 
registro no órgão fiscalizador da Secretaria Municipal de Educação, quando 
couber.  

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe 
forem solicitados, relacionados com as características dos gêneros fornecidos.  

A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a 
contratante.  

A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para 
correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do 
objeto em desacordo com as condições pactuadas. Os riscos de impactos 
ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar 
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para as práticas de mitigação dos impactos na produção, como as lei e 
Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 

 
2.8) Alínea “i” ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 O valor da contratação se dará após cotação dos itens, com os acréscimos 
decorrentes do aumento de matriculas de novos alunos para o ano letivo de 
2025.  
 Os valores estimados são referente a ata em vigência no município de cajati 
(ATA 07/2024 – SEQUENCIA. 126/2023 – DATA DE LICITAÇÃO: 15/12/2023). 
 ITEM QTDE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  1 2000 R$ 23,40 R$ 46.800,00 2 2.000 R$ 42,30 R$ 84.600,00 3 300 R$ 18,15 R$ 5.445,00 4 4.000 R$ 21,99 R$ 87.960,00 5 4000 R$ 29,80 R$ 119.200,00 6 3.000 R$ 29,55 R$ 88.650,00 7 1000 R$ 42,30 R$ 42.300,00 8 1.000 R$ 28,87 R$ 28.870,00 9 1.000 R$ 21,00 R$ 21.000,00 10 1.000 R$ 20,00 R$ 20.000,00 11 5.000 R$ 13,00 R$ 65.000,00 12 300 R$ 19,70 R$ 5.910,00 13 500 R$ 19,70 R$ 9.850,00 14 1000 R$ 29,00 R$ 29.000,00 15 1.000 R$ 32,84 R$ 32.840,00 16 500 R$ 48,60 R$ 24.300,00 17 500 R$ 23,48 R$ 11.740,00 18 300 R$ 24,90 R$ 7.470,00 19 600 R$ 32,30 R$ 19.380,00 20 6000 R$ 20,61 R$ 123.660,00 21 3000 R$ 28,70 R$ 86.100,00 22 500 R$ 10,55 R$ 5.275,00 
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23 600 R$ 8,35 R$ 5.010,00      TOTAL R$ 970.360,00 
 
2.9) Alínea “j” ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
 
As despesas decorrentes deste certame já previstos na dotação orçamentária de 
2025 
 
3) DAS SANÇÕES  
 

 
No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na 

cláusula terceira, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 5% ao mês, apurados desde a data prevista para tanto até a data 
de sua efetivação. 
Parágrafo Único – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de 
Cajati - SP poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas na Lei Nº. 14.133/21 incisos II, sendo que em caso de multa, esta 
corresponderá a 5% sobre o valor total do Contrato. 
 
3.1) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA DAS RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE E CONTRATADA 
 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 
nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma 
e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente 

designados, 
c) Facilitar por todos os meios o exercício das funções da Contratada, dando-

lhes acesso a suas instalações, promovendo o bom entendimento entre 
seus funcionários e os empregados da Contratada e cumprindo suas 
obrigações estabelecidas no contrato; 

d) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais 
onde se fizerem, necessários seus serviços; 

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 

da legislação vigente; 
b) Dar ciência imediata e por escrito à Contratante sobre qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços; 
c) Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente 

às reclamações sobre seus serviços; 
d) Prestar o serviço na forma ajustada; 
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e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente Contrato; 

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

g) Facilitar por todos os meios o exercício das funções de fiscalização da 
Contratante, dando-lhes acesso a suas instalações, promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e os empregados da mesma e 
cumprindo suas obrigações estabelecidas no contrato; 

h) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 
às obrigações assumidas na licitação, em especial encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais: 

 Certificado de regularidade de Débitos para com o INSS – CND; 
 Certificado de Regularidade relativo ao FGTS; 
 Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 

3.2) DA RESCISÃO 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados na Lei Nº. 14.133/21. Parágrafo Único – A CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista nos termos da Lei Nº. 14.133/21. 
 
3.3) DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
 

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
3.4) DOS CASOS OMISSOS  
 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº. 14.133/21, e dos 
princípios de direito e também pelas Diretoria de Administração e Gabinete, e 
Procuradoria Jurídica Municipal. 
 
4) DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO  
 

O contrato será gerido pela Secretaria Municipal de Educação/Divisão de 
alimentação escolar. 

 
5) LOCAL DE ENTREGA 
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As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição dentro do prazo 
previsto no Edital. A entrega será semanal, ponto a ponto (endereços em anexo). 
Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada, 
e em caixas plásticas higienizadas, conforme Portaria CVS 15, de 07/11/91. O 
motorista e o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados 
para a entrega na Unidade. Nas unidades receptoras será conferida a qualidade 
dos produtos e a quantidade. 
 
6) PRAZO PARA ENTREGA E VIGENCIA DO CONTRATO 
 

O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 5 (cinco) dias corridos a partir 
da data de emissão da ordem de fornecimento. A empresa contratada deverá 
cumprir rigorosamente esse prazo, garantindo a disponibilidade dos itens 
solicitados dentro do período estabelecido. 
 

O contrato terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. Conforme previsto na Lei 14.133/21, fica facultada a prorrogação por 
mais 1 (um) ano, desde que haja interesse das partes e mediante formalização de 
aditivo contratual. 
 
7) DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os produtos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os produtos serão recebidos, após a verificação da quantidade e qualidade 
do mesmo e consequente aceitação de funcionário responsável 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
 
 
9) DO PUBLICO ALVO 

 
Os principais beneficiários desse objeto de contratação são os alunos da 

educação básica (creches, pré-escolas e ensino fundamental) que frequentam 
as escolas do município de Cajati/SP. O cardápio deve ser elaborado 
observando a cultura alimentar local, o perfil epidemiológico dos estudantes e a 
vocação agrícola da região. Dessa forma, o público-alvo final são os próprios 
estudantes que se beneficiarão da alimentação escolar saudável e nutritiva. 
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Secretaria municipal de Educação e unidades escolares da rede pública 
de Cajati – SP. 
 
10) PROPOSTA 

 
Para elaboração dos preços as licitantes deverão informar o valor unitário 

dos produtos objeto licitação, contemplando todos os profissionais e serviços 
necessários. 
 
11) PREÇO MÉDIO 
 

A estimativa deste certame será de R$ 970.360,00 (Novessentos e setenta 
mil, trezentos e sessenta reais).  
 
12) DOCUMENTAÇÃO A SER ATENDIDA PELA CONTRATADA 
 
O vencedor deverá apresentar os seguintes documentos, no ato da assinatura 
da Ata de Registro de Preços: 
 

1) Ficha Técnica do fabricante, com todos os itens preenchidos e assinado 
pelo responsável técnico do fabricante; 

2)  Alvará Sanitário emitido por órgão competente, que comprove que a 
empresa, os produtos e a armazenadora foram vistoriados pelo serviço de 
inspeção federal, estadual ou municipal do setor de agricultura no prazo 
estabelecido oficialmente, demonstrando estarem aptas ao 
funcionamento regular; 

3) ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) comprovando o vínculo do 
médico veterinário RT com a  empresa – no caso de produtos de origem 
animal; 

4) Certificado de Vistoria Sanitária dos veículos que transportam alimentos 
OU licença de funcionamento OU Cadastro Estadual de Vigilância 
Sanitária (CEVS). No caso de terceirização do serviço de entregas, é 
obrigatório o CEVS da empresa prestadora do serviço e o contrato com a 
empresa terceirizada, conforme portaria CVS 01, de 22/01/2007. 
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ANEXO I 
ESCOLAS / COZINHA PILOTO / CRECHES ENDEREÇO TELEFONE 

EM PROFº MARIO TADEU DE SOUZA (AREIA PRETINHA) Estrada Municipal Takashi Fukuda s/n° - Vila Andréia (13) 3854-3404 

EMEB CAPITÃO BRAZ Estrada Municipal Takashi Fukuda s/n° - Capitão Braz (13) 3854-2043 

EMEB BAIRRO SÃO JOSÉ Rua São José – Bairro São José (13) 3854-1622 

EM PROFª Mª DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE 

ALCÂNTARA 

Rua Iguape, nº 510 – Vila Vitória (13) 3854-1799 

EM PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA BR-116 - Barra do Azeite (13) 3854-6150 
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EM PROFº FRANCISCO JOSÉ DE LIMA JÚNIOR Rua Silvério Lino, nº 426 – Vila Antunes (13) 3854-1775 

EM VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DE FREITAS BR-116, s/nº – Km 505 – Bairro Vila Tatu (13) 3855-7149 

EM VICTÓRIO ZANON Av. Fernando Costa, nº 2356 – Bairro Parafuso (13) 3854-4053 

EMEIFR JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES (FORQUILHA) Rua Beira Rio – Forquilha - 

EMEI GENTE INOCENTE Rua Aguaí, s/no – Vila Antunes (13) 3854-1732 

EMEIF ANNA MARIA CHAVES Rua Indiara, nº 86 -  Jd. Ana Maria (13) 3854-2668 

EMEI PEDACINHO DO CÉU Rua Safira no 11 - Vila Antunes (13) 3854-0548 

EM REINO ENCANTADO Rua dos Trabalhadores, nº250 - Centro 13) 3854-4535 

COZINHA PILOTO Rua Escolástica, no 268 – Bico do Pato (13) 3854-1774 

CRECHE SONHO ENCANTADO – UNIDADE VL.ANTUNES Rua Roma, s/nº  – Vila Antunes (13) 3854-4645 

CRECHE SONHO ENCANTADO – UNIDADE PARAFUSO Av. Fernando Costa, s/nº - Bairro Parafuso (13) 3854-4606 

ALMOXARIFADO CENTRAL Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 - Bico do Pato (13) 3854-2079 

APAE Rua Frutuoso de Moraes s/n – Bico do Pato (13) 38542060 
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 Memorando 7- 9.982/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data:  27/09/2024 às 16:52:05

 

Prezada Rosemeire Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP,

Segue para conhecimento.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 8- 9.982/2024        50/2496



 Memorando 8- 9.982/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC - Secretaria Municipal de Educação  - A/C Rodrigo A.

Data:  03/12/2024 às 14:16:56

 

Boa tarde, Rodrigo,

Solicito a retificação do termo de referência, pois não constam as informações de prazo de pagamento. Aguardamos
para dar seguimento na abertura do processo licitatório.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 9- 9.982/2024        51/2496



Memorando 9- 9.982/2024

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/12/2024 às 14:27:34

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF-DAE

DFD_CARNES

 

 Prezados, boa tarde.

Segue TR corrigido 

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:
01_TR_CARNES_DAE.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CARNES, CONGELADOS E REFRIGERADOS 
 

1) DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de empresa para realizar o fornecimento “in loco” de carnes, 
congelados e refrigerados para compor o cardápio da merenda escolar 
da rede municipal de Cajati – SP. 

 
1.1) QUANTITATIVOS 

  
QTDE UNID  DESCRIÇÃO 

2.000 

 

Kg Almôndega bovina (bovino), moldada. Congelada individualmente (IQF). Ingredientes: 
100% carne bovina – poderá ter acréscimo de até 10% de enriquecimento com vegetal 
(tipo ora-pro-nobis). Deverá ter no máximo 5% de gordura. Cada unidade deve pesar 
cerca de 20g (variação de +/-5g). Embalagem primária: plástica, própria para contato 
com alimentos, fechamento por termossoldagem, resistente ao transporte e 
armazenamento, acondicionando no máximo 2kg do produto. Rótulo litografado, de 
forma clara e indelével, conforme legislação. Validade mínima de 8 (oito) meses da 
data de entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

2.000 

 

Kg Almôndega de frango (peito e sobrecoxa), moldada. Congelada individualmente (IQF). 
Ingredientes: 100% carne de frango de frango – poderá ter acréscimo de até 10% de 
enriquecimento com vegetal (tipo ora-pro-nobis).. Deverá ter no máximo 5% de 
gordura. Cada unidade deve pesar cerca de 20g (variação de +/-5g). Embalagem 
primária: plástica, própria para contato com alimentos, fechamento por 
termossoldagem, resistente ao transporte e armazenamento, acondicionando no 
máximo 2kg do produto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme 
legislação. Validade mínima de 8 (oito) meses da data de entrega, sob congelamento 
de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

300 Kg Brócolis congelado. Embalagem primária de polietileno, atóxica, lacrada por 
termossoldagem e acondicionando cerca de 1kg do produto. Rótulo 
litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Embalagem 
secundária de papelão reforçado resistente ao impacto e às condições de 
congelamento. Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega 
do produto (no armazenamento a -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 

4.000 Kg Carne bovina moída congelada (acém). Características: o produto deve apresentar-se 
moído, de cor, textura e odor característico. Isento de ossos, cartilagens, nervos, 
pelancas/ sebo, parasitas e materiais estranhos. Deverá ter no máximo 12% de 
gordura. Embalagem primária: plástica, própria para contato com alimentos, 
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acondicionando 2kg do produto. A variação de peso depois de descongelada deve ser 
de no máximo 10%. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 
Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C 
ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

4.000 Kg Carne bovina em cubos (paleta). Congelada individualmente (IQF). Livre de 
sujidades e parasitas.  Os cubos deverão ter cerca de 20mm. O produto deve 
apresentar consistência firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas. 
Deverá conter no máximo 8% de gordura. Embalagem primária: Polietileno, 
atóxica, compatível ao contato direto com alimentos. Lacre por 
termossoldagem. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme 
legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 2kg. Validade mínima de 09 
(nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

3.000 Kg Carne bovina sem osso  flocada (patinho) Congelada individualmente (IQF). 
Livre de sujidades e parasitas.  O produto deve apresentar consistência firme, 
cor, odor e sabor próprios, livre de manchas. Deverá conter no máximo 5% de 
gordura. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, compatível ao contato 
direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma 
clara e indelével, conforme legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 
2kg. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob 
congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

1.000 Kg Carne bovina moída, cozida e congelada. Características: o produto deve apresentar-
se moído, ser marrom escuro, de textura macia, odor e sabor característico. O produto 
deve ser congelado individualmente (IQF). Não pode conter pimenta. Embalagem 
primária: plástica, própria para contato com alimentos, acondicionando cerca de 2kg 
do produto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 
Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C 
ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

1.000 Kg Carne bovina moída (paleta), congelada sistema IQF, embalada a vácuo. Livre 
de sujidades e parasitas.  O produto deve apresentar consistência firme, cor, 
odor e sabor próprios, livre de manchas. Deverá conter no máximo 8% de 
gordura. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, compatível ao contato 
direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma 
clara e indelével, conforme legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 
2kg. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob 
congelamento de -12º C ou mais frio. 
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Preço médio orçado pela Administração: 

1.000 Kg Carne suína em iscas ou cubos (pernil), de tamanhos regulares com cerca de 3 
cm, sem osso, congelada sistema IQF, embalada a vácuo. Livre de sujidades e 
parasitas, livre de tecidos inferiores como ossos e cartilagem com no máximo 
9% de gordura.  O produto deve apresentar consistência firme, cor, odor e 
sabor próprios, livre de manchas. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, 
compatível ao contato direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. 
Rótulo litografado, de forma clara e indelével, com os devidos registros, 
conforme legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 2kg. Validade 
mínima de 9 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C ou 
mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração:  

1.000 Kg  Carne de merluza temperada, empanada e congelada (nuggets de peixe). Ingredientes: 
carne de filé de merluza (sadios, moídos e homogeneizados) acrescidos de outros 
nutrientes e/ou aditivos que não descaracterizem o produto, farinha de trigo, água, óleo 
vegetal, sal e levedo de cerveja em formatos com temas e/ou figuras como peixes, cavalos 
marinhos, estrelas do mar dentre outros, livres de parasitas, peles, escamas, ossos, 
espinhas, partes de cabeça, vísceras e cartilagens, além de substâncias químicas. Não pode 
conter pimenta. Cada unidade do produto empanado deve pesar entre 25 a 30g. Deve 
conter cerca de 700mg de sódio por 100g do produto. Embalagem primária plástica, 
própria para contato com alimentos, resistente e atóxico, lacre por termossoldagem, com 
capacidade de acondicionamento entre 2 e 2,5kg. Rótulo litografado, de forma clara e 
indelével, conforme legislação. Validade mínima de 04 meses a contar da data de entrega 
(sob temperatura de -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 

5.000 kg Coxinha da asa de frango, em pedaços, limpa, sem tempero, congelada 
individualmente. Aparência: própria, sem resto de vísceras, musculatura firme e 
superfície não pegajosa; odor característico; cor própria rosa clara, sem manchas de 
sangue, azuis ou esverdeadas. Embalagem primária: atóxica, adequada para contato 
direto com alimentos, pesando de 1 a 2kg. A variação de peso depois de descongelada 
deve ser de no máximo 10%. O produto deverá ser rotulado, de forma clara e indelével, 
de acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 09 (nove) meses, a partir da 
data de entrega, sob temperatura de -12º C ou mais frio.  

Preço médio orçado pela Administração: 

300 Kg Ervilhas frescas congeladas. Embalagem primária de polietileno, atóxica, 
lacrada por termossoldagem e acondicionando cerca de 1kg do produto. Rótulo 
litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Validade mínima 
de 12 (doze) meses a partir da data de entrega do produto (no armazenamento 
a -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 
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500 kg Fígado bovino em iscas, congelamento sistema IQF, em tiras de aproximadamente 5 
cm de comprimento x 1 cm de largura. Aspecto: próprio da espécie, não amolecida e 
nem pegajosa. Cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. 
Embalagem primária: saco de material plástico, resistente, termossoldado a vácuo, 
com dados impressos de forma indelével, aprovada para contato direto com 
alimentos. Pacotes de 1 kg a 2 kg. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar da 
data de entrega (no armazenamento a -12º C ou mais frio).  

Preço médio orçado pela Administração: 

1.000 Kg Hambúrguer bovino (bovino), moldado. Congelada individualmente (IQF). 
Ingredientes: 100% carne bovina de primeira qualidade. Cada unidade deve pesar 
cerca de 50g (com variação de 10% do peso para mais ou para menos). Embalagem 
primária: plástica, própria para contato com alimentos, fechamento por 
termossoldagem, resistente ao transporte e armazenamento, acondicionando no 
máximo 2kg do produto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme 
legislação. Validade mínima de 9 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento 
de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

1.000 Kg  Iscas de filé de polaca congelado. Descrição: carne de polaca livre de pele e cartilagens, 
espinhos e parasitas, cortados em iscas. Após descongelamento o produto deve 
apresentar consistência firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas, partes de 
pele, cartilagens e espinhos e parasitas. Cada isca deve ter dimensões aproximadas de 
3cmx5cm de largura com peso entre 25 e 35g. Embalagem primária: plástica, atóxica, 
termossoldada, resistente, compatível ao contato direto com alimentos. Capacidade 
de acondicionamento de 1 a 5kg. A variação de peso depois de descongelada deve ser 
de no máximo 10%.Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 
Validade mínima de 9 (nove meses) a partir da data de entrega, sob temperatura de -
12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

500 kg Iscas ou tiras de filé de piramutaba congelado no sistema IQF. Descrição: carne de 
piramutaba livre de pele e cartilagens, espinhos e parasitas, cortados em iscas. Após 
descongelamento o produto deve apresentar consistência firme, cor, odor e sabor 
próprios, livre de manchas, partes de pele, cartilagens e espinhos e parasitas. Cada isca 
deve ter peso entre 40 e 80g. Embalagem primária: plástica, atóxica, termossoldada, 
resistente, compatível ao contato direto com alimentos. Capacidade de 
acondicionamento de 2 kg. A variação de peso depois de descongelada deve ser de no 
máximo 10%. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. 
Validade mínima de 11 (onze) meses a partir da data de entrega, sob temperatura de 
-12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

500 Kg  Linguiça mista tipo calabresa defumada fina, feita com carne de porco e de 
aves. Pode conter pequena adição de soja. Temperada com especiarias 
características. O produto deverá apresentar odor característico, sabor próprio, 
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não podendo apresentar partes amolecidas, pegajosas, manchas esverdeadas  
nem exsudatos. A embalagem primaria deverá ser em plástico transparente, 
resistente, atóxico, próprio para alimentos e fechada a vácuo contendo 1 kg ou 
2,5 kg do produto. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, conforme 
legislação vigente com as informações de marca, procedência, registros legais, 
identificação do produto, data de validade, fabricação, condições de 
armazenamento e peso. Produto deverá ser armazenado e transportado em 
temperatura de 2°C a 22°C. Validade mínima de 2 (dois) meses  - 60 dias - a 
partir da data de entrega do produto (no armazenamento de temperatura 
recomendado pelo fabricante).  

Preço médio orçado pela Administração: 

300  Kg Milho em grão congelado. Embalagem primária de polietileno, atóxica, lacrada 
por termossoldagem e acondicionando cerca de 1kg do produto. Rótulo 
litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Embalagem 
secundária de papelão reforçado resistente ao impacto e às condições de 
congelamento. Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega 
do produto (no armazenamento a -18º C ou mais frio). 

Preço médio orçado pela Administração: 

600 Kg Nhoque de soja cozido e congelado contendo farinha de soja, extrato de soja, fibra de 
aveia, farinha de trigo, ovo, margarina vegetal, sal e condimentos naturais. Isento de 
parasitas e materiais estranhos. Embalagem primária: plástica, própria para contato 
com alimentos, acondicionando em embalagem de 1kg do produto. Preparo sem 
necessidade de descongelamento. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, 
conforme legislação. Validade mínima de 5 (cinco) meses da data de entrega, sob 
congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

6.000 Kg Peito de frango sem pele e desossado, sem tempero, resfriado. Cortado em filés e 
congelados individualmente. Aparência: própria, sem resto de vísceras, musculatura 
firme e superfície não pegajosa; odor característico; cor própria rosa clara, sem 
manchas de sangue, azuis ou esverdeadas. Embalagem primária: plástico compatível 
ao contato direto com alimentos, atóxica, resistente ao armazenamento em baixas 
temperaturas. Lacrado por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma clara e 
indelével, conforme legislação, com capacidade de acondicionamento de 1 a 2kg. A 
variação de peso depois de descongelada deve ser de no máximo 10%. Validade 
mínima de 09 (nove) meses a partir da data de entrega, sob temperatura de -12º C ou 
mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

3.000 Kg Peito de frango sem pele e sem osso flocada (peito) Congelada individualmente 
(IQF). Livre de sujidades e parasitas.  O produto deve apresentar consistência 
firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas. Deverá conter no máximo 
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5% de gordura. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, compatível ao 
contato direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, 
de forma clara e indelével, conforme legislação. Capacidade de 
condicionamento de 1 a 2kg. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de 
entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. 

Preço médio orçado pela Administração: 

500 Kg Sobrecoxa de frango, em pedaços, limpa, sem tempero, congelada individualmente. 
Aparência: própria, sem resto de vísceras, musculatura firme e superfície não 
pegajosa; odor característico; cor própria rosa clara, sem manchas de sangue, azuis ou 
esverdeadas. Embalagem primária: atóxica, adequada para contato direto com 
alimentos, pesando de 1 a 2kg. A variação de peso depois de descongelada deve ser 
de no máximo 10%. O produto deverá ser rotulado, de forma clara e indelével, de 
acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 09 (nove) meses, a partir da data 
de entrega, sob temperatura de -12º C ou mais frio.  

Preço médio orçado pela Administração: 

600 Kg Salsicha de aves. Produto cárneo industrializado, obtido da emulsão da carne 
de aves, adicionado de ingredientes e condimentos (exceto pimenta) 
embutidos em envoltório natural ou artificial ou por processo de extrusão e 
submetido a um processo térmico adequado. Será tolerada a adição de 
pequenas quantidades de água,amido, soja e corantes naturais.  Poderá ser 
adicionado, desde que declarados, sais minerais que não tenham competição 
em biodisponibilidade. A salsicha deverá ser congelada, armazenada e 
transportada em condições que preservem a qualidade e as características do 
alimento congelado. O produto deverá estar de acordo com a legislação 
vigente, sobretudo a Resolução RDC175/2003 da ANVISA/MS, Portaria SVS/MS, 
portaria n. 6/88, Portaria 540/97 da SVS/MS e Decreto 12.486/78 da Secretaria 
de Saúde do Estado de São Paulo, CVS-6/99, Instrução Normativa n.4/00 
M.A.P.A. A salsicha deverá ser preparada com carnes de aves em perfeito 
estado de conservação, isenta de ossos, peles, aponevroses e cartilagens não 
sendo permitida a substituição e o emprego de carnes animais bovinos, 
eqüinos, caninos, felinos e outras espécies de aves e nem da utilização de 
gorduras provenientes de animais bovinos, eqüinos, caninos e felinos. A 
porcentagem de água ou gelo não pode ultrapassar 10% em peso. O produto 
não poderá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudato, líquido em partes 
flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. Não 
será tolerada a presença de manchas esverdeadas ou pardacentas ou coloração 
sem uniformidade. O peso unitário de cada gomo deverá ser de 40 a 50 g. O 
aspecto deve ser característico, a cor característica (rosada), sem manchas 
procedentes ou esverdeadas, o odor, sabor, consistência devem ser 
característicos. Será tolerado amido no máximo de 2,0% p/p, gordura no 
máximo de 20,0%, proteína no mínimo de 12,0% p/p e cloreto de sódio no 
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máximo de 2,0% p/p. Isenta de matérias macro ou microscópicas prejudiciais à 
saúde humana. A embalagem primária do produto deverá ser a vácuo, 
termoformada em sacos fabricados com filme de polietileno de baixa 
densidade, atóxico, transparente e lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso liquido de 500 gramas a 3Kg por embalagem. 
A embalagem deverá apresentar o produto de forma ordenada e paralela, a fim 
de evitar quebra ou deformação. A embalagem secundária do produto deverá 
ser caixa de papelão reforçada adequada ao empilhamento, constituído de 
tampa e fundo, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento, 
garantindo a integridade do produto durante todo o seu período de validade e 
contendo de 10 a 12Kg de peso liquido. Validade mínima de 05 (cinco) meses a 
contar da data de entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 
 
 

2) DAS DEFINIÇÕES 
Art. 6º da lei 14.133/21 - Para os fins desta Lei, considera- se o inciso: 

XXIII -TERMO DE REFERÊNCIA 
 

2.1) Alínea “b” FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
A contratação vigente para o fornecimento de carnes, congelados e refrigerados 
para a merenda escolar do município de Cajati/SP geralmente envolve um 
processo de licitação pública, onde empresas especializadas são convidadas a 
apresentar suas propostas. Aqui estão alguns pontos importantes que costumam 
ser analisados: 
Objeto da Contratação: A especificação detalhada dos produtos a serem 
fornecidos, incluindo tipos, quantidades e qualidade exigida serão fornecidas pelo 
Termo de Referencia. 
Critérios de Seleção: As propostas são avaliadas com base em critérios como 
menor preço, qualidade dos produtos, capacidade de fornecimento contínuo e 
regularidade fiscal e trabalhista das empresas participantes. 
Prazo e Condições de Entrega: A entrega dos produtos é geralmente feita de 
forma parcelada e sob demanda, conforme a necessidade das unidades 
escolares. O contrato especifica os prazos e as condições de entrega para garantir 
o frescor e a qualidade dos produtos. 
Justificativa e Objetivo: A contratação visa garantir a oferta de uma alimentação 
saudável e balanceada para os alunos, contribuindo para o desenvolvimento e o 
desempenho escolar. 
Documentação e Regularidade: As empresas devem apresentar toda a 
documentação necessária, incluindo certidões negativas de débitos e 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
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2.2) Alínea “c”: DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
A solução a ser contratada consiste na aquisição de Gêneros Alimentícios para 
compor cardápio, previamente elaborado por nutricionista, para os alunos da 
educação básica (creche, Educação infantil e ensino fundamental), matriculados 
no município de Cajati-SP. Devendo-se atender as especificações constantes na 
coluna descrição da tabela localizada no tópico 1.1 do presente TR, podendo ser 
rejeitados, caso estejam em desacordo.  
 
 
2.4) Alínea “e” MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

1. Seleção e Contratação: 
1.1. Escolha do Fornecedor: Selecionar a empresa que melhor atende aos 

critérios estabelecidos. 
1.2. Formalização do Contrato: Firmar o contrato com a empresa 

selecionada, detalhando os termos e condições de fornecimento. 
2. Execução do Fornecimento: 
2.1. Entrega Parcelada “In Loco”: Realizar a entrega dos produtos 

diretamente nas unidades escolares conforme o cronograma 
estabelecido pela secretaria de educação. 

2.2. Controle de Qualidade: Garantir que os produtos entregues atendam 
aos padrões de qualidade especificados. 

3. Monitoramento e Avaliação: 
3.1.  Acompanhamento Contínuo: Monitorar as entregas e a qualidade dos 

produtos de forma contínua. 
3.2. Avaliação Periódica: Realizar avaliações periódicas para verificar a 

conformidade com os termos do contrato e a satisfação das unidades 
escolares. 

 
 
2.5) Alínea “f” MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
O objeto será acompanhado pela secretaria de educação que fará aquisição 
semanal dos produtos, através de pedidos parciais observando o cardápio 
estabelecido por nutricionista RT. 
 Após entrega os fornecedores entregarão, na Divisão de Alimentação 
Escolar na secretaria de educação, o romaneio com as assinaturas dos 
funcionários (as) que efetuaram o recebimento dos produtos. 
 A divisão de alimentação escolar ficará responsável por encaminhar as 
notas para pagamento. 
 Os fornecedores que não efetuarem a entrega na data estabelecida, 
receberão notificação podendo ser encaminhados ao setor jurídico tendo que 
arcar com o descumprimento do contrato. 
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2.6) Alínea “g” CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados sempre que o objeto for entregue em sua 
totalidade. A divisão de alimentação escolar dará continuidade no processo 
encaminhando a nota para pagamento sempre que houver a entrega do romaneio 
com todas as assinaturas comprovando recebimento por parte das escolas.  
 É fundamental ressaltar que as merendeiras/cozinheiras são treinadas e 
orientadas para tão recebimento e avaliação do objeto. 

O prazo de pagamento será definido pela Secretaria de Finanças. 
 
2.7) Alínea “h” FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
A empresa licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no 
Termo de Referência.  

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 
especificação dos produtos que serão entregues.  

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou 
instituição de qualquer natureza.  

A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas 
vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação 
no mercado. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de 
fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia 
de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da 
CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério 
da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais 
para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e 
registro no órgão fiscalizador da Secretaria Municipal de Educação, quando 
couber.  

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe 
forem solicitados, relacionados com as características dos gêneros fornecidos.  

A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a 
contratante.  

A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para 
correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do 
objeto em desacordo com as condições pactuadas. Os riscos de impactos 
ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar 
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para as práticas de mitigação dos impactos na produção, como as lei e 
Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 

 
2.8) Alínea “i” ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 O valor da contratação se dará após cotação dos itens, com os acréscimos 
decorrentes do aumento de matriculas de novos alunos para o ano letivo de 
2025.  
 Os valores estimados são referente a ata em vigência no município de cajati 
(ATA 07/2024 – SEQUENCIA. 126/2023 – DATA DE LICITAÇÃO: 15/12/2023). 
 

ITEM QTDE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  

1 2000 R$ 23,40 R$ 46.800,00 

2 2.000 R$ 42,30 R$ 84.600,00 

3 300 R$ 18,15 R$ 5.445,00 

4 4.000 R$ 21,99 R$ 87.960,00 

5 4000 R$ 29,80 R$ 119.200,00 

6 3.000 R$ 29,55 R$ 88.650,00 

7 1000 R$ 42,30 R$ 42.300,00 

8 1.000 R$ 28,87 R$ 28.870,00 

9 1.000 R$ 21,00 R$ 21.000,00 

10 1.000 R$ 20,00 R$ 20.000,00 

11 5.000 R$ 13,00 R$ 65.000,00 

12 300 R$ 19,70 R$ 5.910,00 

13 500 R$ 19,70 R$ 9.850,00 

14 1000 R$ 29,00 R$ 29.000,00 

15 1.000 R$ 32,84 R$ 32.840,00 

16 500 R$ 48,60 R$ 24.300,00 

17 500 R$ 23,48 R$ 11.740,00 

18 300 R$ 24,90 R$ 7.470,00 

19 600 R$ 32,30 R$ 19.380,00 

20 6000 R$ 20,61 R$ 123.660,00 

21 3000 R$ 28,70 R$ 86.100,00 

22 500 R$ 10,55 R$ 5.275,00 
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23 600 R$ 8,35 R$ 5.010,00 

     TOTAL R$ 970.360,00 

 
2.9) Alínea “j” ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
 
As despesas decorrentes deste certame já previstos na dotação orçamentária de 
2025 
 
3) DAS SANÇÕES  
 

 
No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na 

cláusula terceira, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 5% ao mês, apurados desde a data prevista para tanto até a data 
de sua efetivação. 
Parágrafo Único – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de 
Cajati - SP poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas na Lei Nº. 14.133/21 incisos II, sendo que em caso de multa, esta 
corresponderá a 5% sobre o valor total do Contrato. 
 
3.1) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA DAS RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE E CONTRATADA 
 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 
nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma 
e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente 

designados, 
c) Facilitar por todos os meios o exercício das funções da Contratada, dando-

lhes acesso a suas instalações, promovendo o bom entendimento entre 
seus funcionários e os empregados da Contratada e cumprindo suas 
obrigações estabelecidas no contrato; 

d) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais 
onde se fizerem, necessários seus serviços; 

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 

da legislação vigente; 
b) Dar ciência imediata e por escrito à Contratante sobre qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços; 
c) Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente 

às reclamações sobre seus serviços; 
d) Prestar o serviço na forma ajustada; 
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e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente Contrato; 

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

g) Facilitar por todos os meios o exercício das funções de fiscalização da 
Contratante, dando-lhes acesso a suas instalações, promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e os empregados da mesma e 
cumprindo suas obrigações estabelecidas no contrato; 

h) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 
às obrigações assumidas na licitação, em especial encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais: 

 Certificado de regularidade de Débitos para com o INSS – CND; 
 Certificado de Regularidade relativo ao FGTS; 
 Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 

3.2) DA RESCISÃO 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados na Lei Nº. 14.133/21. Parágrafo Único – A CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista nos termos da Lei Nº. 14.133/21. 
 
3.3) DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
 

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
3.4) DOS CASOS OMISSOS  
 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº. 14.133/21, e dos 
princípios de direito e também pelas Diretoria de Administração e Gabinete, e 
Procuradoria Jurídica Municipal. 
 
4) DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO  
 

O contrato será gerido pela Secretaria Municipal de Educação/Divisão de 
alimentação escolar. 

 
5) LOCAL DE ENTREGA 
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As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição dentro do prazo 
previsto no Edital. A entrega será semanal, ponto a ponto (endereços em anexo). 
Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada, 
e em caixas plásticas higienizadas, conforme Portaria CVS 15, de 07/11/91. O 
motorista e o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados 
para a entrega na Unidade. Nas unidades receptoras será conferida a qualidade 
dos produtos e a quantidade. 
 
6) PRAZO PARA ENTREGA E VIGENCIA DO CONTRATO 
 

O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 5 (cinco) dias corridos a partir 
da data de emissão da ordem de fornecimento. A empresa contratada deverá 
cumprir rigorosamente esse prazo, garantindo a disponibilidade dos itens 
solicitados dentro do período estabelecido. 
 

O contrato terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. Conforme previsto na Lei 14.133/21, fica facultada a prorrogação por 
mais 1 (um) ano, desde que haja interesse das partes e mediante formalização de 
aditivo contratual. 
 
7) DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os produtos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os produtos serão recebidos, após a verificação da quantidade e qualidade 
do mesmo e consequente aceitação de funcionário responsável 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
 
 
9) DO PUBLICO ALVO 

 
Os principais beneficiários desse objeto de contratação são os alunos da 

educação básica (creches, pré-escolas e ensino fundamental) que frequentam 
as escolas do município de Cajati/SP. O cardápio deve ser elaborado 
observando a cultura alimentar local, o perfil epidemiológico dos estudantes e a 
vocação agrícola da região. Dessa forma, o público-alvo final são os próprios 
estudantes que se beneficiarão da alimentação escolar saudável e nutritiva. 
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Secretaria municipal de Educação e unidades escolares da rede pública 
de Cajati – SP. 
 
10) PROPOSTA 

 
Para elaboração dos preços as licitantes deverão informar o valor unitário 

dos produtos objeto licitação, contemplando todos os profissionais e serviços 
necessários. 
 
11) PREÇO MÉDIO 
 

A estimativa deste certame será de R$ 970.360,00 (Novessentos e setenta 
mil, trezentos e sessenta reais).  
 
12) DOCUMENTAÇÃO A SER ATENDIDA PELA CONTRATADA 
 
O vencedor deverá apresentar os seguintes documentos, no ato da assinatura 
da Ata de Registro de Preços: 
 

1) Ficha Técnica do fabricante, com todos os itens preenchidos e assinado 
pelo responsável técnico do fabricante; 

2)  Alvará Sanitário emitido por órgão competente, que comprove que a 
empresa, os produtos e a armazenadora foram vistoriados pelo serviço de 
inspeção federal, estadual ou municipal do setor de agricultura no prazo 
estabelecido oficialmente, demonstrando estarem aptas ao 
funcionamento regular; 

3) ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) comprovando o vínculo do 
médico veterinário RT com a  empresa – no caso de produtos de origem 
animal; 

4) Certificado de Vistoria Sanitária dos veículos que transportam alimentos 
OU licença de funcionamento OU Cadastro Estadual de Vigilância 
Sanitária (CEVS). No caso de terceirização do serviço de entregas, é 
obrigatório o CEVS da empresa prestadora do serviço e o contrato com a 
empresa terceirizada, conforme portaria CVS 01, de 22/01/2007. 
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ANEXO I 
ESCOLAS / COZINHA PILOTO / CRECHES ENDEREÇO TELEFONE 

EM PROFº MARIO TADEU DE SOUZA (AREIA PRETINHA) Estrada Municipal Takashi Fukuda s/n° - Vila Andréia (13) 3854-3404 

EMEB CAPITÃO BRAZ Estrada Municipal Takashi Fukuda s/n° - Capitão Braz (13) 3854-2043 

EMEB BAIRRO SÃO JOSÉ Rua São José – Bairro São José (13) 3854-1622 

EM PROFª Mª DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE 

ALCÂNTARA 

Rua Iguape, nº 510 – Vila Vitória (13) 3854-1799 

EM PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA BR-116 - Barra do Azeite (13) 3854-6150 
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Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

EM PROFº FRANCISCO JOSÉ DE LIMA JÚNIOR Rua Silvério Lino, nº 426 – Vila Antunes (13) 3854-1775 

EM VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DE FREITAS BR-116, s/nº – Km 505 – Bairro Vila Tatu (13) 3855-7149 

EM VICTÓRIO ZANON Av. Fernando Costa, nº 2356 – Bairro Parafuso (13) 3854-4053 

EMEIFR JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES (FORQUILHA) Rua Beira Rio – Forquilha - 

EMEI GENTE INOCENTE Rua Aguaí, s/no – Vila Antunes (13) 3854-1732 

EMEIF ANNA MARIA CHAVES Rua Indiara, nº 86 -  Jd. Ana Maria (13) 3854-2668 

EMEI PEDACINHO DO CÉU Rua Safira no 11 - Vila Antunes (13) 3854-0548 

EM REINO ENCANTADO Rua dos Trabalhadores, nº250 - Centro 13) 3854-4535 

COZINHA PILOTO Rua Escolástica, no 268 – Bico do Pato (13) 3854-1774 

CRECHE SONHO ENCANTADO – UNIDADE VL.ANTUNES Rua Roma, s/nº  – Vila Antunes (13) 3854-4645 

CRECHE SONHO ENCANTADO – UNIDADE PARAFUSO Av. Fernando Costa, s/nº - Bairro Parafuso (13) 3854-4606 

ALMOXARIFADO CENTRAL Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 - Bico do Pato (13) 3854-2079 

APAE Rua Frutuoso de Moraes s/n – Bico do Pato (13) 38542060 
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 Memorando 10- 9.982/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  12/12/2024 às 15:50:10

 

Segue anexo a solicitação de cotação e os orçamentos obtidos junto as empresas referente a contratação solicitada,
e o comprovante de pesquisa ao portal PNCP e ao Banco de Preços.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Contratacoes_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

Cotacao_Banco_de_Precos.pdf

Orcamentos_CARNES_MERENDA_ESCOLAR_2025.pdf

1Doc:          70/2496



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 140/2024
Última atualização 29/11/2024

Objeto:

CARNES E FRIOS PARA MERENDA ESCOLAR

   Atas

Local: Itaju/SP Órgão: MUNICIPIO DE ITAJU Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 29/11/2024 Data de assinatura: 25/11/2024 Vigência: de 25/11/2024 a 25/11/2025

Id ata PNCP: 44496313000158-1-000033/2024-000004 Fonte: BLL Compras

Id contratação PNCP: 44496313000158-1-000033/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

Ata_Rissi.pdf 29/11/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/12/2024, 11:07 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/44496313000158/2024/33/4 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 139/2024
Última atualização 29/11/2024

Objeto:

CARNES E FRIOS PARA MERENDA ESCOLAR

   Atas

Local: Itaju/SP Órgão: MUNICIPIO DE ITAJU Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 29/11/2024 Data de assinatura: 25/11/2024 Vigência: de 25/11/2024 a 25/11/2025

Id ata PNCP: 44496313000158-1-000033/2024-000003 Fonte: BLL Compras

Id contratação PNCP: 44496313000158-1-000033/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

Ata_Pegorin.pdf 29/11/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/12/2024, 11:09 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 138/2024
Última atualização 29/11/2024

Objeto:

CARNES E FRIOS PARA MERENDA ESCOLAR

   Atas

Local: Itaju/SP Órgão: MUNICIPIO DE ITAJU Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 29/11/2024 Data de assinatura: 25/11/2024 Vigência: de 25/11/2024 a 25/11/2025

Id ata PNCP: 44496313000158-1-000033/2024-000001 Fonte: BLL Compras

Id contratação PNCP: 44496313000158-1-000033/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

Ata_L_V_Alimentos.pdf 29/11/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/12/2024, 11:12 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 148/2024-12-04/2024
Última atualização 05/12/2024

Objeto:

[Portal de Compras Públicas] - REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS GERÊNCIAS
MUNICIPAIS DE MIRABELA/MG.

   Atas

Local: Mirabela/MG Órgão: MUNICIPIO DE MIRABELA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 05/12/2024 Data de assinatura: 04/12/2024 Vigência: de 06/12/2024 a 05/12/2025

Id ata PNCP: 18017376000174-1-000141/2024-000001 Fonte: HLH Assessoria e Consultoria Ltda

Id contratação PNCP: 18017376000174-1-000141/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

Ata de Registro de PreCo 05/12/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/12/2024, 10:39 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/18017376000174/2024/141/1 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 334/2024-12-10/2024
Última atualização 11/12/2024

Objeto:

[Portal de Compras Públicas] - FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES, PRODUTOS DE PADARIA, RECARGA DE GÁS (GLP) E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO SETOR DE SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG.

   Atas

Local: Janaúba/MG Órgão: FUNDACAO HOSPITALAR DE JANAUBA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 11/12/2024 Data de assinatura: 10/12/2024 Vigência: de 12/12/2024 a 12/12/2025

Id ata PNCP: 14706049000179-1-000038/2024-000010 Fonte: HLH Assessoria e Consultoria Ltda

Id contratação PNCP: 14706049000179-1-000038/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

Ata de Registro de PreCo 11/12/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/12/2024, 09:54 Portal Nacional de Contratações Públicas
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
CNPJ: 14.706.049/0001-79 

www.hrjanauba.com.br 

 

 

EDITAL 036/2024 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 043/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024 

(papel timbrado da empresa licitante) 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 334 

 

A Fundação Hospitalar de Janaúba, com sede na Av. Pedro Alvares Cabral, nº 
140 na cidade de Janaúba/MG, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 14.709.049/0001-79, neste ato 
representada pelo Sr. Diretor Geral Neurisvaldo Teixeira dos Santos,  portador do C.P.F. nº 
887.623.006-87, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2024, processo administrativo n.º 043/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 
as condições previstas no EDITAL  036/2024, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 
043/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024, REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

EMPRESA: Supermercado Damasceno E Martins LTDA. 

CNPJ: 14.742.813/0001-61. 

ENDEREÇO: R Olegario Maciel, nº 929 – Centro. Porteirinha/MG.  

REPRESENTANTE: José Aparecido Martins Filho. 

C.P.F: 066.653.466-76.  Identidade: 13.549.115. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES, PRODUTOS DE PADARIA, RECARGA DE 
GÁS (GLP) E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR 
DE SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 
JANAÚBA/MG especificado(s) no(s) item (ns) do Termo de Referência, anexo EDITAL 
036/2024, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 043/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
026/2024, REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

JOSE APARECIDO 

MARTINS 

FILHO:0666534667

6

Digitally signed by JOSE 

APARECIDO MARTINS 

FILHO:06665346676 

Date: 2024.12.10 

11:02:25 -03'00'

Assinado de 

forma digital por 

NEURISVALDO 

TEIXEIRA DOS 

SANTOS:887623

00687
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
CNPJ: 14.706.049/0001-79 

www.hrjanauba.com.br 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0003 ADOCANTE LIQUIDO:ADOCANTE LIQUIDO A 
BASE DE SACARINA E CICLAMATO DE SODIO. 
A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, 
INFORMACAO NUTRICIONAL, NUMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO 
DE REGISTRO. DEVERA APRESENTAR 
VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. PRAZO DE VALIDADE 
SUPERIOR A 10 MESES. DE ACORDO COM A 
PORTARIA 38 DE 13/01/98 DA ANVISA E NTA 
83(DECRETO 12.486/78). EMBALAGEM COM 
100ML. 

N/A ASSUGRIN 120 FR R$ 5,0000 R$ 600,0000 

0024 FEIJAO PRETO:FEIJAO PRETO, EM SACOS 
PLASTICOS TRANSPARENTES, ISENTO DE 
SUJIDADES, NAO VIOLADOS, RESISTENTES. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS 
LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NUMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERA APRESENTAR VALIDADE 
MINIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. PACOTE DE 1KG 

N/A CODISUL 360 PC R$ 9,6000 R$ 3.456,0000 

0025 FERMENTO EM PO:FERMENTO EM PO PARA 
BOLO, EMBALAGEM DE 250 G. 

N/A PO ROYAL 40 UN R$ 8,8000 R$ 352,0000 

0035 MACARRAO TIPO ESPAGUETE:MACARRAO 
COM OVOS TIPO ESPAGUETE. ASPECTO, 
COR, ODOR CARACTERISTICO DO 
MACARRAO. DEVE SER COMPOSTO DE 
TAMANHOS IGUAIS, COR UNIFORME SEM 
APRESENTAR MANCHAS ESBRANQUICADAS. 
NA EMBALAGEM INDIVIDUAL DEVE ESTAR 
IMPRESSO A EXPRESSAO "CONTEM GLUTEN". 
EMBALAGEM DE 500G. 

N/A DON SAPORE 840 PC R$ 4,8500 R$ 4.074,0000 

0036 MACARRAO TIPO PADRE NOSSO:MACARRAO 
COM OVOS TIPO PADRE NOSSO. ASPECTO, 
COR, ODOR CARACTERISTICO DO 
MACARRAO. DEVE SER COMPOSTO DE 
TAMANHOS IGUAIS, COR UNIFORME SEM 
APRESENTAR MANCHAS ESBRANQUICADAS. 
NA EMBALAGEM INDIVIDUAL DEVE ESTAR 
IMPRESSO A EXPRESSAO "CONTEM GLUTEN". 
EMBALAGEM DE 500G 

N/A STA. AMALIA 1.700 PC R$ 5,9000 R$ 10.030,0000 

0069 COUVE MANTEIGA:COUVE MANTEIGA, DE 1 
QUALIDADE, FOLHAS INTEGRAS, FRESCA, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, LIVRE DE RESIDUOS, 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL TERROSO, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. PESO POR MACOS NO MINIMO 
DE 300 GRAMAS. 

N/A IN NATURA 960 MÇO R$ 4,9900 R$ 4.790,4000 

0070 OVOS BRANCOS:OVO DE GALINHA, CASCA 
LIMPA, RESISTENTE, SEM DEFORMACOES, 
TRINCAS OU SUJIDADES, PROPRIO PARA O 
CONSUMO, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO PRODUTOR, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. CAIXA 
COM 1 DUZIA. 

N/A SOMAI 300 DZ R$ 7,8800 R$ 2.364,0000 

JOSE APARECIDO 

MARTINS 

FILHO:06665346

676

Digitally signed by JOSE 

APARECIDO MARTINS 

FILHO:06665346676 

Date: 2024.12.10 

11:02:45 -03'00'

Assinado de 

forma digital por 

NEURISVALDO 

TEIXEIRA DOS 

SANTOS:8876230

0687
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
CNPJ: 14.706.049/0001-79 

www.hrjanauba.com.br 

 
0072 GOIABA:GOIABA, FRUTA IN NATURA DE 1 

QUALIDADE, NOVA, TAMANHO UNIFORME, 
COLORACAO E AROMA PROPRIOS DA 
ESPECIE, APRESENTAR GRAU MEDIO DE 
MATURACAO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, TRANSPORTE E 
CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, BEM DESENVOLVIDO, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO 
EM BANDEJA DE MATERIAL FLEXIVEL, 
ATOXICO E RESISTENTE, COBERTA COM 
PLASTICO FILME DE FORMA QUE FIQUE 
VEDADA E SEM VIOLACAO. NAO SERAO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA 
CASCA. 

N/A IN NATURA 400 KG R$ 6,3000 R$ 2.520,0000 

0073 ACEROLA:ACEROLA, FRUTA IN NATURA DE 1 
QUALIDADE, NOVA, TAMANHO UNIFORME, 
COLORACAO E AROMA PROPRIOS DA 
ESPECIE, APRESENTAR GRAU MAXIMO DE 
MATURACAO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, TRANSPORTE E 
CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, BEM DESENVOLVIDO, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO 
EM BANDEJA DE MATERIAL FLEXIVEL, 
ATOXICO E RESISTENTE, COBERTA COM 
PLASTICO FILME DE FORMA QUE FIQUE 
VEDADA E SEM VIOLACAO. NAO SERAO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA 
CASCA. 

N/A IN NATURA 400 KG R$ 4,9900 R$ 1.996,0000 

0074 LIMAO TAITI:LIMAO TAITI, FRUTA IN NATURA 
DE 1 QUALIDADE, NOVA, TAMANHO 
UNIFORME, COLORACAO E AROMA 
PROPRIOS DA ESPECIE, APRESENTAR GRAU 
MAXIMO DE MATURACAO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
TRANSPORTE E CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
BEM DESENVOLVIDO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM BANDEJA DE MATERIAL 
FLEXIVEL, ATOXICO E RESISTENTE, COBERTA 
COM PLASTICO FILME DE FORMA QUE FIQUE 
VEDADA E SEM VIOLACAO. NAO SERAO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA 
CASCA. 

N/A IN NATURA 240 KG R$ 6,6500 R$ 1.596,0000 

0075 MACA NACIONAL:MACA NACIONAL, FRUTA IN 
NATURA DE 1 QUALIDADE, NOVA, TAMANHO 
UNIFORME, COLORACAO E AROMA 
PROPRIOS DA ESPECIE, APRESENTAR GRAU 
MAXIMO DE MATURACAO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
TRANSPORTE E CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
BEM DESENVOLVIDO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM BANDEJA DE MATERIAL 
FLEXIVEL, ATOXICO E RESISTENTE, COBERTA 
COM PLASTICO FILME DE FORMA QUE FIQUE 
VEDADA E SEM VIOLACAO. NAO SERAO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA 
CASCA. 

N/A IN NATURA 300 KG R$ 11,9900 R$ 3.597,0000 

0076 MAMAO FORMOSA:MAMAO FORMOSA, FRUTA 
IN NATURA DE 1 QUALIDADE, NOVA, 
TAMANHO UNIFORME, COLORACAO E AROMA 
PROPRIOS DA ESPECIE, APRESENTAR GRAU 
MEDIO DE MATURACAO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
TRANSPORTE E CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
BEM DESENVOLVIDO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA, 
FLEXIVEL, ATOXICA E RESISTENTE. NAO 
SERAO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS 
NA CASCA. 

N/A IN NATURA 480 KG R$ 3,3900 R$ 1.627,2000 

JOSE APARECIDO 

MARTINS 

FILHO:06665346676

Digitally signed by JOSE 

APARECIDO MARTINS 

FILHO:06665346676 

Date: 2024.12.10 11:02:57 -03'00'

Assinado de 

forma digital por 

NEURISVALDO 

TEIXEIRA DOS 

SANTOS:887623

00687

1Doc:  Proc. Administrativo 895/2024  |  Anexo: Contratacoes_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (83/133)        153/2496



FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
CNPJ: 14.706.049/0001-79 

www.hrjanauba.com.br 

 
0077 MANGA:MANGA PALMER, FRUTA IN NATURA 

DE 1 QUALIDADE, NOVA, TAMANHO 
UNIFORME, COLORACAO E AROMA 
PROPRIOS DA ESPECIE, APRESENTAR GRAU 
MEDIO DE MATURACAO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
TRANSPORTE E CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
BEM DESENVOLVIDO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA, 
FLEXIVEL, ATOXICA E RESISTENTE. NAO 
SERAO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS 
NA CASCA. 

N/A IN NATURA 580 KG R$ 4,9900 R$ 2.894,2000 

0079 MELANCIA:MELANCIA, FRUTA IN NATURA DE 1 
QUALIDADE, NOVA, REDONDA, TAMANHO 
UNIFORME, COLORACAO E AROMA 
PROPRIOS DA ESPECIE, APRESENTAR GRAU 
MAXIMO DE MATURACAO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
TRANSPORTE E CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
BEM DESENVOLVIDO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA, 
FLEXIVEL, ATOXICA E RESISTENTE. NAO 
SERAO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS 
NA CASCA. 

N/A IN NATURA 300 KG R$ 3,2000 R$ 960,0000 

0080 MELAO:MELAO, FRUTA IN NATURA DE 1 
QUALIDADE, NOVA, TAMANHO UNIFORME, 
COLORACAO E AROMA PROPRIOS DA 
ESPECIE, APRESENTAR GRAU MAXIMO DE 
MATURACAO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, TRANSPORTE E 
CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, BEM DESENVOLVIDO, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLASTICA, FLEXIVEL, 
ATOXICA E RESISTENTE. NAO SERAO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA 
CASCA. 

N/A IN NATURA 570 KG R$ 6,9900 R$ 3.984,3000 

0088 FILE DE FRANGO:FILE DE FRANGO 
CONGELADO, VALIDADE DE NO MINIMO 6 
MESES, COM DATA DE EMBALAMENTO NAO 
SUPERIOR A 30 DIAS, SEM TEMPERO. COM 
CERTIFICADO DA VIGILANCIA SANITARIA. 
APRESENTAR SIF NA EMBALAGEM NA 
ENTREGA DO PRODUTO. 

N/A AVE NOVA 3.000 KG R$ 20,1900 R$ 60.570,0000 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 298.046,5000 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 7. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital , casos de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no item 5.7. 
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6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Janaúba/MG, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 
Neurisvaldo Teixeira dos Santos 

Diretor Geral Fundação Hospitalar de Janaúba 
 

 

 

 

___________________________________ 
Supermercado Damasceno E Martins LTDA 

C.N.P.J nº 14.742.813/0001-61 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 333/2024-12-10/2024
Última atualização 11/12/2024

Objeto:

[Portal de Compras Públicas] - FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES, PRODUTOS DE PADARIA, RECARGA DE GÁS (GLP) E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO SETOR DE SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG.

   Atas

Local: Janaúba/MG Órgão: FUNDACAO HOSPITALAR DE JANAUBA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 11/12/2024 Data de assinatura: 10/12/2024 Vigência: de 12/12/2024 a 12/12/2025

Id ata PNCP: 14706049000179-1-000038/2024-000009 Fonte: HLH Assessoria e Consultoria Ltda

Id contratação PNCP: 14706049000179-1-000038/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

Ata de Registro de PreCo 11/12/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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EDITAL 036/2024 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 043/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024 

(papel timbrado da empresa licitante) 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 333 

 

A Fundação Hospitalar de Janaúba, com sede na Av. Pedro Alvares Cabral, nº 
140 na cidade de Janaúba/MG, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 14.709.049/0001-79, neste ato 
representada pelo Sr. Diretor Geral Neurisvaldo Teixeira dos Santos,  portador do C.P.F. nº 
887.623.006-87, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2024, processo administrativo n.º 043/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 
as condições previstas no EDITAL  036/2024, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 
043/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024, REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

EMPRESA: Supermercado Brito Aguiar LTDA. 

CNPJ: 04.114.272/0001-73. 

ENDEREÇO: Av Mestre Alfredo Barbosa, nº 259 – Padre Eustáquio. Janaúba/MG.  

REPRESENTANTE: Bruno Alves Aguiar. 

C.P.F: 130.167.536-93.  Identidade: MG-19.727.649. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES, PRODUTOS DE PADARIA, RECARGA DE 
GÁS (GLP) E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR 
DE SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 
JANAÚBA/MG especificado(s) no(s) item (ns) do Termo de Referência, anexo EDITAL 
036/2024, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 043/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
026/2024, REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

Assinado de 

forma digital por 

NEURISVALDO 

TEIXEIRA DOS 

SANTOS:887623

00687
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0001 ACUCAR CRISTAL:ACUCAR CRISTALIZADO, NA 
COR BRANCA, DE SACAROSE DA CANA DE 
ACUCAR, EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 5 
KG, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE DE ACORDO COM RDC N 360/03 - 
ANVISA. 

primeira qualidade euroçucar 750 PC R$ 17,4500 R$ 13.087,5000

0004 AVEIA EM FLOCOS FINOS:AVEIA EM FLOCOS 
FINOS, EMBALAGEM DE 500GR INGREDIENTE: 
SOMENTE AVEIA. COM IDENTIFICACAO, 
INFORMACAO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE DE NO MINIMO 6 
MESES. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

PACHÁ 20 PC R$ 7,2900 R$ 145,8000

0010 BOLACHA DE DOCE TIPO MAISENA:BISCOITO 
TIPO MAISENA, SEM GORDURA TRANS, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE. PACOTE DE APROXIMADAMENTE 
400G. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

SUPRADELLY 2.200 PC R$ 4,1000 R$ 9.020,0000

0011 BOLACHA DE SAL:BISCOITO SALGADO CREAM 
CRACKER, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E PRAZO 
DE VALIDADE. PACOTE DE APROXIMADAMENTE 
400G. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

SUPRADELLY 2.200 PC R$ 4,2500 R$ 9.350,0000

0012 CAFÉ TORRADO E MOIDO: CAFÉ EM PÓ 
HOMOGÊNEO, TORRADO E MOÍDO, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICO DE CAFÉ, TIPO 
FORTE, APRESENTAÇÃO MOÍDO. TIPO 
EMBALAGEM Á VÁCUO EM PACOTE DE 500 
GRAMAS, COM DATA DE FABRICAÇÃO MÁXIMA 
DE 2 MESES ANTERIORES À DATA DE ENTREGA. 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. AS EMBALAGENS DEVEM 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO. 
APRESENTAR LAUDOS LABORATORIAIS 
CREDENCIADOS PELA ANVISA OU 
ACREDITADOS PELO MAPA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

NATURAL DE MINAS 1.900 PC R$ 12,8000 R$ 24.320,0000

0017 COCO RALADO:COCO RALADO, PURO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DA 
FABRICA COM 100G, ESPECIFICACAO DOS 
INGREDIENTES, INFORMACOES DO 
FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

MENINA 30 PC R$ 3,9900 R$ 119,7000

0022 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO:ESPECIAL 
COM FERMENTO, EMBALADA EM SACOS 
TRANSPARENTES, LIMPOS, NAO VIOLADOS, 
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, INFORMACOES 
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERA 
APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 70 
(SETENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. PACOTE DE 01 KG. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

MARGARIDA 190 PC R$ 4,4900 R$ 853,1000

0023 FEIJAO CARIOCA:FEIJAO CARIOCA, EM SACOS 
PLASTICOS TRANSPARENTES, ISENTO DE 
SUJIDADES, NAO VIOLADOS, RESISTENTES. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS 
LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 
DEVERA APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
PACOTE DE 1 KG 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

MAIS BRASIL 4.500 PC R$ 5,0500 R$ 22.725,0000

Assinado de 

forma digital 

por 

NEURISVALDO 

TEIXEIRA DOS 
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0028 GELATINA DIET:GELATINA SABOR VARIADOS, 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE, COM REGISTRO DO MINISTERIO DA 
SAUDE. PACOTE COM QUANTIDADE DE 1 KG. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

APTI 25 PC R$ 34,9000 R$ 872,5000

0029 GELATINA EM PO:GELATINA SABOR VARIADOS, 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE, COM REGISTRO DO MINISTERIO DA 
SAUDE. PACOTE COM QUANTIDADE DE 1 KG. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

APTI 40 PC R$ 32,9000 R$ 1.316,0000

0032 LEITE ZERO LACTOSE:LEITE UHT 
SEMIDESNATADO COM RESTRICAO DE 
LACOTSE- ZERO LACTOSE - NAO CONTEM 
GLUTEM. EMBALAGEM TETRAPAK, CAIXA DE 1 
LITRO. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE TER 
O SELO DE SERVICOS DE INSPECAO FEDERAL 
(SIF). 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

PIRACANJUBA 70 L R$ 7,3000 R$ 511,0000

0041 MILHO DE PIPOCA:MILHO DE PIPOCA, GRUPO 
DURO, CLASSE AMARELO, TIPO 1, EMBALAGEM 
500 G. VALIDADE MINIMA 6 MESES, DATA DE 
FABRICACAO NAO SUPERIOR A 30 DIAS. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

PACHÁ 10 PC R$ 4,2900 R$ 42,9000

0044 OLEO DE SOJA:OLEO COMESTIVEL, VEGETAL 
DE SOJA, PURO, REFINADO, SEM COLESTEROL, 
RICO EM VITAMINA E DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO 
E PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, QUANTIDADE DO PRODUTO. 
DEVERA APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
PESO LIQUIDO 900ML. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

COAMO 850 UN R$ 8,0000 R$ 6.800,0000

0048 VINAGRE:VINAGRE, PRODUTO NATURAL 
FERMENTADO ACETICO SIMPLES, ISENTA DE 
CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS E 
MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
MATERIAL TERROSO E DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS. EMBALAGEM CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 750 ML. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

PEIXE 360 UN R$ 2,8500 R$ 1.026,0000

0049 ALHO:ALHO, DE 1 QUALIDADE, APRESENTACAO 
NATURAL, EM CABECA, TAMANHO MEDIO, BOA 
QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESOES 
DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
PERFURACOES E CORTES, COLORACAO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TIPO BRANCO. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 600 KG R$ 18,5000 R$ 11.100,0000

0050 CEBOLA BRANCA:CEBOLA TIPO BRANCA, DE 1 
QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM LESOES 
DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
PERFURACOES E CORTES, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, GRAUDA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 600 KG R$ 2,5500 R$ 1.530,0000

0052 TOMATE:TOMATE, GRAU MEDIO DE 
AMADURECIMENTO, DE 1 QUALIDADE, 
DEVERAO ESTAR FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDOS, BEM FORMADOS, LIMPOS, 
COM COLORACAO PROPRIA, LIVRES DE DANOS 
MECANICOS, FISIOLOGICOS E PRAGAS E 
ESTAREM EM PERFEITAS CONDICOES DE 
CONSERVACAO E MATURACAO. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 1.000 KG R$ 3,7000 R$ 3.700,0000

0053 CHEIRO VERDE:CEBOLINHA E COENTRO, DE 1 
QUALIDADE, FOLHAS INTEGRAS, FRESCA, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, LIVRE DE RESIDUOS, FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 
TERROSO, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. PESO POR 
MACOS NO MINIMO DE 250 GRAMAS. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 900 MÇO R$ 4,8500 R$ 4.365,0000

0054 SEMENTE DE COENTRO VERDE:COENTRO EM 
MACOS COM CACHOS DE SEMENTES VERDES 
DE 1 QUALIDADE, SEM RUPTURAS, DE PESO 
MINIMO DE 200G. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 900 MÇO R$ 5,7000 R$ 5.130,0000

Assinado de 

forma digital por 

NEURISVALDO 

TEIXEIRA DOS 

SANTOS:887623
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0055 ABOBORA JAPONESA:ABOBORA JAPONESA, 
NOVA, TAMANHO MEDIO UNIFORME, DE 1 
QUALIDADE, DEVERAO ESTAR 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM 
FORMADAS, LIMPAS, COM COLORACAO 
PROPRIA, LIVRES DE DANOS MECANICOS, 
FISIOLOGICOS E PRAGAS E ESTAREM EM 
PERFEITAS CONDICOES DE CONSERVACAO E 
MATURACAO. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 1.920 KG R$ 2,2500 R$ 4.320,0000

0056 ABOBRINHA ITALIANA:ABOBORA ITALIANA, 
NOVA, TAMANHO MEDIO UNIFORME, DE 1 
QUALIDADE, DEVERAO ESTAR 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM 
FORMADAS, LIMPAS, COM COLORACAO 
PROPRIA, LIVRES DE DANOS MECANICOS, 
FISIOLOGICOS E PRAGAS E ESTAREM EM 
PERFEITAS CONDICOES DE CONSERVACAO E 
MATURACAO. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 1.000 KG R$ 4,1500 R$ 4.150,0000

0057 CHUCHU:CHUCHU TAMANHO MEDIO, DE 1 
QUALIDADE, DEVERAO ESTAR 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDOS, BEM 
FORMADOS, LIMPOS, COM COLORACAO 
PROPRIA, LIVRES DE DANOS MECANICOS, 
FISIOLOGICOS E PRAGAS E ESTAREM EM 
PERFEITAS CONDICOES DE CONSERVACAO E 
MATURACAO. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 1.920 KG R$ 3,9000 R$ 7.488,0000

0058 BATATA INGLESA:BATATA INGLESA COMUM, 
NOVA, TAMANHO MEDIO UNIFORME, DE 1 
QUALIDADE, DEVERAO ESTAR 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM 
FORMADAS, LIMPAS, COM COLORACAO 
PROPRIA, LIVRES DE DANOS MECANICOS, 
FISIOLOGICOS E PRAGAS E ESTAREM EM 
PERFEITAS CONDICOES DE CONSERVACAO E 
MATURACAO. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 2.000 KG R$ 4,5500 R$ 9.100,0000

0061 BETERRABA:BETERRABA, TAMANHO MEDIO, DE 
1 QUALIDADE, DEVERAO ESTAR FIRMES, 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM 
FORMADAS, LIMPAS, COM COLORACAO 
PROPRIA, LIVRES DE DANOS MECANICOS, 
FISIOLOGICOS E PRAGAS E ESTAREM EM 
PERFEITAS CONDICOES DE CONSERVACAO E 
MATURACAO. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 1.600 KG R$ 2,3000 R$ 3.680,0000

0062 CENOURA:CENOURA, SEM FOLHAS, TAMANHO 
MEDIO, DE 1 QUALIDADE, DEVERAO ESTAR 
FIRMES, FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, 
BEM FORMADAS, LIMPAS, COM COLORACAO 
PROPRIA, LIVRES DE DANOS MECANICOS, 
FISIOLOGICOS E PRAGAS E ESTAREM EM 
PERFEITAS CONDICOES DE CONSERVACAO E 
MATURACAO. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 1.920 KG R$ 2,2000 R$ 4.224,0000

0068 ALFACE:ALFACE VERDE, DE 1 QUALIDADE, 
FOLHAS INTEGRAS, FRESCA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, LIVRE DE 
RESIDUOS, FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL TERROSO, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. PESO POR MACOS 
NO MINIMO DE 300 GRAMAS. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 1.200 MÇO R$ 5,9900 R$ 7.188,0000

0071 ABACAXI:ABACAXI PEROLA, FRUTA IN 
NATURA DE 1 QUALIDADE, NOVA, TAMANHO 
UNIFORME, COLORACAO E AROMA PROPRIOS 
DA ESPECIE, APRESENTAR GRAU MEDIO DE 
MATURACAO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, TRANSPORTE E 
CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, BEM DESENVOLVIDO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM BANDEJA 
DE MATERIAL FLEXIVEL, ATOXICO E 
RESISTENTE, COBERTA COM PLASTICO FILME 
DE FORMA QUE FIQUE VEDADA E SEM 
VIOLACAO. NAO SERAO PERMITIDOS MANCHAS 
OU DEFEITOS NA CASCA. 
 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 800 UN R$ 7,9900 R$ 6.392,0000

0085 CARNE BOVINA MUSCULO:CARNE BOVINA, 
CORTE MUSCULO MOIDO, MAGRO, RESFRIADA, 
SEM GORDURA E SEBO, ISENTO DE ADITIVOS 
OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM 
IMPROPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERISTICAS NATURAIS (FISICAS, 
QUIMICAS E ORGANOLEPTICAS). DEVERA SER 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMARIA 
CONSTITUIDA DE PLASTICO ATOXICO 
TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

FRIBOI 3.000 KG R$ 21,7300 R$ 65.190,0000
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ACAO DE MICROORGANISMOS. DEVIDAMENTE 
SELADA, COM ESPECIFICACAO DE PESO, 
VALIDADE, PRODUTO E MARCA/PROCEDENCIA. 
VALIDADE A VENCER DE NO MINIMO 3 MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA. 
APRESENTAR SIF NA EMBALAGEM NA ENTREGA 
DO PRODUTO. 

0089 COXINHA DA ASA:COXINHA DA ASA DE FRANGO 
CONGELADA EM EMBALAGEM DE ATE 2 KG, 
CONTENDO. SOMENTE A COXINHA DA ASA. A 
AVE DEVE SER ABATIDA EM 
ESTABELECIMENTO SOB INSPECAO OFICIAL, 
COM IDADE MAXIMA DE 8 (OITO) SEMANAS, 
COM AUSENCIA DE PENAS E PENUGENS. 
VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES, COM DATA 
DE EMBALAMENTO NAO SUPERIOR A 30 DIAS, 
SEM TEMPERO. COM CERTIFICADO DA 
VIGILANCIA SANITARIA. APRESENTAR SIF NA 
EMBALAGEM NA ENTREGA DO PRODUTO. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

FRIALL 1.850 KG R$ 16,4000 R$ 30.340,0000

0090 FRANGO COXA / SOBRECOXA:COXA E 
SOBRECOXA DE FRANGO, CONGELADA, 
VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES, COM DATA 
DE EMBALAMENTO NAO SUPERIOR A 30 DIAS, 
SEM TEMPERO. COM CERTIFICADO DA 
VIGILANCIA SANITARIA. APRESENTAR SIF NA 
EMBALAGEM NA ENTREGA DO PRODUTO. 

PRIMEIRA 
QUALIDADE 

FRIALL 4.000 KG R$ 9,9900 R$ 39.960,0000

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 298.046,5000 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Assinado de 

forma digital por 

NEURISVALDO 

TEIXEIRA DOS 

SANTOS:887623

00687

1Doc:  Proc. Administrativo 895/2024  |  Anexo: Contratacoes_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (96/133)        166/2496



FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
CNPJ: 14.706.049/0001-79 

www.hrjanauba.com.br 
 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 7. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
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4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital , casos de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
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preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

Assinado de 

forma digital por 

NEURISVALDO 

TEIXEIRA DOS 

SANTOS:8876230

0687

1Doc:  Proc. Administrativo 895/2024  |  Anexo: Contratacoes_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (100/133)        170/2496



FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
CNPJ: 14.706.049/0001-79 

www.hrjanauba.com.br 
 
9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Janaúba/MG, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 
Neurisvaldo Teixeira dos Santos 

Diretor Geral Fundação Hospitalar de Janaúba 
 

 

 

 

___________________________________ 
Supermercado Brito Aguiar LTDA 

C.N.P.J nº 04.114.272/0001-73 

ATACADISTA AGUIAR 

LTDA:0411427200017
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 327/2024-12-10/2024
Última atualização 11/12/2024

Objeto:

[Portal de Compras Públicas] - FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES, PRODUTOS DE PADARIA, RECARGA DE GÁS (GLP) E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO SETOR DE SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG.

   Atas

Local: Janaúba/MG Órgão: FUNDACAO HOSPITALAR DE JANAUBA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 11/12/2024 Data de assinatura: 10/12/2024 Vigência: de 12/12/2024 a 12/12/2025

Id ata PNCP: 14706049000179-1-000038/2024-000003 Fonte: HLH Assessoria e Consultoria Ltda

Id contratação PNCP: 14706049000179-1-000038/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

Ata de Registro de PreCo 11/12/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/12/2024, 10:19 Portal Nacional de Contratações Públicas
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EDITAL 036/2024 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 043/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024 

(papel timbrado da empresa licitante) 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 327 

 

A Fundação Hospitalar de Janaúba, com sede na Av. Pedro Alvares Cabral, nº 
140 na cidade de Janaúba/MG, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 14.709.049/0001-79, neste ato 
representada pelo Sr. Diretor Geral Neurisvaldo Teixeira dos Santos,  portador do C.P.F. nº 
887.623.006-87, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2024, processo administrativo n.º 043/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 
as condições previstas no EDITAL  036/2024, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 
043/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024, REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

EMPRESA: Casa de Carnes Nunes LTDA. 

CNPJ: 55.274.610/0001-75. 

ENDEREÇO: Av Castelo Branco, nº 115 – Centro. Nova Porteirinha/MG. 

REPRESENTANTE: Victor Nunes Silva Souza. 

C.P.F: 078.136.376-40.  Identidade: MG-14.372.694. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES, PRODUTOS DE PADARIA, RECARGA DE 
GÁS (GLP) E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR 
DE SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 
JANAÚBA/MG especificado(s) no(s) item (ns) do Termo de Referência, anexo EDITAL 
036/2024, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 043/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
026/2024, REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0081 CARNE SUINA BISTECA:CARNE SUINA, TIPO 
BISTECA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FATIADA, 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE, 
OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO 
E PRAZO DE VALIDADE. APRESENTAR SIF NA 
EMBALAGEM NA ENTREGA DO PRODUTO. 

bisteca Boi Nelore 900 KG R$ 18,2000 R$ 16.380,0000

0082 CARNE SUINA:CARNE SUINA, TIPO LOMBO, 
FRESCA, ISENTA DE ADITIVOS OU 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM 
IMPROPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERISTICAS NATURAIS (FISICAS, 
QUIMICAS E ORGANOLEPTICAS). DEVERA SER 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMARIA 
CONSTITUIDA DE PLASTICO ATOXICO 
TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU 
ACAO DE MICROORGANISMOS. EM PACOTE 
DE 2 KG, DEVIDAMENTE SELADA, COM 
ESPECIFICACAO DE PESO, VALIDADE, 
PRODUTO E MARCA/PROCEDENCIA. VALIDADE 
DE NO MINIMO 3 MESES CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. APRESENTAR SIF NA 
EMBALAGEM NA ENTREGA DO PRODUTO. 

carne suina lombo Boi Nelore 3.500 PC R$ 21,8000 R$ 76.300,0000

0083 LINGUICA CALABRESA:LINGUICA TIPO 
CALABRESA: LINGUICA CALABRESA, 
DEFUMADA ELABORADA COM CARNE SUINA, 
ISENTO DE CORANTES EM SUA FORMULACAO, 
CONSERVADA EM TEMPERATURA DE 
CONGELAMENTO. EMBALADA A VACUO, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM NTA 05 (DEC. 12486/78) , 
APRESENTAR SIF NA EMBALAGEM NA 
ENTREGA DO PRODUTO. VALIDADE MINIMA DE 
30 DIAS. 

linguiça calabresa Boi Nelore 40 KG R$ 19,4000 R$ 776,0000

0084 LINGUICA DE FRANGO:LINGUICA DE FRANGO- 
LINGUICA DE CARNE DE FRANGO. PEQUENA 
QUANTIDADE DE GORDURA APARENTE DEVE 
SER ENTREGUE RESFRIADA E APRESENTAR 
COR E ODOR CARACTERISTICOS. 
EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA DE 
1KG ATE 5 KG. APRESENTAR SIF NA 
EMBALAGEM NA ENTREGA DO PRODUTO. 
VALIDADE MINIMA DE 30 DIAS. 

linguiça frango Boi Nelore 2.000 KG R$ 17,9500 R$ 35.900,0000

0086 CARNE BOVINA PATINHO:CARNE BOVINA 
CORTE PATINHO, FRESCA E RESFRIADA COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS 
ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS QUE SEJAM IMPROPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NATURAIS (FISICAS, 
QUIMICAS E ORGANOLEPTICAS). DEVERA SER 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMARIA 
CONSTITUIDA DE PLASTICO ATOXICO 
TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E/OU 
ACAO DE MICROORGANISMOS. DEVIDAMENTE 
SELADA, COM ESPECIFICACAO DE PESO, 
VALIDADE, DO PRODUTO E 
MARCA/PROCEDENCIA. VALIDADE A VENCER 
DE NO MINIMO 3 MESES CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. APRESENTAR SIF NA 
EMBALAGEM NA ENTREGA DO PRODUTO. 

carne bovina 
patinho 

Boi Nelore 4.350 KG R$ 33,7000 R$ 146.595,0000

0087 CARNE SUINA COSTELA:CARNE SUINA, COM 
OSSO, TIPO COSTELA, CORTADA EM 
PEQUENOS PEDACOS, FRESCA E RESFRIADA 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS ISENTO DE ADITIVOS OU 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM 
IMPROPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERISTICAS NATURAIS (FISICAS, 
QUIMICAS E ORGANOLEPTICAS). DEVERA SER 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMARIA 
CONSTITUIDA DE PLASTICO ATOXICO 
TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E/OU 
ACAO DE MICROORGANISMOS. DEVIDAMENTE 
SELADA, COM ESPECIFICACAO DE PESO, 
VALIDADE, DO PRODUTO E 
MARCA/PROCEDENCIA. VALIDADE A VENCER 
DE NO MINIMO 3 MESES CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. APRESENTAR SIF NA 
EMBALAGEM NA ENTREGA DO PRODUTO. 

carne suina 
costela 

Boi Nelore 900 KG R$ 20,5100 R$ 18.459,0000
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    TOTAL DO VENCEDOR R$ 294.410,0000 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 7. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital , casos de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Janaúba/MG, 10 de dezembro de 2024. 

 Assinado de 

forma digital por 

NEURISVALDO 

TEIXEIRA DOS 

SANTOS:8876230

0687
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_______________________________ 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 32/2024
Última atualização 04/12/2024

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ALIMENTOS NÃO
PERECÍVEIS, HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES E EMBUTIDOS) DESTINADOS AO PREPARO DA ALIMENTAÇÃO DOS
MORADORES DAS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS E EQUIPE DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE TUPÃ - SP, PELO
PERÍODO 12 (DOZE) MESES,

   Atas

Local: Tupã/SP Órgão: MUNICIPIO DE TUPA Modalidade da contratação: Pregão - Presencial

Data de divulgação no PNCP: 04/12/2024 Data de assinatura: 08/08/2024

Vigência: de 08/08/2024 a 08/08/2025

Id ata PNCP: 44573087000161-1-000211/2024-000001 Fonte: Fiorilli Software

Id contratação PNCP: 44573087000161-1-000211/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

PNCP_-
_ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECO_32.pdf

04/12/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/12/2024, 10:37 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/44573087000161/2024/211/1 1/2
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 033/2024 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE TUPÃ, inscrito no CNPJ nº 44.573.087/0001-61, com sede na 
Praça da Bandeira nº 800, Centro, Tupã/SP, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Caio Kanji Pardo 
Aoqui, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº ______________ e do CPF/MF nº ______________, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial (PREGÃO 
PRESENCIAL - SRP Nº 032/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 212/2024 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 9.685/2024), RESOLVE registrar os preços da  empresa 
ANTONIO CARLOS MOREIRA AÇOUGUE - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.289.261/0001-48, estabelecida na Rua Tupis, nº 735, Centro, na cidade de Tupã/SP, neste ato 
representado pelo Senhor Antônio Carlos Moreira, portador do RG. nº ______________ e do CPF/MF 
nº ______________, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 10.126, de 22 de 
setembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS, 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES E EMBUTIDOS) DESTINADOS AO PREPARO DA 
ALIMENTAÇÃO DOS MORADORES DAS RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS E EQUIPE 
DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE TUPÃ - SP, PELO PERÍODO 12 (DOZE) 
MESES, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do edital de 

Pregão Presencial SRP nº 032/2024 - Processo Licitatório nº 212/2024, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 
2– DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1 - Consideram-se registrados os preços, especificações e quantidades de cada item, fornecedor e 
as demais condições ofertadas nas propostas, abaixo relacionados: 
 

ITEM QTDE 
ESTIM 

UNID ESPECIFICAÇÕES DOS 
PRODUTOS 

 

MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

09 360 KG Alcatra - carne bovina tipo 
alcatra, resfriada, devendo 
apresentar textura com aspecto 
próprio (não amolecido e nem 
pegajoso), cor própria (sem 
manchas esverdeadas ou 
azuladas), sabor e odor 
caracteristicos, com ausência de 

CENTRAL R$ 
49,80 

R$ 
17.928,00 
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sujidades, parasitas e larvas e 
de qualquer substância 
contaminante. Esta carne deverá ser 
cortada em bife e embalada em 
plástico de polietileno, atóxicos, 
resistente. 

18 60 KG Bacon - resfriado, proveniente de 
suínos, sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante. Esta carne deverá 
ser cortada em cub os e embalada 
em plástico de polietileno, 
atóxicos, resistentes. 

GRAN SUI R$ 
36,00 

R$ 
2.160,00 

29 180 KG Bisteca suína – resfriada, 
proveniente de suinos, sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária, 
devendo apresentar textura com 
aspecto próprio (não amolecido e 
nem pegajoso), cor própria (sem 
manchas esverdeadas ou azuladas), 
sabor e odor caracteristicos, com 
ausência de sujidades, parasitas e 
larvas e de qualquer substância 
contaminante, e embalada em 
plástico de polietileno, atóxicos, 
resistentes. 

GRAN SUI R$ 
20,50 

R$ 
3.690,00 

38 1.782 KG Carne bovina músculo em cubos 
– RESFRIADA, proveniente de 
bovinos, sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante. Deve ser realizada a 
aparagem, retirando o excesso de 
gorduras e cartilagem. Esta carne 
deverá ser cortada em cubos e 
embalada em plástico de 
polietileno, atóxicos, resistentes. 

CENTRAL R$ 
30,10 

R$ 
53.638,20 

39 198 KG Carne bovina músculo em cubos 
– RESFRIADA, proveniente de 
bovinos, sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante. Deve ser realizada a 
aparagem, retirando o excesso de 
gorduras e cartilagem. Esta carne 
deverá ser cortada em cubos e 
embalada em plástico de 
polietileno, atóxicos, resistentes. 

CENTRAL R$ 
30,10 

R$ 
5.959,80 

40 900 KG Carne bovina peixinho em iscas – CENTRAL R$ R$ 
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RESFRIADA, proveniente de 
bovinos, sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante. Deve ser realizada a 
aparagem, retirando o excesso de 
gorduras e cartilagem. Esta carne 
deverá ser cortada em iscas e 
embalada em plástico de 
polietileno, atóxicos, resistente. 

35,80 32.220,00 

41 240 KG Carne bovina patinho em cubos 
– resfriada, proveniente de 
bovinos, sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante. Deve ser realizada a 
aparagem, retirando o excesso de 
gorduras e cartilagem. Esta carne 
deverá ser moída e embalada em 
plástico de polietileno, atóxicos, 
resistente. 

CENTRAL R$ 
38,10 

R$ 
9.144,00 

42 1.604 KG Carne bovina músculo moída – 
RESFRIADA, proveniente de 
bovinos, sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante. Deve ser realizada a 
aparagem, retirando o excesso de 
gorduras e cartilagem. Esta carne 
deverá ser moída e embalada em 
plástico de polietileno, atóxicos, 
resistente. 

CENTRAL R$ 
30,10 

R$ 
48.280,40 

43 178 KG Carne bovina músculo moída – 
RESFRIADA, proveniente de 
bovinos, sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante. Deve ser realizada a 
aparagem, retirando o excesso de 
gorduras e cartilagem. Esta carne 
deverá ser moída e embalada em 
plástico de polietileno, atóxicos, 
resistente. 

CENTRAL R$ 
30,10 

R$ 
5.357,80 

48 80 KG Carne seca – carne seca bovina, 
baixo teor de gordura e sem pele de 
primeira qualidade, devendo 
apresentar textura com aspecto 
própriocor própria (sem manchas 
esverdeadas ouazuladas), sabor e 
odor caracteristicos, com ausência 

CENTRAL R$ 
40,00 

R$ 
3.200,00 
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de sujidades, parasitas e larvas e de 
qualquer substância contaminante. 
Esta carne deverá ser embalada em 
plástico de polietileno, 
atóxicos,resistentes. 

54 360 KG Carne bovina contra filé – 
resfriada, proveniente de bovinos, 
sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária, livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante. 
Deve ser realizada a aparagem, 
retirando o excesso de gorduras e 
cartilagem. Esta carne deverá ser 
cortada em bife. 

CENTRAL R$ 
47,30 

R$ 
17.028,00 

55 160 KG Carne bovina costela – resfriada, 
proveniente de bovinos, sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária, 
livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante. Deve ser 
realizada a aparagem, retirando o 
excesso de gorduras e cartilagem. 

CENTRAL R$ 
21,30 

R$ 
3.408,00 

58 2.304 KG Coxa Sobre Coxa RESFRIADA, 
características gerais: manipulada 
em condições higiênicas sanitárias, 
provenientes de animais sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária. 

ALIMENTA R$ 
10,00 

R$ 
23.040,00 

59 360 KG Coxão mole - carne bovina, 
resfriada, devendo apresentar 
textura com aspecto próprio (não 
amolecido e nem pegajoso), cor 
própria (sem manchas esverdeadas 
ou azuladas), sabor e 
odorcaracteristicos, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas e de 
qualquer substância contaminante. 
Esta carne deverá ser cortada em 
bife. 

CENTRAL R$ 
41,30 

R$ 
14.868,00 

71 180 KG Filé de peito de frango - resfriada, 
devendo apresentar textura 
comaspecto próprio, cor própria 
(sem manchas), sabor e odor 
caracteristicos, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas e de 
qualquer substância contaminante. 
Esta carne deverá ser embalada em 
plástico de polietileno, atóxicos, 
resistentes. 

ALIMENTA R$ 
19,98 

R$ 
3.596,40 

72 1.124 KG FILÉ DE TILÁPIA 
CONGELADO: Filé de tilápia 
livre de pele, cartilagens, espinhos. 

BOA 
PESCA 

R$ 
49,94 

R$ 
56.132,56 
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Os filés devem apresentar 
tamanhos uniformes. Deve 
apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância que possa 
alterá-la ou encobrir alguma 
alteração, devendo conter 
obrigatoriamente registro de 
inspeção sanitária (SIF ou SISP). 
Embalagem: embalagem plástica, 
atóxica, resistente, transparente, 
com lacre que evite abertura 
durante seu manuseio, com peso de 
800g contendo obrigatoriamente o 
peso do produto impresso na 
embalagem. O rótulo deverá estar 
de acordo com a legislação 
vigente, deve ser de fácil leitura. 
Deverá apresentar número de 
registro do produto em órgão 
competente. Validade mínima: 6 
meses a partir da data de entrega. 

73 124 KG FILÉ DE TILÁPIA 
CONGELADO: Filé de tilápia 
livre de pele, cartilagens, espinhos. 
Os filés devem apresentar 
tamanhos uniformes. Deve 
apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância que possa 
alterá-la ou encobrir alguma 
alteração, devendo conter 
obrigatoriamente registro de 
inspeção sanitária (SIF ou SISP). 
Embalagem: embalagem plástica, 
atóxica, resistente, transparente, 
com lacre que evite abertura 
durante seu manuseio, com peso de 
800g contendo obrigatoriamente o 
peso do produto impresso na 
embalagem. O rótulo deverá estar 
de acordo com a legislação 
vigente, deve ser de fácil leitura. 
Deverá apresentar número de 
registro do produto em órgão 
competente. Validade mínima: 6 
meses a partir da data de entrega. 

BOA 
PESCA 

R$ 
49,94 

R$ 
6.192,56 

86 1.086 KG Lingüiça Tipo Calabresa, 
RESFRIADA, defumada, 
preparada com carne mista, 
toucinho e condimentos, com 
aspecto normal, firme, sem 

CENTRAL R$ 
19,98 

R$ 
21.698,28 
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umidade, não pegajosa, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, 
mantida em temperatura e 
refrigeração adequadas. 

87 1.998 KG LINGUIÇA TOSCANA 
CONGELADA – Preparado com 
mistura de carne suína e 
condimentos. Não será permitido o 
emprego de carnes e gorduras 
provenientes de outros animais. 
Poderão conter outros ingredientes 
se permitidos pela legislação 
vigente. O produto não deverá 
conter materiais estranhos ao 
processo de industrialização, 
isento de sujidades, parasitos e 
larvas. Deve conter 
obrigatoriamente registro de 
inspeção sanitária (SIF ou SISP). O 
produto deverá estar de acordo 
com a legislação vigente. 
Embalagem: embalagem plástica a 
vácuo, atóxica, transparente e 
resistente ao transporte e 
armazenamento, com peso de 5 
kg, contendo obrigatoriamente o 
peso do produto impresso na 
embalagem. O rótulo deverá estar 
de acordo com a legislação vigente 
e apresentar o número de registro 
do produto em órgão competente. 
Validade mínima: 6 meses a partir 
da data de fabricação. 

CENTRAL R$ 
15,98 

R$ 
31.928,04 

88 222 KG LINGUIÇA TOSCANA 
CONGELADA – Preparado com 
mistura de carne suína e 
condimentos. Não será permitido o 
emprego de carnes e gorduras 
provenientes de outros animais. 
Poderão conter outros ingredientes 
se permitidos pela legislação 
vigente. O produto não deverá 
conter materiais estranhos ao 
processo de industrialização, 
isento de sujidades, parasitos e 
larvas. Deve conter 
obrigatoriamente registro de 
inspeção sanitária (SIF ou SISP). O 
produto deverá estar de acordo 
com a legislação vigente. 

CENTRAL R$ 
15,98 

R$ 
3.547,56 
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Embalagem: embalagem plástica a 
vácuo, atóxica, transparente e 
resistente ao transporte e 
armazenamento, com peso de 5 
kg, contendo obrigatoriamente o 
peso do produto impresso na 
embalagem. O rótulo deverá estar 
de acordo com a legislação vigente 
e apresentar o número de registro 
do produto em órgão competente. 
Validade mínima: 6 meses a partir 
da data de fabricação. 

103 240 KG Miolo de acem moída – resfriada, 
proveniente de bovinos, sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária, 
livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante. Deve ser 
realizada a aparagem, retirando o 
excesso de gorduras e cartilagem. 
Esta carne deverá ser moída e 
embalada em plástico 
depolietileno, atóxicos, resistente. 

CENTRAL R$ 
33,10 

R$ 
7.944,00 

104 900 KG Miolo de Paleta RESFRIADA, 
proveniente de bovinos, sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária 
livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante. Deve ser 
realizada a aparagem, retirando o 
excesso de gorduras e cartilagem. 
Embalada em saco plástico 
transparente, flexíveis, atóxicas, 
resistente. 

CENTRAL R$ 
38,60 

R$ 
34.740,00 

113 900 KG Peito de frango SEM osso, 
RESFRIADO proveniente de 
animais sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária. 

ALIMENTA R$ 
18,18 

R$ 
16.362,00 

115 1.458 KG Pernil Suíno em cubos – 
RESFRIADO proveniente de 
machos da espécie suína, sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária. 
Durante o processamento, deve ser 
realizada a aparagem (eliminação 
dos excessos de gordura, 
cartilagem e aponeviroses), os 
cubos deverão ter 
aproximadamente 2x2x2 cm. Deve 
ser livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir alguma 
alteração. 

GRAN SUI R$ 
20,88 

R$ 
30.443,04 
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116 162 KG Pernil Suíno em cubos – 
RESFRIADO proveniente de 
machos da espécie suína, sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária. 
Durante o processamento, deve ser 
realizada a aparagem (eliminação 
dos excessos de gordura, 
cartilagem e aponeviroses), os 
cubos deverão ter 
aproximadamente 2x2x2 cm. Deve 
ser livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir alguma 
alteração. 

GRAN SUI R$ 
20,88 

R$ 
3.382,56 

 
 
2.2 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 
O valor total estimado da presente Ata é de R$ 455.889,20 (Quatrocentos e cinquenta e cinco 
mil, oitocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos). 
 
 
3 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º 
do útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso (Art. 18 do DM 10.126/2023). Havendo a prorrogação, o saldo 
inicial da Ata de Registro de Preços será renovado. 
 

3.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 
3.1.2- Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 

3.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
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3.3 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.3.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 
 

4 – DO CADASTRO RESERVA 
 

4.1- O registro que tem por objetivo a formação de cadastro de reserva será regido e observará as 
regras previstas em edital, sobre as quais declara o contratado plena ciência e aceitação. 
 
 
5 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
5.1 - DA ENTREGA: O fornecimento dos alimentos será realizado DE FORMA PARCELADA, 
conforme demanda das Residências Terapêuticas e Corpo de Bombeiros, em dias úteis, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 07h00min as 17h00min preferencialmente, a fim de garantir acessibilidade 
do transporte ponto a ponto (residências) e por ser alimentos perecíveis, sob a responsabilidade de 
Neudair Henrique e Thomas Gomes. 
 

5.1.1- A Contratada deverá cumprir as exigências constantes do Termo de Referência – Anexo I, 
sob pena das sanções previstas na legislação vigente e no presente Edital. 

 
5.1.2- No momento da entrega a contratada deverá apresentar a respectiva NOTA FISCAL e enviar 

uma via por e-mail (compras@tupa.sp.gov.br) e (comprasaude@tupa.sp.gov.br ) visto que a 
Prefeitura da Estância Turística de Tupã conta com sistema digital. 

 
5.2 - Os produtos objeto deste estudo serão recebidos, desde que:  
 
a) No momento da entrega, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condições de higiene e 
conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, físicos e biológicos. Os produtos 
perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua natureza assim exigir, sob resfriamento ou 
congelamento, desde sua origem até sua entrega definitiva, em temperaturas adequadas para sua perfeita 
conservação. A empresa contratada deve respeitar os seguintes critérios: Carnes devem ser resfriadas e 
com boa qualidade. Os embutidos deverão estar congelados em embalagem original do fabricante, com 
data de fabricação, lote e validade; 

 
b) As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e 
expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência, 
contados a partir da data de recebimento.  
 
5.3- Os alimentos como carnes e embutidos devem atender Normas Técnicas Especiais de Alimentos e 
Bebidas, os quais serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade, e também 
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quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e condições do Termo de Referência e seus 
apêndices, que será realizada da seguinte forma: 
 

a) Caso sejam aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos serão 
denominados em conformidade.; 

b) Estando fora dos padrões acima descritos, os produtos serão considerados em 
desconformidade.  

 
5.2 - PRAZO DE EXECUÇÃO: A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias 
úteis, ponto a ponto, contados do recebimento do empenho/solicitação da Secretaria requisitante. 
 
5.3 - LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser 
entregues ponto a ponto nos locais discriminados no item 6.4 (município de Tupã/SP), no horário das 
07h00min as 17h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, pela fornecedora, a qual fica 
obrigada a substituir o produto, às suas expensas, se o mesmo vier a ser recusado, por deixar de 
atender às especificações constantes do Termo de Referência. 
 
5.4 – Endereços dos Locais para entrega PONTO A PONTO, todos em Tupã/SP: 
 

5.1.1 - Endereços das Residências Terapêuticas: 
 

a) Rua: Tupinambaranas 840 – Bairro: Centro - Cep 17600-270. A conferência e o ateste da 
nota fiscal será realizada pelo servidor responsável pela residência terapêutica.  

b) Rua: Tapajós 1183 - Bairro: Centro - Cep 17600-270. A conferência e o ateste da nota fiscal 
será realizada pelo servidor responsável pela residência terapêutica..  

c) Rua: Antonio Digigow 475 - Bairro: Parque das Nações - Cep 17606-035. A conferência e o 
ateste da nota fiscal será realizada pelo servidor responsável pela residência terapêutica..  

d) Rua: Panamá 211 - Bairro: Jardim América - Cep 17605-253. A conferência e o ateste da 
nota fiscal será realizada pelo servidor responsável pela residência terapêutica..  

e) Rua: Arnaldo Tovo 245- Bairro: Jardim América - Cep 17605-270. A conferência e o ateste 
da nota fiscal será realizada pelo servidor responsável pela residência terapêutica..  

f) Rua: México 75 - Bairro: Jardim América- Cep 17605-243. A conferência e o ateste da nota 
fiscal será realizada pelo servidor responsável pela residência terapêutica.. 

g) Rua: Borebis 417 - Bairro: Centro - Cep 17600-300. A conferência e o ateste da nota fiscal 
será realizada pelo servidor responsável pela residência terapêutica..  

h) Rua: Tapuias 811 - Bairro: Centro - Cep 17600-260. A conferência e o ateste da nota fiscal 
será realizada pelo servidor responsável pela residência terapêutica.  

i) Rua: Botocudos 889 - Bairro: Centro - Cep 17600-030. A conferência e o ateste da nota fiscal 
será realizada pelo servidor responsável pela residência terapêutica.  

j) Rua: Guaianazes 1373 - Bairro: Centro - A conferência e o ateste da nota fiscal será realizada 
pelo servidor responsável pela residência terapêutica.  

k) Rua: Guaicurus 520 - Bairro: Centro - Cep 17600-440. A conferência e o ateste da nota fiscal 
será realizada pelo servidor responsável pela residência terapêutica.  

l) Rua: Chavantes 846 - Bairro: Centro - Cep 17600-430. A conferência e o ateste da nota fiscal 
será realizada pelo servidor responsável pela residência terapêutica.  
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m) Rua: Nhambiquaras 801 - Bairro: Centro - Cep 17605-244. A conferência e o ateste da nota 
fiscal será realizada pelo servidor responsável pela residência terapêutica.  

 
5.4.2  - Endereço Corpo de Bombeiros: 
 
a) Rua: Tapajós, 214 - Centro, Cep 17600-040. A conferência e o ateste da nota fiscal será 

realizada pelo servidor responsável pelo Corpo de Bombeiros. 
 
5.5 - DAS CONDIÇÕES:  
 

5.5.1- O transporte e a descarga de produtos serão por conta da empresa vencedora que deverá 
obrigatoriamente realizaras entregas semanalmente de ponto a ponto nos endereços citados, assim 
como todas as despesas diretas e indiretas relacionadas à execução do objeto. 

 
5.5.2- A fim de garantir a segurança alimentar, os prazos de validade dos alimentos devem 

respeitar os seguintes critérios: 
a) Carnes e produtos cárneos, devem ser resfriados e com boa qualidade. Os aspectos sensoriais, 

bem como odores serão conferidos no momento da entrega das mercadorias;  
b) Os alimentos perecíveis, tais como frutas e verduras, devem ser frescos e com boa qualidade 

sensorial. Os aspectos sensoriais que serão conferidos no momento da entrega das mercadorias; 
c) Os alimentos não perecíveis devem apresentar prazo de validade de, no mínimo, 6 (seis) meses, 

a contar da data de entrega. 
 
5.5.3- Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos 

para o recebimento.  
 
5.5.4- O transporte bem como o controle higiênico sanitário dos alimentos devem atender os itens 

das legislações vigentes da ANVISA.  
 
5.5.5- Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo da semana 

vigente.  
 
5.5.6- Todos os produtos que forem devolvidos por não apresentarem as condições adequadas de 

consumo deverão ser repostos no dia seguinte a entrega, ou de acordo com as necessidades do local 
de entrega.  

 
5.5.7- As empresas vencedoras do objeto deste Termo de Referência deverão fazer o fornecimento 

em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no âmbito do Município de Tupã-SP, preferencialmente, a 
fim de garantir acessibilidade do transporte ponto a ponto (residências) e por ser alimentos- Carnes 
Resfriadas, devem ser frescos e com boa qualidade. 
 
5.6 - Todos os produtos fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e, se constatadas 
irregularidades no objeto licitado, a Administração poderá: 
 

5.6.1- Havendo irregularidade referente à quantidade e/ou qualidade dos produtos, deixando de 
corresponder às especificações exigidas, os mesmos serão devolvidos para substituição ou adequações, 
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no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, por conta e ônus da CONTRATADA, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 
5.7 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de 
acordo com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas 
especificações. 
 
5.8- Recebido os produtos e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 
discrepância com as especificações, a CONTRATADA deverá efetuar a substituição do mesmo. 
 
5.9 - Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários 
e tributários, fretes, despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento dos produtos ficarão 
exclusivamente a cargo da empresa contratada, cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil  
e penal), danos ou prejuízos porventura causados à terceiros ou à Administração. 
 
5.10 - A Administração se reserva o direito de não aceitar os produtos que estiverem em desacordo 
com as especificações descritas no Termo de Referência, podendo cancelar a ata de registro de preços 
e aplicar as penalidades dispostas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
6 - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 
 
6.1- Os detentores da ata de registro de preços estarão obrigados ao atendimento dos pedidos do 
Departamento de Compras, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos 
e na própria Ata. 
 
6.2- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6.3- Quando da necessidade de aquisição o Órgão Participante, por intermédio do gestor do contrato 
por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação do detentor, dos quantitativos 
a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 
 
6.4- Com as informações do Órgão Gerenciador o gestor convocará o detentor indicado, emitindo o 
competente pedido de compras. 
 
6.5- Para instruir o pedido de compras, o Departamento de Compras confirmará, via eletrônica, se o 
detentor da ata continua em situação regular perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sob pena de a contratação não se concretizar. 
 
6.6- Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem 
dentro do prazo de validade, o detentor ficará dispensado da apresentação delas. 
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7 – DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
7.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.   

 
 

8– DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
8.1- Recebimento do Objeto  
 

8.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato ou documento 
equivalente, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta.  

 
8.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 
8.1.3- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  

 
8.1.4- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

 
8.1.5- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.  

 
8.1.6- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

8.1.6.1 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante.  
 
8.2- Prazo de Pagamento:  
 

8.2.10- O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 
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liquidação da despesa.  
 
8.3 - Forma de Pagamento  
 

8.3.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
 
9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 - Por tratar-se de Registro de Preços, a dotação orçamentária será definida no momento da 
contratação, pelo Departamento de Contabilidade. 
 
 
10 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações de acordo com os artigos 20 a 22 do 
Decreto Municipal nº 10.126/2023. 
 
10.1.1 – Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrado, nas 
seguintes situações: 
 

 10.1.1.1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021. 

 10.1.1.2 - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

10.1.1.3 - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021. 

10.1.1.3.1 – Não haverá reajuste de preços em Ata de Registro de Preços, em razão do 
limite de 12 (doze) meses de vigência da ata de registro de preços, conforme vedação do art. 2°, 
§ 1°, da Lei 10.192/2001, exceto no caso de prorrogação desta Ata de Registro de Preços (Indice: 

últimos 12 meses IPCA). 
 

10.1.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.  
 

a) Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas; 

b) Havendo a liberação do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado. 
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10.1.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.  
 
10.1.4 - Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as 
entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de 
efetuar a alteração contratual. 
 
10.1.5 - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não 
puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.  

 
a) Para comprovação do item 10.1.5 deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o 

pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o 
preço registrado se tornou inviável frente as condições inicialmente pactuadas; 

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que tome insubsistente o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora ficando o fornecedor 
obrigado a cumprir as obrigações sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis; 

c) Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados; 

d) Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa; 

e) Na hipótese de comprovação do disposto na alínea a), o gerenciador procederá a 
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado; 

f) Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem 
formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de efetuar a alteração contratual. 
 
 
11 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1- O fornecedor terá seu registro cancelado nas hipóteses constantes no art. 23 e 24 do Decreto 
Municipal nº 10.126, de 22 de setembro de 2023. 
 
11.1.1 - O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:   
 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou  
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d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021. 
 

11.1.1.1 - No caso da alínea “d”, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o 
responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora mediante decisão 
fundamentada garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de 
preços. 

 
11.1.1.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
11.1.2 - O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:  

 
a) por razão de interesse público;  
b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  
c) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
 
 
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
12.1 - Correrão por conta exclusiva da EMPRESA DETENTORA DA ATA, as obrigações e encargos 
de natureza trabalhista, previdenciária e fiscal que resultarem da prática dos serviços relativos a esta 
ATA e durante a sua vigência.  
 
12.2 - Atender às solicitações do MUNICÍPIO DE TUPÃ a partir da data de assinatura desta ATA, 
efetuando a entrega, por sua conta e risco, dos materiais solicitados, nos locais indicados 
anteriormente.  
 
12.3 - Fica obrigada a manter, durante toda a execução da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no Edital de Licitação. 
 
12.4 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE TUPÃ e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução da ATA. 
 
 
13 – DO FISCAL E GESTOR DO CONTRATO  
 
13.1 - Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes do Decreto 
Municipal nº 10.132, de 22.09.2023. 
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14 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o LICITANTE que, com dolo ou culpa:  
 
14.1.1- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame, conforme previsto no 
artigo 155, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021;  
 
14.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 
conforme previsto no artigo 155, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial quando:  

14.1.2.1- Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.1.2.2- Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3- Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4- Deixar de apresentar amostra, quando exigido em edital;  
14.1.2.5- Apresentar proposta ou amostra (quando for o caso) em desacordo com as especificações 

do edital;  
 

14.1.3- Não celebrar o contrato e/ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme previsto no artigo 155, inciso VI 
da Lei Federal nº 14.133/2021; 

14.1.3.1- Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato e/ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, conforme 
previsto no artigo 155, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
14.1.4- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação, conforme previsto no artigo 155, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
14.1.5- Fraudar a licitação, conforme previsto no artigo 155, inciso IX da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
14.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, conforme previsto 
no artigo 155, inciso X da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial quando:  

14.1.6.1- Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2- Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3- Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso;  
 

14.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, conforme previsto no artigo 
155, inciso XI da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
14.1.8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, bem como, conforme previsto 
no artigo 155, inciso XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
14.2 - Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos LICITANTES e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
14.2.1- Advertência;  
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14.2.2- Multa;  
14.2.3- Impedimento de licitar e contratar e  
14.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  
 
14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados, conforme previsto no parágrafo primeiro do 
artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021:  
 
14.3.1- A natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.3.2- As peculiaridades do caso concreto; 
14.3.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
14.3.4- Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
14.3.5-A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
14.4 - Nos termos do art. 156, §1º e §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, a multa será recolhida em 
percentual de 0,5% (MEIO POR CENTO) a 30% (TRINTA POR CENTO) incidente sobre o 
valor do contrato licitado. 
14.4.1- Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% (MEIO 
POR CENTO) a 15% (QUINZE POR CENTO) do valor do contrato licitado.  
14.4.2- Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado.  
 
14.4.3- As sanções poderão ser aplicadas às contratadas quando do cometimento de qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
14.5 - As sanções de advertência; de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente com a multa, conforme 
previsto no parágrafo sétimo do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
14.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(QUINZE) DIAS ÚTEIS, contado da data de sua intimação, conforme previsto no artigo 157, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
 
14.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas descritas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 
(TRÊS) ANOS, conforme previsto no parágrafo quarto do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
14.8 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas descritas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como, 
pelas infrações administrativas descritas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá a responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, pelo prazo mínimo de 03 
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(TRÊS) ANOS e máximo de 06 (SEIS) ANOS, conforme previsto no parágrafo quinto do artigo 156 
da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
14.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato e/ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
subitem 14.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação.  
 
14.10 - Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei 14.133/2021, apuração de responsabilidade 
relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 02 (DOIS) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o LICITANTE ou o ADJUDICATÁRIO para, no prazo de 15 (QUINZE) 
DIAS ÚTEIS, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
 
14.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS, contado do recebimento 
dos autos, conforme previsto nos artigos 157 e 158 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
14.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS, contado do seu recebimento. 
  
14.13 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
14.14 - Nos termos do art. 156, §9º da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas neste edital 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à 
Administração Pública.  
 
 
15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência – ANEXO I AO EDITAL. 
 
15.2 - O DETENTOR DA ATA deverá manter-se, enquanto vigorar o registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, bem como com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão.  
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15.3 - As questões oriundas desta Ata e procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 
Foro da Comarca de Tupã/SP, esgotadas as vias administrativas.  
 
15.4 - Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus 
dispositivos, o edital de Pregão Presencial - SRP nº 032/2024 – Processo Licitatório nº 212/2024, 
bem como a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar a presente disposição.  
 
15.5 - Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, vai assinada pelo Sr. CAIO 
KANJI PARDO AOQUI, Prefeito Municipal, e pelo(a) já qualificado no preâmbulo desta, 
representante da detentora, bem como pelas testemunhas. 

Estância Turística de Tupã/SP, 12 de agosto de 2024 
 
 
 

CAIO KANJI PARDO AOQUI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ANTONIO CARLOS MOREIRA AÇOUGUE – ME 
Detentor da Ata 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
  
1. _____________________________    

Nome:                           
RG nº     
   

2.  _____________________________ 
Nome: 
RG nº  
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Prefeitura Municipal de Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28

Relatório gerado no dia 06/12/2024 15:26:41  (IP: 170.83.0.147)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Relatório de Cotação: CARNES MERENDA 2025

Pesquisa realizada entre 06/12/2024 13:49:42 e 06/12/2024 15:15:52

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item Preços Quantidade
Preço

Estimado
Percentual

Preço
Estimado

Calculado
Total

1) Almôndega bovina (bovino) 1 2.000 Quilogramas R$ 32,53 (un) - R$ 32,53 R$ 65.060,00

2) Almôndega de frango (peito e sobrecoxa) 0 2.000 Quilogramas R$ 0,00 (un) - R$ 0,00 R$ 0,00

3) Brócolis congelado. 1 300 Quilogramas R$ 15,00 (un) - R$ 15,00 R$ 4.500,00

4) Carne bovina moída congelada (acém). 1 4.000 Quilogramas R$ 18,50 (un) - R$ 18,50 R$ 74.000,00

5) Carne bovina em cubos (paleta). 1 4.000 Quilogramas R$ 27,30 (un) - R$ 27,30 R$ 109.200,00

6) Carne bovina sem osso flocada (patinho) 1 3.000 Quilogramas R$ 50,91 (un) - R$ 50,91 R$ 152.730,00

7) Carne bovina moída, cozida e congelada. 0 1.000 Quilogramas R$ 0,00 (un) - R$ 0,00 R$ 0,00

8) Carne bovina moída (paleta), 1 1.000 Quilogramas R$ 35,45 (un) - R$ 35,45 R$ 35.450,00

9) Carne suína em iscas ou cubos (pernil) 1 1.000 Quilogramas R$ 18,65 (un) - R$ 18,65 R$ 18.650,00

10) Carne de merluza temperada 1 1.000 Quilogramas R$ 42,00 (un) - R$ 42,00 R$ 42.000,00

11) Coxinha da asa de frango, em pedaços 1 5.000 Quilogramas R$ 16,99 (un) - R$ 16,99 R$ 84.950,00

12) Ervilhas frescas congeladas 1 300 Quilogramas R$ 17,00 (un) - R$ 17,00 R$ 5.100,00

13) Fígado bovino em iscas 0 500 Quilogramas R$ 0,00 (un) - R$ 0,00 R$ 0,00

14) Hambúrguer bovino (bovino) 1 1.000 Quilogramas R$ 19,89 (un) - R$ 19,89 R$ 19.890,00

15) Iscas de filé de polaca congelado 1 1.000 Quilogramas R$ 27,96 (un) - R$ 27,96 R$ 27.960,00

16) Iscas ou tiras de filé de piramutaba
congelado

1 1.000 Quilogramas R$ 55,20 (un) - R$ 55,20 R$ 55.200,00

17) Linguiça mista tipo calabresa defumada 1 500 Quilogramas R$ 25,99 (un) - R$ 25,99 R$ 12.995,00

18) Milho em grão congelado. 1 500 Quilogramas R$ 18,92 (un) - R$ 18,92 R$ 9.460,00

19) Nhoque de soja cozido e congelado 1 300 Quilogramas R$ 34,23 (un) - R$ 34,23 R$ 10.269,00

20) Peito de frango sem pele e desossado
(filés)

1 600 Quilogramas R$ 24,90 (un) - R$ 24,90 R$ 14.940,00

21) Peito de frango sem pele e sem
osso flocada (peito)

1 6.000 Quilogramas R$ 21,70 (un) - R$ 21,70 R$ 130.200,00

22) Sobrecoxa de frango, em pedaços 1 3.000 Quilogramas R$ 17,90 (un) - R$ 17,90 R$ 53.700,00

23) Salsicha de aves. 0 500 Quilogramas R$ 0,00 (un) - R$ 0,00 R$ 0,00
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Item 1: Almôndega bovina (bovino)

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 32,53

Órgão: MUNICIPIO DE RAFARD

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARNES

Descrição: ALMÔNDEGA BOVINA - ALMÔNDEGA ASSADA CONGELADA DE BOVINO.
Produto obtido pelo processamento da porção comestível da carne bovina, água,
gordura bovina, cebola, proteína de soja, farinha de rosca, sal, colágeno de bovino,
alho, salsa, aroma natural, estabil - ALMÔNDEGA BOVINA - ALMÔNDEGA
ASSADA CONGELADA DE BOVINO. Produto obtido pelo processamento da porção
comestível da carne bovina, água, gordura bovina, cebola, proteína de soja, farinha de
rosca, sal, colágeno de bovino, alho, salsa, aroma natural, estabilizante tripolifosfato de
sódio, corante caramelo, antioxidante eritorbato de sódio. Toda matéria prima utilizada
na elaboração do produto deve ser de qualidade comprovadamente alimentar e os
produtos de origem animal utilizados deverão ser provenientes de estabelecimento
inspecionado pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF), assadas em forno contínuo e ser
congelada em túnel de congelamento IQF (Individual Quick Frozen) para congelamento
individual e apresentar-se em formato arredondado, íntegras e de consistência própria de
17 a 20g.Embalado em embalagem de polietileno de baixa densidade, aprovada para
contato direto com alimentos, sem perfurações ou vazamentos, rotulada de acordo com a
legislação vigente e mantida a temperatura máxima de -12°C a -18°C e transportada em
condições que preservem tanto as características do alimento congelado, como também a
qualidade do mesmo quanto as características físico químicas.Validade: 24 meses a
contar da data de fabricação.Proteína mín. 22g, / Lipídeos máx. 8g e Sódio máximo 450
mg por 100g.Embalagem primária: 2kgs Embalagem secundária: 12kgs. Deve conter
ficha técnica, registro de rótulo, registro no SIF e laudo bromatológico.

Data: 04/10/2024 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 44723757000189-1-000074/2024

Lote/Item: 1/11

Ata: N/A

Homologação: 16/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.257

Unidade: KILO

UF: SP

*VENCEDOR*
26.742.152/0001-53 GABEE FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 32,53

Valor Global:  R$ 926.254,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 32,53 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 32,53 Média dos Preços Obtidos: R$ 32,53

Quantidade Descrição Observação

2.000 Quilogramas Almôndega bovina (bovino), moldada. Congelada individualmente (IQF). Ingredientes: 100% carne bovina – poderá ter acréscimo de até
10% de enriquecimento com vegetal (tipo ora-pro-nobis). Deverá ter no máximo 5% de gordura. Cada unidade deve pesar cerca de 20g
(variação de +/-5g). Embalagem primária: plástica, própria para contato com alimentos, fechamento por termossoldagem, resistente ao tr
ansporte e armazenamento, acondicionando no máximo 2kg do produto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legisla
ção. Validade mínima de 8 (oito) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. Preço médio orçado pela Administr
ação:
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Item 2: Almôndega de frango (peito e sobrecoxa)

Item 3: Brócolis congelado.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 15,00

Órgão: MUNICIPIO DE GARCA

Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para as unidades escolares do
município, pelo período de 12 (doze) meses, utilizando Recurso Próprio, Estadual e
Federal

Descrição: BRÓCOLIS CONGELADO, SELECIONADO, LAVADO, BRANQUEADO,
CONGELADO, EMBALADO E ARMAZENADO NOS PADRÕES TÉCNICOS,
FLORES UNIFORMES ? 1ª QUALIDADE, CONTENDO APENAS BRÓCOLIS.
EMBALAGEM: PRIMÁRIA: SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES DE 1 KG.
SECUNDÁRIA: CAIXAS DE PAPELÃO. - BRÓCOLIS CONGELADO,
SELECIONADO, LAVADO, BRANQUEADO, CONGELADO, EMBALADO E
ARMAZENADO NOS PADRÕES TÉCNICOS, FLORES UNIFORMES ? 1ª
QUALIDADE, CONTENDO APENAS BRÓCOLIS. EMBALAGEM: PRIMÁRIA:
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES DE 1 KG. SECUNDÁRIA: CAIXAS DE
PAPELÃO.

Data: 16/09/2024 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 44518371000135-1-000164/2024

Lote/Item: 1/23

Ata: N/A

Homologação: 24/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2.060

Unidade: KG

UF: SP

*VENCEDOR*
32.263.548/0001-10 FRUTTI MAIS COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS EIRELI

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 15,00

Item 4: Carne bovina moída congelada (acém).

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Quantidade Descrição Observação

2.000 Quilogramas Almôndega de frango (peito e sobrecoxa), moldada. Congelada individualmente (IQF). Ingredientes: 100% carne de frango de frango – p
oderá ter acréscimo de até 10% de enriquecimento com vegetal (tipo ora-pro-nobis).. Deverá ter no máximo 5% de gordura. Cada unidad
e deve pesar cerca de 20g (variação de +/-5g). Embalagem primária: plástica, própria para contato com alimentos, fechamento por termo
ssoldagem, resistente ao transporte e armazenamento, acondicionando no máximo 2kg do produto. Rótulo litografado, de forma clara e i
ndelével, conforme legislação. Validade mínima de 8 (oito) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. Preço mé
dio orçado pela Administração:

Preço Estimado: R$ 15,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 15,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 15,00

Quantidade Descrição Observação

300 Quilogramas Brócolis congelado. Embalagem primária de polietileno, atóxica, lacrada por termossoldagem e acondicionando cerca de 1kg do produto.
Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Embalagem secundária de papelão reforçado resistente ao impacto e à
s condições de congelamento. Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega do produto (no armazenamento a -18º C ou
mais frio). Preço médio orçado pela Administração:

Preço Estimado: R$ 18,50 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 18,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 18,50

Quantidade Descrição Observação

4.000 Quilogramas Carne bovina moída congelada (acém). Características: o produto deve apresentar-se moído, de cor, textura e odor característico. Isento d
e ossos, cartilagens, nervos, pelancas/ sebo, parasitas e materiais estranhos. Deverá ter no máximo 12% de gordura. Embalagem primári
a: plástica, própria para contato com alimentos, acondicionando 2kg do produto. A variação de peso depois de descongelada deve ser de
no máximo 10%. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de en
trega, sob congelamento de -12º C ou mais frio.Preço médio orçado pela Administração:
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Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 18,50

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
ESP-CTO.DET.PROVIS.I - PACAEMBU

Objeto: Aquisição de generos alimenticios pereciveis, para os meses de novembro e
dezembro/2024.

Descrição: Carne Bovina In Natura - Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém, Apresentação:
Moida, Estado De Conservação: Resfriado(A)

CatMat: 447384 - Carne Bovina In Natura - Tipo Corte: Acém | Apresentação: Moida | Estado De
Conservação: Resfriado(A)

Data: 31/10/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900292024 / UASG:380274

Lote/Item: /1

Ata: N/A

Homologação: 19/11/2024 10:36

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 300

Unidade: Quilograma

UF: SP

*VENCEDOR*
53.959.202/0001-21 BICALHO COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

29.711.783/0001-01 REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
EIRELI

55.889.225/0001-32 CARNEMAX DISTRIBUIDORA LTDA

54.131.949/0001-50 ENTREPOSTO DE CARNE OMEGA LTDA

57.493.580/0001-13 HG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

06.106.105/0001-06 COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA

32.387.462/0001-08 VALERIA VIDOTO BOGAZ

35.156.745/0001-29 J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12,90

R$ 12,95

R$ 13,10

R$ 17,00

R$ 20,00

R$ 21,00

R$ 40,00

R$ 50,00

Item 5: Carne bovina em cubos (paleta).

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 27,30

Órgão: MUNICIPIO DE SANTA SALETE / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
SALETE - SP

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios e embalagens,
visando atender o evento da Etapa do 7º MINI JORI INTERMUNICIPAL 2024 DA
TERCEIRA IDADE no município de Santa Salete, conforme especificações e
quantidades do Termo de Referência.

Descrição: CARNE BOVINA PALETA EM CUBOS - CARNE BOVINA PALETA EM CUBOS

Data: 26/11/2024 08:50

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 01611211000123-1-000078/2024

Lote/Item: 1/6

Ata: N/A

Homologação: 27/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 30

Unidade: KG

UF: SP

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 27,30 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 27,30 Média dos Preços Obtidos: R$ 27,30

Quantidade Descrição Observação

4.000 Quilogramas Carne bovina em cubos (paleta). Congelada individualmente (IQF). Livre de sujidades e parasitas. Os cubos deverão ter cerca de 20mm.
O produto deve apresentar consistência firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas. Deverá conter no máximo 8% de gordura. E
mbalagem primária: Polietileno, atóxica, compatível ao contato direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, de
forma clara e indelével, conforme legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 2kg. Validade mínima de 09 (nove) meses da data d
e entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. Preço médio orçado pela Administração:
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*VENCEDOR*
33.185.576/0001-20 R V M DE CARVALHO MERCADO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 27,30

Item 6: Carne bovina sem osso flocada (patinho)

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 50,91

Órgão: MUNICIPIO DE PIRACAIA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE
PRODUTOS CÁRNEOS (CARNES) SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
COM ENTREGA PONTO A PONTO, POR 12 MESES, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.

Descrição: CARNE BOVINA SEM OSSO PATINHO FLOCADO IQF:CARNE BOVINA
PATINHO, COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA, CONGELADA
INDIVIDUALMENTE PELO SISTEMA IQF (INDIVIDUALLY QUICK
FROZEN), TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPERATURA DE -18°C
COM TOLERÂNCIA DE ATÉ -12°C; COM ASPECTO - CARNE BOVINA SEM
OSSO PATINHO FLOCADO IQF:CARNE BOVINA PATINHO, COM NO MÁXIMO
5% DE GORDURA, CONGELADA INDIVIDUALMENTE PELO SISTEMA IQF
(INDIVIDUALLY QUICK FROZEN), TRANSPORTADA E CONSERVADA EM
TEMPERATURA DE -18°C COM TOLERÂNCIA DE ATÉ -12°C; COM ASPECTO,
COR, ODOR E SABOR PRÓPRIOS; FIRME, CONSISTENTE, NÃO PEGAJOSA,
SEM MANCHAS ESVERDEADAS E CRISTAIS DE GELO. EM UMA PORÇÃO DE
100G DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 25G DE PROTEÍNA, MÁXIMO 3G DE
GORDURA TOTAL. EMBALAGEM PRIMARIA DEVERÁ SER SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE, ATÓXICO E APROPRIADO PARA ALIMENTOS; PESANDO 2
KG, COM VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES. PRODUTO COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E IDENTIFICAÇÃO DO SIF/SISP/DIPOA.

Data: 20/09/2024 00:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 45279627000161-1-000072/2024

Lote/Item: 1/25

Ata: N/A

Homologação: 23/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 877

Unidade: KG

UF: SP

*VENCEDOR*
26.742.152/0001-53 GABEE FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 50,91

Item 7: Carne bovina moída, cozida e congelada.

Preço Estimado: R$ 50,91 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 50,91 Média dos Preços Obtidos: R$ 50,91

Quantidade Descrição Observação

3.000 Quilogramas Carne bovina sem osso flocada (patinho) Congelada individualmente (IQF). Livre de sujidades e parasitas. O produto deve apresentar co
nsistência firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas. Deverá conter no máximo 5% de gordura. Embalagem primária: Polietilen
o, atóxica, compatível ao contato direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, confor
me legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 2kg. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento d
e -12º C ou mais frio. Preço médio orçado pela Administração:

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Quantidade Descrição Observação

1.000 Quilogramas Carne bovina moída, cozida e congelada. Características: o produto deve apresentarse moído, ser marrom escuro, de textura macia, odor
e sabor característico. O produto deve ser congelado individualmente (IQF). Não pode conter pimenta. Embalagem primária: plástica, pr
ópria para contato com alimentos, acondicionando cerca de 2kg do produto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legi
slação. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. Preço médio orçado pela Adm
inistração:
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Item 8: Carne bovina moída (paleta),

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 35,45

Órgão: MUNICIPIO DE UNIAO DE MINAS

Objeto: [LICITANET] - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA MANUTENÇÃO DA CASA DE
APOIO DE UBERABA E DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE UNIÃO
DE MINAS-MG.

Descrição: CARNE BOVINA DE 2.ª RESFRIADA MOIDA - CARNE BOVINA MOÍDA:
TIPO ACEM, PALETA, MUSCULO MAGRO, DE 2.ª, DEVE SER OBTIDA A
PARTIR DA MOAGEM DA PEÇA DE CARNE BOVINA PALETA, ISENTA DE
APARAS, EXCESSO DE GORDURA, OSSO, NERVOS, TENDÕES, PARASITAS,
SUJIDADES E QUAL - CARNE BOVINA DE 2.ª RESFRIADA MOIDA - CARNE
BOVINA MOÍDA: TIPO ACEM, PALETA, MUSCULO MAGRO, DE 2.ª, DEVE SER
OBTIDA A PARTIR DA MOAGEM DA PEÇA DE CARNE BOVINA PALETA,
ISENTA DE APARAS, EXCESSO DE GORDURA, OSSO, NERVOS, TENDÕES,
PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, PROVENIENTE DE
GADO SADIO, TODA MATÉRIA PRIMA UTILIZADA DEVE SER DE QUALIDADE
E DEVERÃO SER DE ESTABELECIMENTO INSPECIONADO PELO SERVIÇO DE
INSPEÇÃO RESPONSAVEL. NÃO DEVERÃO APRESENTAR SUPERFÍCIE
ÚMIDA, PEGAJOSA, PARTES FLÁCIDAS, EXCESSO DE LIQUIDO,
CONSISTÊNCIA ANORMAL OU COM INDÍCIOS PÚTRIDOS, ESTAR
APRESENTANDO COR E CHEIRO CARACTERÍSTICOS. CONGELADO
PREVIAMENTE, EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, CONTENDO
05 QUILOS. CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO SIF/SIP. O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA. TIPO FRIBOI, EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR
QUALIDADE.

Data: 18/09/2024 00:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 01051819000140-1-000100/2024

Lote/Item: 1/4781724

Ata: N/A

Homologação: 17/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 450

Unidade: KG

UF: MG

*VENCEDOR*
08.319.764/0001-56 MINI MERCADO FAVORITO LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 35,45

Item 9: Carne suína em iscas ou cubos (pernil)

Preço Estimado: R$ 35,45 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 35,45 Média dos Preços Obtidos: R$ 35,45

Quantidade Descrição Observação

1.000 Quilogramas Carne bovina moída (paleta), congelada sistema IQF, embalada a vácuo. Livre de sujidades e parasitas. O produto deve apresentar consis
tência firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas. Deverá conter no máximo 8% de gordura. Embalagem primária: Polietileno, at
óxica, compatível ao contato direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme l
egislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 2kg. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12
º C ou mais frio.

Preço Estimado: R$ 18,65 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 18,65 Média dos Preços Obtidos: R$ 18,65

Quantidade Descrição Observação

1.000 Quilogramas Carne suína em iscas ou cubos (pernil), de tamanhos regulares com cerca de 3 cm, sem osso, congelada sistema IQF, embalada a vácuo.
Livre de sujidades e parasitas, livre de tecidos inferiores como ossos e cartilagem com no máximo 9% de gordura. O produto deve aprese
ntar consistência firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas. Embalagem primária: Polietileno, atóxica, compatível ao contato di
reto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, com os devidos registros, conforme legisl
ação. Capacidade de condicionamento de 1 a 2kg. Validade mínima de 9 (nove) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C o
u mais frio. Preço médio orçado pela Administração:
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 18,65

Órgão: MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA / 1 - Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista

Objeto: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS.

Descrição: CARNE SUINA, PERNIL EM CUBOS DE 3,5 X 3,5 CM IN NATURA, SEM
OSSO, CONGELADO - CARNE SUINA, PERNIL EM CUBOS DE 3,5 X 3,5 CM IN
NATURA, SEM OSSO, CONGELADO

Data: 28/11/2024 11:51

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 46200846000176-1-008089/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 25/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 638

Unidade: KG

UF: SP

*VENCEDOR*
54.679.432/0001-08 L.V. ALIMENTOS COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 18,65

Item 10: Carne de merluza temperada

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 42,00

Órgão: MUNICIPIO DE RAFARD

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARNES

Descrição: EMPANADOS DE PEIXE - Carne de Merluza temperada, empanada e congelada
de aproximadamente 25 g por unidade. A carne de filé de merluza deveser moída,
sadia, livre de peles, parasitas, escamas, ossos, espinhas, partes da cabeça, vísceras e
cartilagens, além - EMPANADOS DE PEIXE - Carne de Merluza temperada,
empanada e congelada de aproximadamente 25 g por unidade. A carne de filé de merluza
deveser moída, sadia, livre de peles, parasitas, escamas, ossos, espinhas, partes da
cabeça, vísceras e cartilagens, além desubstâncias químicas. Pode ser acrescida de outros
nutrientes e/ou aditivos que não descaracterizem o produto, farinha detrigo, água, óleo
vegetal, sal e levedo de cerveja. VALIDADE: mínimo 12 meses. EMBALAGEM
PRIMÁRIA: PEBD impresso,sistema plástico termossoldado, transparente, resistente e
atóxico, compatível ao contato direto com alimentos. Capacidadede acondicionamento:
entre 2 e 3 kg. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Caixa de papelão reforçada, resistente
ao impacto e ascondições de estocagem em sistema de congelamento. Lacrada por fita
gomada identificada pelo nome da empresa paragarantia de inviolabilidade.

Data: 04/10/2024 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 44723757000189-1-000074/2024

Lote/Item: 1/10

Ata: N/A

Homologação: 16/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.562

Unidade: KILO

UF: SP

*VENCEDOR*
37.411.686/0001-13 IVANIL SOLANGE MONTEIRO EIRELI

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 42,00

Preço Estimado: R$ 42,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 42,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 42,00

Quantidade Descrição Observação

1.000 Quilogramas Carne de merluza temperada, empanada e congelada (nuggets de peixe). Ingredientes: carne de filé de merluza (sadios, moídos e homoge
neizados) acrescidos de outros nutrientes e/ou aditivos que não descaracterizem o produto, farinha de trigo, água, óleo vegetal, sal e leve
do de cerveja em formatos com temas e/ou figuras como peixes, cavalos marinhos, estrelas do mar dentre outros, livres de parasitas, pele
s, escamas, ossos, espinhas, partes de cabeça, vísceras e cartilagens, além de substâncias químicas. Não pode conter pimenta. Cada unida
de do produto empanado deve pesar entre 25 a 30g. Deve conter cerca de 700mg de sódio por 100g do produto. Embalagem primária plá
stica, própria para contato com alimentos, resistente e atóxico, lacre por termossoldagem, com capacidade de acondicionamento entre 2 e
2,5kg. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Validade mínima de 04 meses a contar da data de entrega (sob
temperatura de -18º C ou mais frio). Preço médio orçado pela Administração:
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Item 11: Coxinha da asa de frango, em pedaços

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 16,99

Órgão: MUNICIPIO DE SALTO DE PIRAPORA

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARNES E EMBUTIDOS PARA AS RESIDÊNCIAS
TERAPÊUTICAS DO MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA

Descrição: COXINHA DA ASA DE FRANGO - COXINHA DA ASA DE FRANGO

Data: 18/11/2024 08:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 46634093000107-1-000094/2024

Lote/Item: 1/8

Ata: N/A

Homologação: 18/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 290

Unidade: KG

UF: SP

*VENCEDOR*
19.448.616/0001-58 STS COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 16,99

Item 12: Ervilhas frescas congeladas

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 17,00

Órgão: Prefeitura Municipal de Dumont

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição fracionada de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
(Produtos: HORTIFRUTIGRANJEIROS) destinados a merenda escolar do município.

Descrição: ERVILHA FRESCA, CONGELADA (IQF): Descrição do produto - deverá ser
preparado a partir de grãos selecionados, passando por um processo de
higienização, branqueamento, pré- resfriamento e congelamento ultra-rápido por
processo IQFe - ERVILHA FRESCA, CONGELADA (IQF): Descrição do produto -
deverá ser preparado a partir de grãos selecionados, passando por um processo de
higienização, branqueamento, pré- resfriamento e congelamento ultra-rápido por
processo IQFe

Data: 29/11/2024 09:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 47394-Prefeitura Municipal de
Dumont-1000462024-0172024

Lote/Item: 68/1

Ata: Link Ata

Homologação: 03/12/2024 08:39

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 113

Unidade: KG

UF: SP

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 16,99 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 16,99 Média dos Preços Obtidos: R$ 16,99

Quantidade Descrição Observação

5.000 Quilogramas Coxinha da asa de frango, em pedaços, limpa, sem tempero, congelada individualmente. Aparência: própria, sem resto de vísceras, musc
ulatura firme e superfície não pegajosa; odor característico; cor própria rosa clara, sem manchas de sangue, azuis ou esverdeadas. Embal
agem primária: atóxica, adequada para contato direto com alimentos, pesando de 1 a 2kg. A variação de peso depois de descongelada dev
e ser de no máximo 10%. O produto deverá ser rotulado, de forma clara e indelével, de acordo com a legislação vigente. Validade mínim
a de 09 (nove) meses, a partir da data de entrega, sob temperatura de -12º C ou mais frio. Preço médio orçado pela Administração:

Preço Estimado: R$ 17,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 17,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 17,00

Quantidade Descrição Observação

300 Quilogramas Ervilhas frescas congeladas. Embalagem primária de polietileno, atóxica, lacrada por termossoldagem e acondicionando cerca de 1kg do p
roduto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entreg
a do produto (no armazenamento a -18º C ou mais frio). Preço médio orçado pela Administração:
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*VENCEDOR*
07.845.867/0001-97 LUCAS SUPERMERCADO DUMONT LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 17,00

Item 13: Fígado bovino em iscas

Item 14: Hambúrguer bovino (bovino)

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 19,89

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINO

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios que
compõem a merenda escolar e para atendimento das demandas dos diversos órgãos e
diretorias do município de Sabino-SP

Descrição: HAMBÚRGUER BOVINO ASSADO/COZIDO CONGELADO - IQF -
HAMBÚRGUER BOVINO ASSADO/COZIDO CONGELADO - IQF

Data: 19/11/2024 00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 00002924

Lote/Item: 1/15

Ata: Link Ata

Homologação: 19/11/2024 00:00

Fonte: 170.0.48.10:5656/Transparencia/

Quantidade: 600

Unidade: KG

UF: SP

*VENCEDOR*
45.214.484/0001-00 PAULO HENRIQUE GALDIOLI FRIOS

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 19,89

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Quantidade Descrição Observação

500 Quilogramas Fígado bovino em iscas, congelamento sistema IQF, em tiras de aproximadamente 5 cm de comprimento x 1 cm de largura. Aspecto: própr
io da espécie, não amolecida e nem pegajosa. Cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Embalagem primária: sac
o de material plástico, resistente, termossoldado a vácuo, com dados impressos de forma indelével, aprovada para contato direto com alime
ntos. Pacotes de 1 kg a 2 kg. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar da data de entrega (no armazenamento a -12º C ou mais frio). P
reço médio orçado pela Administração:

Preço Estimado: R$ 19,89 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 19,89 Média dos Preços Obtidos: R$ 19,89

Quantidade Descrição Observação

1.000 Quilogramas Hambúrguer bovino (bovino), moldado. Congelada individualmente (IQF). Ingredientes: 100% carne bovina de primeira qualidade. Cad
a unidade deve pesar cerca de 50g (com variação de 10% do peso para mais ou para menos). Embalagem primária: plástica, própria para
contato com alimentos, fechamento por termossoldagem, resistente ao transporte e armazenamento, acondicionando no máximo 2kg do p
roduto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Validade mínima de 9 (nove) meses da data de entrega, sob c
ongelamento de -12º C ou mais frio. Preço médio orçado pela Administração:
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Item 15: Iscas de filé de polaca congelado

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 27,96

Órgão: MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis em atendimento às necessidades do Hospital Municipal José Rabello de Melo
e do Centro de Atenção Psicossocial.

Descrição: PEIXE EM FILÉ - PANGA/POLACA DO ALASCA - PEIXE EM FILÉ -
PANGA/POLACA DO ALASCA

Data: 12/08/2024 00:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 39547500000183-1-000008/2024

Lote/Item: 1/214

Ata: N/A

Homologação: 11/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 6.000

Unidade: KG

UF: RJ

*VENCEDOR*
12.369.075/0001-23 INFINITE COMERCIO EM GERAL LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 27,96

Item 16: Iscas ou tiras de filé de piramutaba congelado

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 55,20
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 27,96 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 27,96 Média dos Preços Obtidos: R$ 27,96

Quantidade Descrição Observação

1.000 Quilogramas Iscas de filé de polaca congelado. Descrição: carne de polaca livre de pele e cartilagens, espinhos e parasitas, cortados em iscas. Após de
scongelamento o produto deve apresentar consistência firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas, partes de pele, cartilagens e es
pinhos e parasitas. Cada isca deve ter dimensões aproximadas de 3cmx5cm de largura com peso entre 25 e 35g. Embalagem primária: pl
ástica, atóxica, termossoldada, resistente, compatível ao contato direto com alimentos. Capacidade de acondicionamento de 1 a 5kg. A va
riação de peso depois de descongelada deve ser de no máximo 10%.Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação.
Validade mínima de 9 (nove meses) a partir da data de entrega, sob temperatura de - 12º C ou mais frio. Preço médio orçado pela Admini
stração:

Preço Estimado: R$ 55,20 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 55,20 Média dos Preços Obtidos: R$ 55,20

Quantidade Descrição Observação

1.000 Quilogramas Iscas ou tiras de filé de piramutaba congelado no sistema IQF. Descrição: carne de piramutaba livre de pele e cartilagens, espinhos e para
sitas, cortados em iscas. Após descongelamento o produto deve apresentar consistência firme, cor, odor e sabor próprios, livre de mancha
s, partes de pele, cartilagens e espinhos e parasitas. Cada isca deve ter peso entre 40 e 80g. Embalagem primária: plástica, atóxica, termo
ssoldada, resistente, compatível ao contato direto com alimentos. Capacidade de acondicionamento de 2 kg. A variação de peso depois de
descongelada deve ser de no máximo 10%. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Validade mínima de 11
(onze) meses a partir da data de entrega, sob temperatura de -12º C ou mais frio. Preço médio orçado pela Administração:
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Órgão: MUNICIPIO DE PIRACAIA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE
PRODUTOS CÁRNEOS (CARNES) SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
COM ENTREGA PONTO A PONTO, POR 12 MESES, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.

Descrição: FÍLÉ DE PEIXE CONGELADO ? ISCAS DE PIRAMUTABA: FILÉ DE
PIRAMUTABA CORTADO EM ISCAS OU TIRAS, LIVRE DE PELE,
CARTILAGENS, ESPINHOS E PARASITAS. APRESENTAR ODOR E SABOR
CARACTERÍSTICOS AGRADÁVEIS, COLORAÇÃO RÓSEA COM PEQUENO
FILAMENTO VERMELHO EM SUA FACE D - FÍLÉ DE PEIXE CONGELADO ?
ISCAS DE PIRAMUTABA: FILÉ DE PIRAMUTABA CORTADO EM ISCAS OU
TIRAS, LIVRE DE PELE, CARTILAGENS, ESPINHOS E PARASITAS.
APRESENTAR ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS AGRADÁVEIS,
COLORAÇÃO RÓSEA COM PEQUENO FILAMENTO VERMELHO EM SUA FACE
DORSAL, CONGELAMENTO TIPO IQF. CONTER NA PORÇÃO MÍNIMO DE 58
KCAL, MÍNIMO DE 13G DE PROTEÍNAS, NÃO CONTER CARBOIDRATOS.
APRESENTAR NO MÁXIMO 10% DE PERDA DE PESO APÓS
DESCONGELAMENTO. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACOS DE POLIETILENO
PESANDO DE 1 KG A 2 KG. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXAS DE
PAPELÃO CONTENDO ATÉ 20 QUILOS DE PRODUTO. VALIDADE: 12 MESES.

Data: 20/09/2024 00:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 45279627000161-1-000072/2024

Lote/Item: 1/38

Ata: N/A

Homologação: 23/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.200

Unidade: KG

UF: SP

*VENCEDOR*
26.742.152/0001-53 GABEE FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 55,20

Item 17: Linguiça mista tipo calabresa defumada

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 25,99

Órgão: MUNICIPIO DE TATUI

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPRA DE PRODUTOS ALIMENTIÇIOS PARA USO COM OS
ACOLHIDOS INSERIDOS NA CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE
TATUÍ.

Descrição: LINGUIÇA CALABRESA - LINGUIÇA CALABRESA

Data: 19/11/2024 16:41

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 46634564000187-1-001378/2024

Lote/Item: 1/22

Ata: N/A

Homologação: 19/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: QUILO

UF: SP

*VENCEDOR*
49.567.654/0001-90 SC SUPERMERCADO LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 25,99

Preço Estimado: R$ 25,99 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 25,99 Média dos Preços Obtidos: R$ 25,99

Quantidade Descrição Observação

500 Quilogramas Linguiça mista tipo calabresa defumada fina, feita com carne de porco e de aves. Pode conter pequena adição de soja. Temperada com espe
ciarias características. O produto deverá apresentar odor característico, sabor próprio, não podendo apresentar partes amolecidas, pegajosa
s, manchas esverdeadas nem exsudatos. A embalagem primaria deverá ser em plástico transparente, resistente, atóxico, próprio para alimen
tos e fechada a vácuo contendo 1 kg ou 2,5 kg do produto. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, conforme legislação vigente com a
s informações de marca, procedência, registros legais, identificação do produto, data de validade, fabricação, condições de armazenamento
e peso. Produto deverá ser armazenado e transportado em temperatura de 2°C a 22°C. Validade mínima de 2 (dois) meses - 60 dias - a parti
r da data de entrega do produto (no armazenamento de temperatura recomendado pelo fabricante).Preço médio orçado pela Administração:
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Item 18: Milho em grão congelado.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 18,92

Órgão: Prefeitura Municipal de Dumont

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição fracionada de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
(Produtos: HORTIFRUTIGRANJEIROS) destinados a merenda escolar do município.

Descrição: MILHO VERDE FRESCO EM GRÃOS, CONGELADO (IQF): Descrição do
produto - deverá ser preparado a partir de grãos selecionados, passando por um
processo de higienização, branqueamento, pré- resfriamento e congelamento ultra-
rápido... - MILHO VERDE FRESCO EM GRÃOS, CONGELADO (IQF): Descrição do
produto - deverá ser preparado a partir de grãos selecionados, passando por um processo
de higienização, branqueamento, pré- resfriamento e congelamento ultra-rápido...

Data: 29/11/2024 09:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 47394-Prefeitura Municipal de
Dumont-1000462024-0172024

Lote/Item: 69/65

Ata: Link Ata

Homologação: 03/12/2024 08:39

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 37

Unidade: KG

UF: SP

*VENCEDOR*
44.417.449/0001-25 DANIEL DELGADO RIPOSATI LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 18,92

Item 19: Nhoque de soja cozido e congelado

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 34,23
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 18,92 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 18,92 Média dos Preços Obtidos: R$ 18,92

Quantidade Descrição Observação

500 Quilogramas Milho em grão congelado. Embalagem primária de polietileno, atóxica, lacrada por termossoldagem e acondicionando cerca de 1kg do pro
duto. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação. Embalagem secundária de papelão reforçado resistente ao impac
to e às condições de congelamento. Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega do produto (no armazenamento a -18º
C ou mais frio). Preço médio orçado pela Administração:

Preço Estimado: R$ 34,23 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 34,23 Média dos Preços Obtidos: R$ 34,23

Quantidade Descrição Observação

300 Quilogramas Nhoque de soja cozido e congelado contendo farinha de soja, extrato de soja, fibra de aveia, farinha de trigo, ovo, margarina vegetal, sal e
condimentos naturais. Isento de parasitas e materiais estranhos. Embalagem primária: plástica, própria para contato com alimentos, acondi
cionando em embalagem de 1kg do produto. Preparo sem necessidade de descongelamento. Rótulo litografado, de forma clara e indelével,
conforme legislação. Validade mínima de 5 (cinco) meses da data de entrega, sob congelamento de -12º C ou mais frio. Preço médio orçad
o pela Administração:
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Órgão: Prefeitura Municipal de Bofete

Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - ESTOCÁVEIS

Descrição: Nhoque de soja congelado - Nhoque de soja congelado

Data: 16/10/2024 08:00

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 43949-Prefeitura Municipal de Bofete-
1022024-232024

Lote/Item: 36/1

Ata: Link Ata

Homologação: 01/11/2024 09:48

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 500

Unidade: kg

UF: SP

*VENCEDOR*
51.943.570/0001-56 RPA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 34,23

Item 20: Peito de frango sem pele e desossado (filés)

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 24,90

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS / 450161 - ESP-UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS

Objeto: AQUISIÇÃO DE FRANGO SEMI-PROCESSADO.

Descrição: Carne De Ave In Natura tipo animal: frango, tipo corte: filé de peito, apresentação:
fatiado, estado de conservação: resfriado(a), processamento: sem pele, sem osso -
Carne De Ave In Natura tipo animal: frango, tipo corte: filé de peito, apresentação:
fatiado, estado de conservação: resfriado(a), processamento: sem pele, sem osso

Data: 03/12/2024 16:07

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 46068425000133-1-001804/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 03/12/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 885

Unidade: Quilograma

UF: SP

*VENCEDOR*
11.229.082/0001-67 PIRACICABA CARNES E DERIVADOS EIRELI

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 24,90

Preço Estimado: R$ 24,90 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 24,90 Média dos Preços Obtidos: R$ 24,90

Quantidade Descrição Observação

600 Quilogramas Peito de frango sem pele e desossado, sem tempero, resfriado. Cortado em filés e congelados individualmente. Aparência: própria, sem rest
o de vísceras, musculatura firme e superfície não pegajosa; odor característico; cor própria rosa clara, sem manchas de sangue, azuis ou es
verdeadas. Embalagem primária: plástico compatível ao contato direto com alimentos, atóxica, resistente ao armazenamento em baixas te
mperaturas. Lacrado por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma clara e indelével, conforme legislação, com capacidade de acondici
onamento de 1 a 2kg. A variação de peso depois de descongelada deve ser de no máximo 10%. Validade mínima de 09 (nove) meses a parti
r da data de entrega, sob temperatura de -12º C ou mais frio. Preço médio orçado pela Administração:
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Item 21: Peito de frango sem pele e sem osso flocada (peito)

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 21,70

Órgão: Fundo Municipal de Educação de Timbó - SC

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para cumprimento do cardápio elaborado pela
nutricionista, para atender as necessidades dos Núcleos de Educação Infantil, Unidades
Pré Escolares e Escolas pertencentes a Secretaria Municipal de Educação de Timbó, com
itens exclusivos e sistema de cota para Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI).

Descrição: PEITO DE FRANGO SEM OSSO E SEM CARCAÇA - PEITO DE FRANGO
SEMI PROCESSADO, SEM - PEITO DE FRANGO SEM OSSO E SEM CARCAÇA -
PEITO DE FRANGO SEMI PROCESSADO, SEM OSSO, EM PEÇA, SEM
TEMPERO, CONGELADO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS,
SEM MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE, PESANDO 1 KG, ATÓXICO, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM A NTA - 3 (DECRETO N° 12.486 DE 20/10/1978) E
(PORTARIA N° 210 DE 10/11/1998). - Cota Referente ao item 47.

Data: 12/11/2024 08:25

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 31693_962024

Lote/Item: 61/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 1.750

Unidade: KG

UF: SC

*VENCEDOR*
28.665.822/0001-00 BR COMERCIO DE CARNES LTDA

08.309.880/0001-94 DIVISION ATACADISTA LTDA

16.858.182/0001-76 A.V. COMERCIO ATACADISTA EIRELI

57.537.239/0001-12 PATRICK OLIVEIRA VEIT

48.931.054/0001-05 DISTRIBUIR SC ALIMENTOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 20,50

R$ 21,69

R$ 21,70

R$ 21,70

R$ 21,70

Item 22: Sobrecoxa de frango, em pedaços

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 17,90
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 21,70 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 21,70 Média dos Preços Obtidos: R$ 21,70

Quantidade Descrição Observação

6.000 Quilogramas Peito de frango sem pele e sem osso flocada (peito) Congelada individualmente (IQF). Livre de sujidades e parasitas. O produto deve apr
esentar consistência firme, cor, odor e sabor próprios, livre de manchas. Deverá conter no máximo 5% de gordura. Embalagem primária:
Polietileno, atóxica, compatível ao contato direto com alimentos. Lacre por termossoldagem. Rótulo litografado, de forma clara e indelév
el, conforme legislação. Capacidade de condicionamento de 1 a 2kg. Validade mínima de 09 (nove) meses da data de entrega, sob congel
amento de -12º C ou mais frio.Preço médio orçado pela Administração:

Preço Estimado: R$ 17,90 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 17,90 Média dos Preços Obtidos: R$ 17,90

Quantidade Descrição Observação

3.000 Quilogramas Sobrecoxa de frango, em pedaços, limpa, sem tempero, congelada individualmente. Aparência: própria, sem resto de vísceras, musculatu
ra firme e superfície não pegajosa; odor característico; cor própria rosa clara, sem manchas de sangue, azuis ou esverdeadas. Embalagem
primária: atóxica, adequada para contato direto com alimentos, pesando de 1 a 2kg. A variação de peso depois de descongelada deve ser
de no máximo 10%. O produto deverá ser rotulado, de forma clara e indelével, de acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 0
9 (nove) meses, a partir da data de entrega, sob temperatura de -12º C ou mais frio. Preço médio orçado pela Administração:
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Órgão: MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA / 1 - Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista

Objeto: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS.

Descrição: CARNE DE FRANGO COXA E SOBRECOXA SEM PELE E SEM
OSSO.CONGELADO. SEM ADICAO DE AGUA, SAL E TEMPE-ROS DE
ACORDO COM A NTA-3: MAXIMO PERMITIDO DE 8%DE ACUMULO DE
LIQUIDO, LIMPO, COM ASPECTO, CHEIROE SABOR PROPRIOS, SEM
MANCHAS E PARASITAS. EMBALAGEM: O PRODU - CARNE DE FRANGO
COXA E SOBRECOXA SEM PELE E SEM OSSO.CONGELADO. SEM ADICAO DE
AGUA, SAL E TEMPE-ROS DE ACORDO COM A NTA-3: MAXIMO PERMITIDO
DE 8%DE ACUMULO DE LIQUIDO, LIMPO, COM ASPECTO, CHEIROE SABOR
PROPRIOS, SEM MANCHAS E PARASITAS. EMBALAGEM: O PRODUTO
DEVERA ESTAR ACONDICIONADO A VACUOEM EMBALAGEM PLASTICA,
FLEXIVEL, ATOXICA, RESIS-TENTE, TRANSPARENTE.A EMBALAGEM
SECUNDARIA DEVERA SER EM CAIXA DPAPELAO DEVIDAMENTE
LACRADA. ROTULO: O PRODUTO DEVERA SER ROTULADO IMPRESSO DE
FORMA INDELEVEL DEACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE: NOME E
ENDERECODO ABATEDOURO, CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O RE-
GISTRO NO SIF; IDENTIFICACAO COMPLETA DO PRODUTODATA DE
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MA-XIMO DE CONSUMO,
TEMPERATURA E ESTOCAGEM ARMAZENAMENTO E CONSERVACAO, PESO
LIQUIDO E CONDICOES DEARMAZENAMENTO, DE ACORDO COM A NTA 76
(DECRETO 12486 DE 20/1078) E (MA-2244/97). PACOTES DE 01 KG.

Data: 28/11/2024 11:49

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 46200846000176-1-008087/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 25/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 470

Unidade: KG

UF: SP

*VENCEDOR*
54.679.432/0001-08 L.V. ALIMENTOS COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 17,90

Item 23: Salsicha de aves.

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Quantidade Descrição Observação

500 Quilogramas Salsicha de aves. Produto cárneo industrializado, obtido da emulsão da carne de aves, adicionado de ingredientes e condimentos (exceto pi
menta) embutidos em envoltório natural ou artificial ou por processo de extrusão e submetido a um processo térmico adequado. Será tolera
da a adição de pequenas quantidades de água,amido, soja e corantes naturais. Poderá ser adicionado, desde que declarados, sais minerais q
ue não tenham competição em biodisponibilidade. A salsicha deverá ser congelada, armazenada e transportada em condições que preserve
m a qualidade e as características do alimento congelado. O produto deverá estar de acordo com a legislação vigente, sobretudo a Resoluçã
o RDC175/2003 da ANVISA/MS, Portaria SVS/MS, portaria n. 6/88, Portaria 540/97 da SVS/MS e Decreto 12.486/78 da Secretaria de Sa
úde do Estado de São Paulo, CVS-6/99, Instrução Normativa n.4/00 M.A.P.A. A salsicha deverá ser preparada com carnes de aves em perf
eito estado de conservação, isenta de ossos, peles, aponevroses e cartilagens não sendo permitida a substituição e o emprego de carnes ani
mais bovinos, eqüinos, caninos, felinos e outras espécies de aves e nem da utilização de gorduras provenientes de animais bovinos, eqüino
s, caninos e felinos. A porcentagem de água ou gelo não pode ultrapassar 10% em peso. O produto não poderá apresentar superfície úmida,
pegajosa, exsudato, líquido em partes flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. Não será tolerada a presen
ça de manchas esverdeadas ou pardacentas ou coloração sem uniformidade. O peso unitário de cada gomo deverá ser de 40 a 50 g. O aspec
to deve ser característico, a cor característica (rosada), sem manchas procedentes ou esverdeadas, o odor, sabor, consistência devem ser car
acterísticos. Será tolerado amido no máximo de 2,0% p/p, gordura no máximo de 20,0%, proteína no mínimo de 12,0% p/p e cloreto de só
dio no máximo de 2,0% p/p. Isenta de matérias macro ou microscópicas prejudiciais àsaúde humana. A embalagem primária do produto de
verá ser a vácuo, termoformada em sacos fabricados com filme de polietileno de baixa densidade, atóxico, transparente e lacrado, resistent
e ao transporte e armazenamento, contendo peso liquido de 500 gramas a 3Kg por embalagem. A embalagem deverá apresentar o produto
de forma ordenada e paralela, a fimde evitar quebra ou deformação. A embalagem secundária do produto deverá ser caixa de papelão refor
çada adequada ao empilhamento, constituído de tampa e fundo, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento, garantindo a int
egridade do produto durante todo o seu período de validade e contendo de 10 a 12Kg de peso liquido. Validade mínima de 05 (cinco) mese
s a contar da data de entrega.Preço médio orçado pela Administração:
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1 - Compras BR Data: 06/12/2024 15:08:36
https://comprasbr.com.br/ Acessar a fonte aqui

2 - Compras.gov.br Data: 06/12/2024 13:56:49
www.gov.br/compras/pt-br Acessar a fonte aqui

3 - Licitar Digital Data: 06/12/2024 14:28:07
app2.licitardigital.com.br/pesquisa Acessar a fonte aqui

4 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 06/12/2024 13:52:37
https://www.gov.br/pncp/pt-br Acessar a fonte aqui

5 - Prefeitura Municipal de Sabino/SP Data: 06/12/2024 14:34:47
170.0.48.10:5656/Transparencia/ Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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